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PREFEITURA DE UNAI

ESTADO DE MINAS GERAIS

CIRCULAR INTERNA

DATA: 01/09/2021
DE: Secretdria municipal de Admlmstragao
PARA: Secretaria Municipal de Governo

Senhor Secretario,

A administragdo municipal classificou como perimetro urbano e provou
um desmembramento de uma parte de terras localizada na Fazenda Tamboril, lugar
denominado Cabana West House, de propriedade da Imobiliaria JB Ltda, através
do processo administrativo n° 02205 de 16 de fevereiro de 2016 e Decreto
Municipal n® 4.410 de 18 de julho de 2016 .

A gleba desmembrada deu origem ao Loteamento Belvedere, aprovado
pelo Decreto n° 4.447 de 26 de dezembro de 2016, que se encontra registrado junto
ao Cartdrio de Registro de Iméveis de Unai.

Em 24 de fevereiro de 2017 a portaria n°® 3.453 criou uma comissdo de
avaliagdo e acompanhamento de loteamentos.

Com a elaboragdo dos trabalhos técnicos solicitados pela comissdo de
avaliagdo, ficou constatado que o loteamento Belvedere em conformidade com o
atual perimetro urbano abrangeu parte de area urbana e rural.

Apbs tratativas entre o Municipio de Unai, Cartério de Registro de
Iméveis, Imobiliaria JB Ltda e poder judiciario, ficou acordado que para ajustar a
situagdo de fato, e que a solugdo viavel ao caso seria uma retificagdo do perimetro
urbano para fazer constar dentro do perimetro a parte rural que abrange o loteamento
Belvedere.

Outro ponto que merece destaque, é que parte da area do aeroporto
municipal, que até entdo se encontrava fora do perimetro urbano do municipio, com
a retificagdo aqui perpetrada esta sendo integrada ao referido perimetro urbano.

Portanto a presente retificagdo se justifica, a vista de que, erroneamente
foi declarado que todo o imével pertencente a Imobiliaria JB Ltda estaria dentro do
perimetro urbano, fato que motivou a aprovagdo do loteamento proposto pela
referente empresa, e, também, face a necessidade de que seja situado em sua
integralidade o aer6dromo municipal dentro do perimetro urbano.

Segue anexo, projeto de retificagdo de Perimetro Urbano, elaborado pelo
Engenheiro Santiago Marcelo Sobrinho, para analise e encaminhamentos
pertinentes.

Atenciosamente,

N oY
Olimp & Aftihas Ribeirg'Neto
Secre tané Municipal de Admlnlstragao
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Praga JK — Centro — Fone: (38) 3677-9610 — CEP 38.610-000 — Unai — Minas Gerais
E-mail: prefeitura@prefeituraunai.mg.gov.br — Site: www.prefeituraunai.mg.gov.br
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Oleis &

www.LeisMunicipais.com.br

Versao consolidada, com alteracbes até o dia 14/11/2012

LEI N° 2663, DE 30 DE JUNHO DE 2010.

ESTABELECE O PERIMETRO URBANO DA SEDE DO
MUNICIPIO DE UNAI (MG).

O VICE-PREFEITO NO EXERCICIO INTERINO DO CARGO DE PREFEITO DO MUNICIPIO DE UNAI, Estado de
Minas Gerais, no uso da atribuicdo que lhe confere o artigo 96, inciso VII, ¢/c o disposto no paragrafo
Unico do artigo 88, todos da Lei Organica do Municipio, faz saber que a Camara Municipal de Unai decreta
e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei:

. Fica estabelecido, na forma do memorial descritivo previsto no Anexo Unico desta Lei, o
perimetro urbano da sede do Municipio de Unai (MG).

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicac3o.
Ficam revogadas as seguintes Leis:
I-n2533, de 15 de outubro de 1968;
Il- n2534, de 15 de outubro de 1968;
Il - n2 548, de 13 de junho de 1969;
IV-n2574, de 7 de margo de 1970;

. V- n2 588, de 15 de setembro de 1970;
VI - 593, de 14 de dezembro de 1970;
VIl - n2 599, de 30 de janeiro de 1971;
VIl - n2 615, de 9 de junho de 1971;
IX-n2616, de 9 de junho de 1971;
X -n2 706, de 29 de janeiro de 1974;
XI-n2 707, de 11 de fevereiro de 1974;
Xl -n2 711, de 22 de fevefeiro de 1974;

Utilizamos cooki&ﬂmé‘%&ﬂéad&;é&ﬁ@i@:@@ %18td BéAal. Ao continuar navegando, vocé concorda com a nossa Politica de Privacidade

XIV -n2 718, de 3 de junho de 1974; Continuar
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XV -n?770, de 24 de junho de 1975;

XVl -n2 777, de 29 de julho de 1975;

XVII - n? 844, de 3 de novembro de 1976;

XVIIl - n2 911, de 27 de novembro de 1979;

XIX-n2923, de 2 de abril de 1980;

XX -n?1.141, de 26 de junho de 1987;

XXI-n21.224, de 11 de julho de 1989; e
XXII-n? 1.462, de 12 de maio de 1993.
Unai, 30 de junho de 2010; 662 da Instalagdo do Municipio.

JOSE GOMES BRANQUINHO
‘ Vice-Prefeito no exercicio interino do cargo de Prefeito

JOSE FARIA NUNES
Secretdrio Municipal de Governo

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONCALVES
Assessor Municipal para Assuntos Legislativos e Administrativos
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Partindo do Marco 01, situado no limite com a Fazenda Jardim e vértice do Bairro Santa Clara, definid 8 3

pela coordenada geogréfica de Latitude 16°17°04,64782" (dezesseis graus dezessete minutos zero quatr Jﬂ@(-' "

segundos sessenta e quatro mil setecentos e oitenta e dois milésimos de segundos) a Sul e Longitude
46954°12,02656" (quarenta e seis graus cinquenta e quatro minutos doze segundos zero dois mil
seiscentos e cinquenta e seis milésimos de segundos) a Oéste, Datum Sistema de Referéncia Geocéntrico
para a América do Sul - Sirgas/2000 - e pela coordenada plana Universal Transversa de Mercator - UTM -
8.198.633,1303 mN (oito milhdes cento e noventa e oito mil seiscentos e trinta e trés virgula um mil
trezentos e trés metros a Norte) e 296.617,6270 mL (duzentos e noventa e seis mil seiscentos e dezessete
virgula seis mil duzentos e setenta metros a Leste), referida ao meridiano central 452 W Gr (quarenta e
cinco graus a Oeste de Greenwich); deste, seguindo por reta com distancia de 470,00m (quatrocentos e
setenta metros) e Azimute Plano de 91223'15" (noventa e um graus vinte e trés minutos e quinze
segundos) chega-se ao Marco 02 - 8.198.621,7488 mN (oito milh&es cento e noventa e oito mil seiscentos
e vinte e um virgula sete mil quatrocentos e oitenta e oito metros a Norte) e 297.087,4892 mE (duzentos
e noventa e sete mil zero oitenta e sete virgula quatro mil oitocentos e noventa e dois metros a Este) -,
estabelecido na Cabeceira de um brejo; deste seguindo pelo brejo abaixo, numa distancia de 448,99m
(quatrocentos e quarenta e oito metros e noventa e nove centimetros), até sua barra no Cérrego Agua
Branca - 8.198.494,0110 mN (oito milhdes cento e noventa e oito mil quatrocentos e noventa e quatro
virgula zero cento e dez metros a Norte) e 297.512,0604 mE (duzentos e noventa e sete mil quinhentos e
doze virgula zero seiscentos e quatro metros a Este) - ; deste, seguindo pelo Cérrego Agua Branca a
jusante por uma distdncia de 8.450,20m (oito mil quatrocentos e cinquenta metros e vinte centimetros),
‘ cruzando a rodovia estadual que demanda a Garapuava até sua barra no Rio Preto - 8.192.064,7688 mN
(oito milhBes cento e noventa e dois mil zero sessenta e quatro virgula sete mil seiscentos e oitenta e oito
metros a Norte) e 298.463,8507 mE (duzentos e noventa e oito mil quatrocentos e sessenta e trés virgula
oito mil quinhentos e sete metros a Este) - ; deste seguindo pelo Rio Preto abaixo, numa distancia de
1.213,18m (hum mil duzentos e treze metros e dezoito centimetros), chega-se ao Marco 03 -
8.191.449,0150 mN (oito milhdes cento e noventa e um mil quatrocentos e quarenta e nove virgula zero
cento e cinquenta metros a Norte) e 299.259,0580 mE (duzentos e noventa e nove mil duzentos e
cinguenta e nove virgula zero quinhentos e oitenta metros a Este) -, estabelecido na ponta da Serra do
Taquaril, a margem direita do Rio Preto, junto a Ultima queda d’dgua da cachoeira; deste seguindo por
uma reta, confrontando-se com a drea remanescente da Fazenda Xodd, drea esta de protegao ambiental,
seguindo com distancia de 182,21m (cento e oitenta e dois metros e vinte e um centimetros) e Azimute
Plano de 104204'21" (cento e quatro graus zero quatio minutos e vinte e um segundos) chega-se ao
Marco 04 - 8.191.404,7122 mN (oito milhdes cento e noventa e um mil quatrocentos e quatro virgula sete
mil cento e vinte e dois metros a Norte) e 299.435,7949 mE (duzentos e noventa e nove mil quatrocentos
e trinta e cinco virgula sete mil novecentos e quarenta e nove metros a Este) - ; deste seguindo com
distancia de 362,77m (trezentos e sessenta e dois metros e setenta e sete centimetros) e Azimute Plano
‘ de 89231°41" (oitenta e nove graus trinta e um minufos e quarenta e um segundos) chega-se ao Marco 05
- 8.191.407,7008 mN (oito milhdes cento e noventa e um mil quatrocentos e sete virgula sete mil e oito
metros a Norte) e 299.798,5549 mE (duzentos e noventa e nove mil setecentos e noventa e oito virgula
cinco mil quinhentos e quarenta e nove metros a Este) - ; deste, seguindo com distincia de 309,20m
(trezentos e nove metros e vinte centimetros) e Azimute Plano de 115245'10" (cento e quinze graus
quarenta e cinco minutos e dez segundos) chega-se ao Marco 06 - 8.191.273,3582 mN (oito milhdes cento
e noventa e um mil duzentos e setenta e trés virgula trés mil quinhentos e oitenta e dois metros a Norte)
e 300.077,0404 mE (trezentos mil zero setenta e sete virgula zero quatrocentos e quatro metros a Este) - ;
deste seguindo com distancia de 100,07m (cem metros e zero sete centimetros) e Azimute Plano de
191936°21" (cento e noventa e um graus trinta e seis minutos e vinte e um segundos) chega-se ao Marco
07 - 8.191.175,3372 mN (oito milhdes cento e noventa e um mil cento e setenta e cinco virgula trés mil
trezentos e setenta e dois metros a Norte) e 300.056,2093 mE (trezentos mil zero cinquenta e seis virgula
nove mil e noventa e trés metros a Este) - ; deste, seguindo com distancia de 144,91m (cento e quarenta e
quatro metros e noventa e um centimetros) e Azimute Plano de 113246°25" (cento ‘e treze graus quarenta
e seis minutos e vinte e cinco segundos) chega-se ao Marco 08 - 8.191.116,9199 mN (oito milh&es cento e
noventa e um mil cento e dezesseis virgula nove mil cento e noventa e nove metros a Norte) e
Utiizamos cookies bhrk pneorat sU3 exEg et R5s ol SMAS SnfitaPiR So A odEBUIRoRIT S0 o257 BOIRS G BIRANERIE © dois
metros a Este) - ; deste, seguindo com distancia de 112,41m (cento e doze metros e quarenta e um
centimetros) e Azimute Plano de 64259°Q3;\ (sesgenta e quatro graus cinquenta e nove minutos e zero trés
segundos) chega-se ao Marco 09 - 8.191.164,4566 mN (oito milhdes cento e noventa e um mil cento e
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sessenta e quatro virgula quatro mil quinhentos e sessenta e seis metros a Norte) e 300.291,3946 m
(trezentos mil duzentos e noventa e um virgula trés mil novecentos e quarenta e seis metros a Este) -{;
deste, seguindo com distancia de 155,45m (cento e cinquenta e cinco metros e quarenta e cinc
centimetros) e Azimute Plano de 529225'13" (cinquenta e dois graus vinte e cinco minutos e treze
segundos) chega-se ao Marco 10 - 8.191.259,2607 m N (oito milh&es cento e noventa e um mil duzentos e
cinguenta e nove virgula dois mil seiscentos e sete metros a Norte) e 300.414,5904 mE (trezentos mil
quatrocentos e catorze virgula cinco mil novecentos e quatro metros a Este) - ; deste, seguindo com
distancia de 43,58m (quarenta e trés metros e cinquenta e oito centimetros) e Azimute Plano de
347944°21" (trezentos e quarenta e sete graus quarenta e quatro minutos e vinte e um segundos) chega-
se ao Marco 11 - 8.191.301,8490 mN (oito milhdes cento e noventa e um mil trezentos e um virgula oito
mil quatrocentos e noventa metros a Norte) e 300.405,3351 mE (trezentos mil quatrocentos e cinco
virgula trés mil trezentos e cinquenta e um metros a Este) - ; deste, seguindo com distancia de 105,07m
(cento e cinco metros e zero sete centimetros) e Azimute Plano de 64206°40" (sessenta e quatro graus
zero seis minutos e quarenta segundos) chega-se ao Marco 12 - 8.191.347,7234 mN (oito milh&es cento e
noventa e um mil trezentos e quarenta e sete virgula sete mil duzentos e trinta e guatro metros a Norte) e
300.499,8563 mE (trezentos mil quatrocentos e noventa e nove virgula oito mil quinhentos e sessenta e
trés metros a Este) - ; deste, seguindo com distancia de 114,26m (cento e catorze metros e vinte e seis
centimetros) e Azimute Plano de 334210'34" (trezentos e trinta e quatro graus dez minutos e trinta e
quatro segundos) chega-se ao Marco 13 - 8.191.450,5732 mN (oito milhdes cento e noventa e um mil
quatrocentos e cinquenta virgula cinco mil setecentos e trinta e dois metros a Norte) e 300.450,0837 mE
. (trezentos mil quatrocentos e cinquenta virgula zero citocentos e trinta e sete metros a Este) - ; deste,
seguindo com distancia de 230,65m (duzentos e trinta metros e sessenta e cinco centimetros) e Azimute
Plano de 64230°56" (sessenta e quatro graus trinta minutos e cinquenta e seis segundos) chega-se ao
Marco 14 - 8.191.549,8117 mN (oito milhdes cento e noventa e um mil quinhentos e quarenta e nove
virgula oito mil cento e dezessete metros a Norte) e 300.658,2880 mE (trezentos mil seiscentos e
cinguenta e oito virgula dois mil oitocentos e oitenta metros a Este) - ; deste, seguindo com distancia de
87,54m (oitenta e sete metros e cinquenta e quatro centimetros) e Azimute Plano de 154230°56" (cento e
cinquenta e quatro graus trinta minutos e cinquenta e seis segundos) chega-se ao Marco 15 -
8.191.470,7916 mN (oito milhdes cento e noventa e um mil quatrocentos e setenta virgula sete mil
novecentos e dezesseis metros a Norte) e 300.695,9521 mE (trezentos mil seiscentos e noventa e cinco
virgula nove mil quinhentos e vinte e um metros a Este) - ; deste, seguindo com distancia de 116,29m
(cento e dezesseis metros e vinte e nove centimetros) e Azimute Plano de 64230°56" (sessenta e quatro
graus trinta minutos e cinquenta e seis segundos) chega-se ao Marco 16 - 8.191.520,8271 mN (oito
milhes cento e noventa e um mil quinhentos e vinte virgula oito mil duzentos e setenta e um metros a
Norte) e 300.800,9275 mE (trezentos mil oitocentos-virgula nove mil duzentos e setenta e cinco metros a
Este) - ; deste, seguindo com distancia de 78,39m (setenta e oito metros e trinta e nove centimetros) e
Azimute Plano de 154230°56" (cento e cinquenta e quatro graus trinta minutos e cinquenta e seis
. segundos) chega-se ao Marco 17 - 8.191.450,0610 mN (oito milhdes cento e noventa e um mil
quatrocentos e cinquenta virgula zero seiscentos e dez metros a Norte) e 300.834,6575 mE (trezentos mil
oitocentos e trinta e quatro virgula seis mil quinhentos e setenta e cinco metros a Este) - ; deste, seguindo
com distancia de 400,66m (quatrocentos metros e sessenta e seis centimetros) e Azimute Plano de
70911°31" (setenta graus onze minutos e trinta e um segundos) chega-se ao Marco 18 - 8.191.585,8324
mN (oito milhBes cento e noventa e um mil quinhentos e oitenta e cinco virgula oito mil trezentos e vinte
e quatro metros a Norte) e 301.211,6092 mE (trezentos e um mil duzentos e onze virgula seis mil e
noventa e dois metros a Este) cravado junto ao final dos limites com a area de preservacdo ambiental 3
margem direita do Rio Preto - ; deste, seguindo pelo Rio Preto abaixo, por uma distincia de 284,65m
(duzentos e oitenta e quatro metros e sessenta e cinco centimetros) chega-se ao Marco 19 -
8.191.347,9768 mN (oito milhdes cento e noventa e um mil trezentos e quarenta e sete virgula nove mil
setecentos e sessenta e oito metros a Norte) e 301.349,4090 mE (trezentos e um mil trezentos e quarenta
e nove virgula quatro mil e noventa metros a Este), cravado & sua margem, junto aos limites com a
Fazenda Taquaril; deste, seguindo com distdncia de 170,35m (cento e setenta metros e trinta e cinco
centimetros) e Azimute Plano de 196217°55" (cento e noventa e seis graus dezessete minutos e cinquenta

Utilizamos cookids SIS aRBUNARS). SheRA58.2Q MRICR 2089k 184:46 %3 s Lite.nilhdes cente e noventa g um mil
cento e oitenta e quatro virgula quatro mil seiscentos e noventa e cinco metros a Norte) e 301.301,6005
mE (trezentos e um mil trezentos e umegrgilseis mil e cinco metros a Este) - ; deste, seguindo com
distancia de 1.606,99m (um mil seiscentos e seis metros e noventa e nove centimetros) e Azimute Plano
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de 237200°53" (duzentos e trinta e sete graus zero zero minuto e cinquenta e trés segundos) chega-se a
Marco 21 - 8.190.309,5880 m N (oito milhdes cento e noventa mil trezentos e nove virgula cinco mi

oitocentos e oitenta metros a Norte) e 299.953,6360 mE (duzentos e noventa e nove mil novecentos e
cinquenta e trés virgula seis mil trezentos e sessenta metros a Este), cravado a margem esquerda da
estrada que demanda a Regido do Taquaril, préximo a Estagdo de Tratamento de Esgoto do Servigo
Municipal de Saneamento Bdésico - Saae - ; deste, seguindo pela estrada, sentido Sul, com distancia de
816,36m (oitocentos e dezesseis metros e trinta e seis centimetros) e Azimute Plano de 1799255'53"
(cento e setenta e nove graus cinquenta e cinco minutos e cinquenta e trés segundos) chega-se ao Marco
22 - 8.189.493,2305 mN (oito milhdes cento e oitenta e nove mil quatrocentos e noventa e trés virgula
dois mil trezentos e cinco metros a Norte) e 299.954,6140 mE (duzentos e noventa e nove mil novecentos
e cinquenta e quatro virgula seis mil cento e quarenta metros a Este), estabelecido em cima da ponte
onde a estrada da Regido do Taquaril cruza um "grotdo” - ; deste, seguindo pela grota acima, por uma
distancia de 720,12m (setecentos e vinte metros e doze centimetros) chega-se ao vértice estabelecido na
cabeceira do "grotdo", no divisor de &guas da Serra do Taquaril, onde se cravou o Marco 23 -
8.189.073,6340 mN (oito milhGes cento e oitenta e nove mil zero setenta e trés virgula seis mil trezentos e
quarenta metros a Norte) e 299.300,2310 mE (duzentos e noventa e nove mil trezentos virgula dois mil
trezentos e dez metros a Este) - ; deste, seguindo pelo divisor de dguas da Serra do Taquaril, sentido Sul,
por uma distancia de 947,10m (novecentos e quarenta e sete metros e dez centimetros), chega-se ao
Marco 24 - 8.188.168,9893 mN (oito milhdes cento e oitenta e oito mil cento e sessenta e oito virgula
nove mil oitocentos e noventa e trés metros a Norte) e 299.293,3116 mE (duzentos e noventa e nove mil
‘ duzentos e noventa e trés virgula trés mil cento e dezesseis metros a Este) - ;deste seguindo pelo Divisor
de Aguas da Serra Taquaril, sentido Sul, por uma disténcia de 6.357,70m (seis mi trezentos e cinglienta e
sete metros e setenta centimetros) chega-se ao Marco 36 - (8.182.376,1190 mN (oito milhes cento e
oitenta e dois mil trezentos e setenta e seis virgula mil cento e noventa metros a Norte) e 300.722,3390
mE ( trezentos setecentos e vinte e dois virgula trés mil trezentos e noventa metros a Este), cravado na
margem da estrada municipal, deste por uma reta, limitando-se com a Fazenda Capim Branco e Capédo do
Arroz, seguindo com distdncia de 2.128,05m(dois mil cento e vinte e oito metros e cinco centimetros) e
Azimute Plano de 219256°33" ( duzentos e dezenove graus cinqiienta e seis minutos e trinta e trés
centimetros) chega-se ao Marco 37 - (8.180.744,5660 mN (oito milhdes cento e oitenta mil setecentos e
quarenta e quatro virgula cinco mil seiscentos e sessenta metros a Norte) e 299.356,0910 mE (duzentos e
noventa e nove trezentos e cinquienta e seis virgula novecentos e dez metros a Este)cravado na margem
esquerda do Cérrego Capdo do Arroz, deste confrontando neste trecho pela margem esquerda do
Corrego Capdo do Arroz, a montante, seguindo com distancia de 4.338,34m (quatro mil trezentos e trinta
e oito metros e trinta e quatro centimetros) chega-se ao Marco 38 - 8.181.312,1850 mN ( oito milhes
cento e oitenta e um mil trezentos e doze virgula mil oitocentos e cinquenta metros a Norte) e
2596.438,8320 mE (duzentos e noventa e seis quatrocentos e trinta e oito virgula oito mil trezentos e vinte
. metros a Este), cravado a sua margem, junto aos limites com a Fazenda Capim Branco e Sitio, deste
confrontando neste trecho com Fazenda Capim Branco e Sitio, seguindo com distancia de 3.718,27m (trés
mil, setecentos e dezoito metros e vinte e sete centimetros) e Azimute Plano de 353225°54" ( trezentos e
cinqlienta e trés graus vinte e cinco minutos e cingiienta e quatro segundos),chega-se ao Marco 25 -
8.185.006,0459 mN (oito milhdes cento e oitenta e cinco mil zero zero seis virgula zero quatrocentos e
cinquenta e nove metros a Norte) e 296.013,5077 mE (duzentos e noventa e seis mil zero treze virgula
cinco mil e setenta e sete metros a Este), cravado no eixo da antiga estrada que demandava de Unai a
Paracatu, no local de um antigo mata-burro - ; deste pela antiga estrada Unai/Paracatu, seguindo com
distancia de 2.490,27m (dois mil quatrocentos e noventa metros e vinte e sete centimetros), chega-se ao
Marco 26 - 8.187.434,6783 mN (oito milhdes cento e oitenta e sete mil quatrocentos e trinta e quatro
virgula seis mil setecentos e oitenta e trés metros a Norte) e 295.588,7416 mE (duzentos e noventa e
cinco mil quinhentos e oitenta e oito virgula sete mil quatrocentos e dezesseis metros a Este), que se
cravou em uma curva acentuada da referida estrada, nas proximidades desta com o Bairro Itina - ; deste
por uma reta seguindo com distancia de 3.139,72m (trés mil cento e trinta e nove metros e setenta e dois
centimetros) e Azimute Plano de 339237°01" (trezentos e trinta e nove graus trinta e sete minutos e zero
um segundo) chega-se ao Marco 27 - 8.190.377,8056 mN (oito milhdes cento e noventa mil trezentos e
setenta e sete virgxula.oito mil ecinguenta e seis metros a NortechrgaQ&.%%Sﬁgs%%ngégg{,%Qatlgléa%enoventa

Utilizamos cookiés para melhorar sua Experiencia neste O continuar navegando, VOCE co
e quatro mil quatrocentos e noventa e cinco virgula dois mil e dez metros a Este), cravado no canto do

tapume oriental do Aeroporto Municip@oﬁgﬁh@‘] Hormidas Ulhéa - ; deste, seguindo com distancia de
1.333,21m (hum mil trezentos e trinta e trés metros e vinte e um centimetros) e Azimute Plano de
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331°04°11" (trezentos e trinta e um graus zero quatro minutos e onze segundos) chega-se ao Marco 315 L‘ O
8.191.544,642 mN (oito milhdes cento e noventa e um mil quinhentos e quarenta e quatro virglila
seiscentos e quarenta e dois metros a Norte) e 293.850,268 mE (duzentos e noventa e trés mil oitocentd &y e

e cinquenta virgula duzentos e sessenta e oito metros a Este), deste confrontando neste trecho com terras

de terceiros, seguindo com as seguintes distancias e Azimutes: 4.439,99m (quatro mil quatrocentos e

trinta e nove metros e noventa e nove centimetros) e 30240°22" (trinta graus quarenta minutos e vinte e

dois segundos) chega-se ao Marco 32 - 8.194.006,383 mN (oito milh&es cento e noventa e quatro mil zero

zero seis virgula trezentos e oitenta e trés metros a Norte) e 290.155,224 mE (duzentos e noventa mil

cento e cinqlenta e cinco virgula duzentos e vinte e quatro metros a Este), 339,03 m (trezentos e trinta e

nove metros e zero trés centimetros), 329237°52" (trezentos e vinte e nove graus trinta e sete minutos e

cinquenta e dois segundos) chega-se ao Marco 33 - 8.194.298,892 mN (oito milhGes cento e noventa e

quatro duzentos e noventa e oito virgula oitocentos e noventa e dois metros a Norte) e 289.983,823 mE

(duzentos e oitenta e nove mil novecentos e oitenta e trés virgula oitocentos e vinte e trés metros a Este),

1.301,38m (hum mil trezentos e um metros e trinta e oito centimetros) e 64223'10" ( sessenta e quatro

graus vinte e trés minutos e dez segundos) chega-se ao Marco 34 - 8.194,861,482 mN (oito milhdes cento

e noventa e quatro mil oitocentos e sessenta e um virgula quatrocentos e oitenta e dois metros a Norte) e

291.157,310 mE ( duzentos e noventa e um mil cento e cinqgiienta e sete virgula trezentos e dez metros a

Este), 2.714,36m ( dois mil setecentos e quatorze metros e trinta e seis centimetros) e 52235'10"(

cinqienta e dois graus trinta e cinco minutos e dez segundos) chega-se ao Marco 35 - 8.196.510,640 mN
(oito milhdes cento e noventa e seis mil quinhentos e dez virgula seiscentos e guarenta metros a Norte) e
’ 293.313,240 mE (duzentos e noventa e trés mil trezentos e treze virgula duzentos e quarenta metros a
Este), desta pelo Rio Preto abaixo, cruzando para sua margem esquerda, seguindo com distancia de
4.683,09m ( quatro mil seiscentos e oitenta e trés metros e zero nove centimetros) até a barra do Coérrego
Dois Capdes - 8.195.177,0134 mN (oito milhdes cento e noventa e cinco mil cento e setenta e sete virgula
zero cento e trinta e quatro metros a Norte) e 294.323,8389 mE (duzentos e noventa e quatro mil
trezentos e vinte e trés virgula oito mil trezentos e oitenta e nove metros a Este), a sua margem esquerda,
desta seguindo pelo Cérrego Dois Capdes acima distancia de 2.240,00m (dois mil duzentos e quarenta
metros) até a barra de uma "grotinha" & sua margem direita - ; deste, seguindo pela grotinha acima,
chega-se ao Marco 29 - 8.197.072,2275 mN (oito milhdes cento e noventa e sete mil zero setenta e dois
virgula dois mil duzentos e setenta e cinco metros a Norte) e 295.554,1506 mE (duzentos e noventa e
cinco mil quinhentos e cinquenta e quatro virgula um mil quinhentos e seis metros a Este), implantado
em sua cabeceira - ; deste, seguindo com distancia de 1.390,00m (hum mil trezentos e noventa metros) e
Azimute Plano de 18236'55" (dezoito graus trinta e seis minutos e cinquenta e cinco segundos) chega-se
ao Marco 30 - 8.198.389,5067 mN (oito milhdes cento e noventa e oito mil trezentos e oitenta e nove
virgula cinco mil e sessenta e sete metros a Norte) e 295.997,8571 mE (duzentos e noventa e cinco mil
novecentos e noventa e sete virgula oito mil quinhentos e setenta e um metros a Este), cravado junto a

. margem da Estrada Municipal da Fartura - ; deste pela estrada afora, sentido Rodovia Estadual MG-188,
por uma distancia de 605,70m (seiscentos e cinco metros e setenta centimetros) até seu entroncamento
com a Rodovia MG-188; deste seguindo pela Rodovia MG-188 afora, sentido Boa Vista, numa distancia de
769,35m (setecentos e sessenta e nove metros e trinta e cinco centimetros) até o Marco 01 -
8.198.633,1303 mN (oito milhGes cento e noventa e oito mil seiscentos e trinta e trés virgula um mil
trezentos e trés metros a Norte) e 296.617,6270 mL (duzentbs e noventa e seis mil seiscentos e dezessete
virgula seis mil duzentos e setenta metros a Lest‘e), cravado a sua margem direita, ponto inicial da
descricdo deste perimetro." (Redagdo dada pela Lei n? 2797/2012)

Nota: Este texto ndo substitui o original publicado no Didrio Oficial.

Data de Inser¢do no Sistema LeisMunicipais: 11/03/2016
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LEIN.®2.797, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012.

Altera a Lei n.° 2.663, de 30 de junho de 2010, que
“estabelece o perimetro urbano da sede do
Municipio de Unai (MG)” e da outra providéncia.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE UNAI, Estado de Minas Gerais, no uso da
atribui¢do que lhe confere o artigo 96, inciso VII, da Lei Orgéanica do Municipio, faz saber que a
Camara Municipal de Unai decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1°O Anexo Unico da Lei n.° 2.663, de 30 de junho de 2010, passa a vigorar com
a redag¢do dada pelo Anexo Unico desta Lei.

Art. 2° Fica vedada qualquer forma de parcelamento da 4rea de 34,01 km? (trinta e
quatro virgula zero um quilémetros quadrados) referente ao solo acrescentado ao perimetro urbano
unaiense, por intermédio desta Lei, antes da devida regulamentagdo do uso e da previsio legal de
areas de protegdo ambiental, respeitados os dispositivos pertinentes da Lei Complementar n.° 44, de
25 de margo de 2003, que dispde sobre o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e da outras
providéncias; Lei n.° 806, de 30 de margo de 1976; Lei Federal n.° 6.766, de 19 de dezembro de
1979, que dispde sobre o parcelamento do solo urbano e da outras providéncias e Lei Federal n.°
10.257, de 10 de julho de 2001, que regulamenta os artigos 182 e¢ 183 da Constituigdo Federal,
estabelece diretrizes gerais da politica urbana e da outras providéncias.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

Unai, 14 de novembro de 2012; 68° da Instalagdo do Municipio.

ANTERIO MANICA
Prefeito
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JOSE FARIA NUNES
Secretario Municipal de Governo

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONCALVES
Assessor Municipal para Assuntos Legislativos ¢ Administrativos
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ANEXO UNICO A QUE SE REFERE O ARTIGO 1° DA LEIN.°2.797, DE 14 DE NOVEMBRO
DE 2012.

“ANEXO UNICO A QUE SE REFERE O ARTIGO 1° DA LEI N.° 2.663, DE 30 DE JUNHO DE
2011.

MEMORIAL DESCRITIVO DO PERIMETRO URBANO DA SEDE DO MUNICIPIO DE UNAf{

Referéncia: Sede do Municipio de Unai
Area Total: 82,97 Km? (oitenta e dois virgula noventa e sete quildmetros quadrados)

“Partindo do Marco 01, situado no limite com a Fazenda Jardim e vértice do Bairro Santa Clara,
definido pela coordenada geografica de Latitude 16°17'04,64782" (dezesseis graus dezessete
minutos zero quatro segundos sessenta e quatro mil setecentos e oitenta e dois milésimos de
segundos) a Sul ¢ Longitude 46°54'12,02656" (quarenta ¢ seis graus cinquenta ¢ quatro minutos
doze segundos zero dois mil seiscentos ¢ cinquenta e seis milésimos de segundos) a Oeste, Datum
Sistema de Referéncia Geocéntrico para a América do Sul — Sirgas/2000 — e pela coordenada plana
Universal Transversa de Mercator — UTM — 8.198.633,1303 mN (oito milhdes cento e noventa ¢
oito mil seiscentos e trinta e trés virgula um mil trezentos e trés metros a Norte) ¢ 296.617,6270 mL
(duzentos e noventa e seis mil seiscentos e dezessete virgula seis mil duzentos e setenta metros a
Leste), referida ao meridiano central 45° W Gr (quarenta e cinco graus a Oeste de Greenwich);
deste, seguindo por reta com distancia de 470,00m (quatrocentos e setenta metros) e Azimute Plano
de 91°23'15" (noventa € um graus vinte e trés minutos ¢ quinze segundos) chega-se ao Marco 02 —
8.198.621,7488 mN (oito milhdes cento ¢ noventa e oito mil seiscentos ¢ vinte ¢ um virgula sete mil
quatrocentos ¢ oitenta ¢ oito metros a Norte) e 297.087,4892 mE (duzentos e noventa ¢ sete mil
zero oitenta e sete virgula quatro mil oitocentos e noventa e dois metros a Este) —, estabelecido na
Cabeceira de um brejo; deste seguindo pelo brejo abaixo, numa distancia de 448,99m (quatrocentos
¢ quarenta ¢ oito metros ¢ noventa ¢ nove centimetros), até sua barra no Corrego Agua Branca —
8.198.494,0110 mN (oito milhdes cento e noventa e oito mil quatrocentos e noventa e quatro
virgula zero cento ¢ dez metros a Norte) ¢ 297.512,0604 mE (duzentos e noventa e sete mil
quinhentos ¢ doze virgula zero seiscentos e quatro metros a Este) —; deste, seguindo pelo Corrego
Agua Branca a jusante por uma distancia de 8.450,20m (oito mil quatrocentos e cinquenta metros e
vinte centimetros), cruzando a rodovia estadual que demanda a Garapuava até sua barra no Rio
Preto —8.192.064,7688 mN (oito milhdes cento ¢ noventa e dois mil zero sessenta ¢ quatro virgula
scte mil seiscentos e oitenta e oito metros a Norte) ¢ 298.463,8507 mE (duzentos e noventa e oito
mil quatrocentos e sessenta ¢ trés virgula oito mil quinhentos ¢ sete metros a Este) —; deste seguindo
pelo Rio Preto abaixo, numa distancia de 1.213,18m (hum mil duzentos e treze metros e dezoito
centimetros), chega-se ao Marco 03 — 8.191.449,0150 mN (oito milhdes cento e noventa e um mil
quatrocentos ¢ quarenta e nove virgula zero cento e cinquenta metros a Norte) ¢ 299.259,0580 mE
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(duzentos ¢ noventa ¢ nove mil duzentos e cinquenta e nove virgula zero quinhentos e oitenta
metros a Este) —, estabelecido na ponta da Serra do Taquaril, & margem direita do Rio Preto, junto a
ultima queda d’agua da cachoeira; deste seguindo por uma reta, confrontando-se com a 4rea
remanescente da Fazenda Xodo, arca esta de protegdo ambiental, seguindo com distincia de
182,21m (cento e oitenta e dois metros e vinte e um centimetros) ¢ Azimute Plano de 104°04'21"
(cento e quatro graus zero quatro minutos e vinte e um segundos) chega-se ao Marco 04 —
8.191.404,7122 mN (oito milhdes cento € noventa ¢ um mil quatrocentos e quatro virgula sete mil
cento ¢ vinte ¢ dois metros a Norte) e 299.435,7949 mE (duzentos e¢ noventa e nove mil
quatrocentos e trinta € cinco virgula sete mil novecentos e quarenta e nove metros a Este) —; deste
seguindo com distancia de 362,77m (trezentos e sessenta ¢ dois metros e setenta ¢ sete centimetros)
¢ Azimute Plano de 89°31'41" (oitenta ¢ nove graus trinta ¢ um minutos e quarenta ¢ um segundos)
chega-se ao Marco 05 — 8.191.407,7008 mN (oito milhdes cento e noventa ¢ um mil quatrocentos e
sete virgula sete mil e oito metros a Norte) e 299.798,5549 mE (duzentos e noventa ¢ nove mil
setecentos ¢ noventa ¢ oito virgula cinco mil quinhentos ¢ quarenta € nove metros a Este) —; deste,
seguindo com distancia de 309,20m (trezentos e nove metros e vinte centimetros) e Azimute Plano
de 115°45'10" (cento e quinze graus quarenta e cinco minutos ¢ dez segundos) chega-se ao Marco
06 —8.191.273,3582 mN (oito milhdes cento e noventa ¢ um mil duzentos ¢ setenta ¢ trés virgula
trés mil quinhentos e oitenta ¢ dois metros a Norte) e 300.077,0404 mE (trezentos mil zero setenta e
sete virgula zero quatrocentos ¢ quatro metros a Este) —; deste seguindo com distancia de 100,07m
(cem metros e zero sete centimetros) e Azimute Plano de 191°36'21" (cento e noventa e um graus
trinta ¢ seis minutos ¢ vinte e um segundos) chega-se ao Marco 07 — 8.191.175,3372 mN (oito
milhdes cento e noventa ¢ um mil cento € setenta e cinco virgula trés mil trezentos e setenta e dois
metros a Norte) ¢ 300.056,9093 mE (trezentos mil zero cinquenta e seis virgula nove mil ¢ noventa
¢ trés metros a Este) —; deste, seguindo com distancia de 144,91m (cento e quarenta ¢ quatro metros
¢ noventa e um centimetros) ¢ Azimute Plano de 113°46'25" (cento e treze graus quarenta ¢ seis
minutos e vinte e cinco segundos) chega-se a0 Marco 08 — 8.191.116,9199 mN (oito milhdes cento
¢ noventa ¢ um mil cento ¢ dezesseis virgula nove mil cento e noventa ¢ nove metros a Norte) ¢
300.189,5252 mE (trezentos mil cento ¢ oitenta e nove virgula cinco mil duzentos e cinquenta e
dois metros a Este) —; deste, seguindo com distancia de 112,41m (cento e doze metros e quarenta e
um centimetros) ¢ Azimute Plano de 64°59'03" (sessenta e quatro graus cinquenta ¢ nove minutos ¢
zero trés segundos) chega-se ao Marco 09 — 8.191.164,4566 mN (oito milhdes cento ¢ noventa e
um mil cento e sessenta ¢ quatro virgula quatro mil quinhentos e sessenta e seis metros a Norte) e
300.291,3946 mE (trezentos mil duzentos € noventa e um virgula trés mil novecentos ¢ quarenta ¢
seis metros a Este) —; deste, seguindo com distancia de 155,45m (cento e cinquenta e cinco metros e
quarenta e cinco centimetros) e Azimute Plano de 52°25'13" (cinquenta e dois graus vinte e cinco
minutos e treze segundos) chega-se a0 Marco 10 — 8.191.259,2607 m N (oito milhdes cento ¢
noventa ¢ um mil duzentos e cinquenta e nove virgula dois mil seiscentos e sete metros a Norte) ¢
300.414,5904 mE (trezentos mil quatrocentos ¢ catorze virgula cinco mil novecentos ¢ quatro
metros a Este) —; deste, seguindo com distancia de 43,58m (quarenta e trés metros e cinquenta ¢ oito
centimetros) ¢ Azimute Plano de 347°44'21" (trezentos e quarenta e sete graus quarenta ¢ quatro
minutos e vinte e um segundos) chega-se a0 Marco 11 —8.191.301,8490 mN (oito milhdes cento e
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noventa ¢ um mil trezentos ¢ um virgula oito mil quatrocentos e noventa metros a Norte) e
300.405,3351 mE (trezentos mil quatrocentos e cinco virgula trés mil trezentos e cinquenta € um
metros a Este) —; deste, seguindo com distdncia de 105,07m (cento e cinco metros e zero sete
centimetros) e Azimute Plano de 64°06'40" (sessenta e quatro graus zero seis minutos e quarenta
segundos) chega-se ao Marco 12 — 8.191.347,7234 mN (oito milhdes cento e noventa ¢ um mil
trezentos e quarenta e scte virgula sete mil duzentos e trinta e quatro metros a Norte) e
300.499,8563 mE (trezentos mil quatrocentos e noventa ¢ nove virgula oito mil quinhentos e
sessenta ¢ trés metros a Este) —; deste, seguindo com disténcia de 114,26m (cento e catorze metros e
vinte ¢ seis centimetros) ¢ Azimute Plano de 334°10'34" (trezentos e trinta e quatro graus dez
minutos e trinta ¢ quatro segundos) chega-se ao Marco 13 — 8.191.450,5732 mN (oito milhdes
cento e noventa ¢ um mil quatrocentos e cinquenta virgula cinco mil setecentos e trinta ¢ dois
metros a Norte) ¢ 300.450,0837 mE (trezentos mil quatrocentos e cinquenta virgula zero oitocentos
¢ trinta ¢ sete metros a Este) —; deste, seguindo com distancia de 230,65m (duzentos e trinta metros
¢ sessenta ¢ cinco centimetros) ¢ Azimute Plano de 64°30'56" (sessenta € quatro graus trinta
minutos e cinquenta ¢ seis segundos) chega-se ao Marco 14 — 8.191.549,8117 mN (oito milhdes
cento e noventa ¢ um mil quinhentos e quarenta e nove virgula oito mil cento e dezessete metros a
Norte) ¢ 300.658,2880 mE (trezentos mil seiscentos ¢ cinquenta e oito virgula dois mil oitocentos ¢
oitenta metros a Este) —; deste, seguindo com distincia de 87,54m (oitenta e sete metros e cinquenta
¢ quatro centimetros) e Azimute Plano de 154°30'56" (cento e cinquenta e quatro graus trinta
minutos e cinquenta ¢ seis segundos) chega-se ao Marco 15 — 8.191.470,7916 mN (oito milhdes
cento ¢ noventa e um mil quatrocentos e setenta virgula sete mil novecentos e dezesseis metros a
Norte) e 300.695,9521 mE (trezentos mil seiscentos e noventa e cinco virgula nove mil quinhentos
¢ vinte ¢ um metros a Este) —; deste, seguindo com distancia de 116,29m (cento e dezesseis metros
e vinte e nove centimetros) e Azimute Plano de 64°30'56" (sessenta e quatro graus trinta minutos ¢
cinquenta e scis segundos) chega-se ao Marco 16 — 8.191.520,8271 mN (oito milhdes cento e
noventa ¢ um mil quinhentos ¢ vinte virgula oito mil duzentos e setenta ¢ um metros a Norte) e
300.800,9275 mE (trezentos mil oitocentos virgula nove mil duzentos e setenta ¢ cinco metros a
Este) —; deste, seguindo com distincia de 78,39m (setenta e oito metros e trinta € nove centimetros)
¢ Azimute Plano de 154°30'56" (cento e cinquenta e quatro graus trinta minutos e cinquenta e seis
segundos) chega-se ao Marco 17 — 8.191.450,0610 mN (oito milhdes cento ¢ noventa ¢ um mil
quatrocentos ¢ cinquenta virgula zero seiscentos ¢ dez metros a Norte) e 300.834,6575 mE
(trezentos mil oitocentos e trinta e quatro virgula seis mil quinhentos e setenta e cinco metros a
Este) —; deste, seguindo com distincia de 400,66m (quatrocentos metros e sessenta € seis
centimetros) ¢ Azimute Plano de 70°11'31" (setenta graus onze minutos e trinta e um segundos)
chega-se ao Marco 18 — 8.191.585,8324 mN (oito milhdes cento € noventa e um mil quinhentos ¢
oitenta ¢ cinco virgula oito mil trezentos e vinte € quatro metros a Norte) ¢ 301.211,6092 mE
(trezentos ¢ um mil duzentos e onze virgula seis mil e noventa e dois metros a Este) cravado junto
ao final dos limites com a area de preservagao ambiental a margem direita do Rio Preto —; deste,
seguindo pelo Rio Preto abaixo, por uma distincia de 284,65m (duzentos e oitenta € quatro metros ¢
sessenta ¢ cinco centimetros) chega-se ao Marco 19 — 8.191.347,9768 mN (oito milhdes cento e
noventa e um mil trezentos e quarenta e sete virgula nove mil setecentos e sessenta e oito metros a
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Norte) ¢ 301.349,4090 mE (trezentos ¢ um mil trezentos e quarenta e nove virgula quatro mil e
noventa metros a Este), cravado a sua margem, junto aos limites com a Fazenda Taquaril; deste,
seguindo com distancia de 170,35m (cento e setenta metros e trinta e cinco centimetros) e Azimute
Plano de 196°17'55" (cento e noventa e seis graus dezessete minutos e cinquenta e cinco segundos)
chega-se a0 Marco 20 — 8.191.184,4695 mN — oito milhdes cento ¢ noventa € um mil cento e
oitenta ¢ quatro virgula quatro mil seiscentos e noventa e cinco metros a Norte) e 301.301,6005 mE
(trezentos ¢ um mil trezentos ¢ um virgula seis mil e cinco metros a Este) —; deste, seguindo com
distdncia de 1.606,99m (um mil seiscentos e seis metros € noventa e nove centimetros) e Azimute
Plano de 237°00'53" (duzentos e trinta € sete graus zero zero minuto e cinquenta e trés segundos)
chega-se a0 Marco 21 — 8.190.309,5880 m N (oito milhdes cento e noventa mil trezentos e nove
virgula cinco mil oitocentos ¢ oitenta metros a Norte) ¢ 299.953,6360 mE (duzentos e noventa e
nove mil novecentos e cinquenta e trés virgula seis mil trezentos e sessenta metros a Este), cravado
a margem esquerda da estrada que demanda a Regido do Taquaril, proximo & Estacdo de
Tratamento de Esgoto do Servigo Municipal de Saneamento Bésico — Saac —; deste, seguindo pela
estrada, sentido Sul, com distdncia de 816,36m (oitocentos e dezesseis metros e trinta e seis
centimetros) ¢ Azimute Plano de 179°55'53" (cento e setenta e nove graus cinquenta ¢ cinco
minutos ¢ cinquenta ¢ trés segundos) chega-se a0 Marco 22 — 8.189.493,2305 mN (oito milhdes
cento ¢ oitenta e nove mil quatrocentos e noventa e trés virgula dois mil trezentos e cinco metros a
Norte) € 299.954,6140 mE (duzentos e noventa e nove mil novecentos e cinquenta ¢ quatro virgula
seis mil cento e quarenta metros a Este), estabelecido em cima da ponte onde a estrada da Regido do
Taquaril cruza um “grotdo” —; deste, seguindo pela grota acima, por uma distdncia de 720,12m
(setecentos ¢ vinte metros ¢ doze centimetros) chega-se ao vértice estabelecido na cabeceira do
“grotdo”, no divisor de aguas da Serra do Taquaril, onde se cravou o Marco 23 — 8.189.073,6340
mN (oito milhSes cento e oitenta ¢ nove mil zero setenta e trés virgula seis mil trezentos ¢ quarenta
metros a Norte) ¢ 299.300,2310 mE (duzentos e noventa e nove mil trezentos virgula dois mil
trezentos ¢ dez metros a Este) —; deste, seguindo pelo divisor de 4guas da Serra do Taquaril, sentido
Sul, por uma disténcia de 947,10m (novecentos e quarenta ¢ sete metros ¢ dez centimetros), chega-
se a0 Marco 24 — 8.188.168,9893 mN (oito milhdes cento e oitenta e oito mil cento e sessenta e
oito virgula nove mil oitocentos e noventa e trés metros a Norte) e 299.293,3116 mE (duzentos e
noventa ¢ nove mil duzentos e noventa ¢ trés virgula trés mil cento ¢ dezesseis metros a Este) —
;deste seguindo pelo Divisor de Aguas da Serra Taquaril, sentido Sul, por uma distancia de
6.357,70m (seis mi trezentos e cingiienta e sete metros e setenta centimetros) chega-se ao Marco
36 — (8.182.376,1190 mN (oito milhdes cento ¢ oitenta e dois mil trezentos e setenta e seis virgula
mil cento e noventa metros a Norte) ¢ 300.722,3390 mE ( trezentos setecentos e vinte e dois
virgula trés mil trezentos e noventa metros a Este), cravado na margem da estrada municipal, deste
por uma reta, limitando-se com a Fazenda Capim Branco e Capdo do Arroz, seguindo com distancia
de 2.128,05m(dois mil cento e vinte ¢ oito metros € cinco centimetros) e Azimute Plano de
219°5633” ( duzentos e dezenove graus cinqiienta e seis minutos e trinta e trés centimetros) chega-
sc ao Marco 37 — (8.180.744,5660 mN (oito milhdes cento e oitenta mil setecentos e quarenta ¢
quatro virgula cinco mil seiscentos ¢ sessenta metros a Norte) e 299.356,0910 mE (duzentos ¢
noventa e nove trezentos e cingiienta e seis virgula novecentos e dez metros a Este)cravado na
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margem esquerda do Coérrego Capdo do Arroz, deste confrontando neste trecho pela margem
esquerda do Cérrego Capido do Arroz, a montante, seguindo com distdncia de 4.338,34m (quatro
mil trezentos e trinta e oito metros e trinta e quatro centimetros) chega-se ao Marco 38 —
8.181.312,1850 mN ( oito milhdes cento e oitenta ¢ um mil trezentos e doze virgula mil oitocentos
e cinquenta metros a Norte) e 296.438,8320 mE (duzentos e noventa e seis quatrocentos e trinta e
oito virgula oito mil trezentos e vinte metros a Este), cravado a sua margem, junto aos limites com
a Fazenda Capim Branco ¢ Sitio, deste confrontando neste trecho com Fazenda Capim Branco e
Sitio, seguindo com distincia de 3.718,27m (trés mil, setecentos e dezoito metros e vinte e sete
centimetros) ¢ Azimute Plano de 353°25°54” ( trezentos e cinqiienta e trés graus vinte e cinco
minutos e cinqiienta e quatro segundos) ,chega-se ao Marco 25 — 8.185.006,0459 mN (oito milhdes
cento e oitenta e cinco mil zero zero seis virgula zero quatrocentos e cinquenta e nove metros a
Norte) € 296.013,5077 mE (duzentos e noventa e seis mil zero treze virgula cinco mil e setenta e
sete metros a Este), cravado no eixo da antiga estrada que demandava de Unai a Paracatu, no local
de um antigo mata-burro —; deste pela antiga estrada Unai/Paracatu, seguindo com distancia de
2.490,27m (dois mil quatrocentos e noventa metros e vinte e sete centimetros), chega-se ao Marco
26 — 8.187.434,6783 mN (oito milhdes cento € oitenta e sete mil quatrocentos € trinta e quatro
virgula seis mil setecentos e oitenta ¢ trés metros a Norte) € 295.588,7416 mE (duzentos € noventa ¢
cinco mil quinhentos e oitenta e oito virgula sete mil quatrocentos e dezesseis metros a Este), que se
cravou em uma curva acentuada da referida estrada, nas proximidades desta com o Bairro Itina —;
deste por uma reta seguindo com distancia de 3.139,72m (trés mil cento e trinta e nove metros ¢
setenta e dois centimetros) e Azimute Plano de 339°37'01" (trezentos e trinta € nove graus trinta e
sete minutos e zero um segundo) chega-se ao Marco 27 — 8.190.377,8056 mN (oito milhoes cento e
noventa mil trezentos e sctenta e sete virgula oito mil e cinquenta e seis metros a Norte) e
294.495,2010 mE (duzentos e noventa e quatro mil quatrocentos e noventa e cinco virgula dois mil
¢ dez metros a Este), cravado no canto do tapume oriental do Aeroporto Municipal Rosival
Hormidas Ulhba —; deste, seguindo com distancia de 1.333,21m (hum mil trezentos e trinta e trés
metros e vinte ¢ um centimetros) ¢ Azimute Plano de 331°04°11” (trezentos ¢ trinta ¢ um graus zero
quatro minutos e onze segundos) chega-se a0 Marco 31 — 8.191.544,642 mN (oito milhdes cento e
noventa ¢ um mil quinhentos e quarenta ¢ quatro virgula seiscentos e quarenta ¢ dois metros a
Norte) ¢ 293.850,268 mE (duzentos ¢ noventa ¢ trés mil oitocentos ¢ cinquenta virgula duzentos e
sessenta e oito metros a Este), deste confrontando neste trecho com terras de terceiros, seguindo
com as seguintes distancias e Azimutes: 4.439,99m (quatro mil quatrocentos e trinta e nove metros
¢ noventa ¢ nove centimetros) e 30°40°22” (trinta graus quarenta minutos e vinte e dois segundos)
chega-se a0 Marco 32 — 8.194.006,383 mN (oito milhdes cento ¢ noventa e quatro mil zero zero
seis virgula trezentos ¢ oitenta e trés metros a Norte) ¢ 290.155,224 mE (duzentos e noventa mil
cento ¢ cinqiienta e cinco virgula duzentos e vinte e quatro metros a Este), 339,03 m (trezentos e
trinta € nove metros e zero trés centimetros), 329°37°52” (trezentos e vinte e nove graus trinta e sete
minutos ¢ cinqiienta e dois segundos) chega-se ao Marco 33 — 8.194.298,892 mN (oito milhdes
cento e noventa e quatro duzentos e noventa e oito virgula oitocentos e noventa ¢ dois metros a
Norte) e 289.983,823 mE (duzentos e oitenta ¢ nove mil novecentos e oitenta e trés virgula
oitocentos e vinte e trés metros a Este), 1.301,38m (hum mil trezentos e um metros e trinta e oito
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centimetros) e 64°23°10” ( sessenta e quatro graus vinte ¢ trés minutos ¢ dez segundos) chega-se ao
Marco 34 — 8.194,861,482 mN (oito milhdes cento e noventa e quatro mil oitocentos e sessenta e
um virgula quatrocentos ¢ oitenta e dois metros a Norte) e 291.157,310 mE ( duzentos e noventa e
um mil cento e cinqilenta ¢ sete virgula trezentos e dez metros a Este), 2.714,36m ( dois mil
sctecentos € quatorze metros e trinta e seis centimetros) e 52°35°10”( cinqiienta e dois graus trinta e
cinco minutos e dez segundos) chega-se ao Marco 35 — 8.196.510,640 mN (oito milhdes cento e
noventa ¢ seis mil quinhentos e dez virgula seiscentos ¢ quarenta metros a Norte) e 293.313,240
mE (duzentos e noventa e trés mil trezentos e treze virgula duzentos e quarenta metros a Este), desta
pelo Rio Preto abaixo, cruzando para sua margem esquerda, seguindo com distancia de 4.683,09m (
quatro mil seiscentos ¢ oitenta ¢ trés metros e zero nove centimetros) até a barra do Corrego Dois
Capdes — 8.195.177,0134 mN (oito milhdes cento e noventa e cinco mil cento e setenta e sete
virgula zero cento e trinta e quatro metros a Norte) e 294.323,8389 mE (duzentos e noventa e quatro
mil trezentos e vinte e trés virgula oito mil trezentos e oitenta e nove metros a Este), a sua margem
esquerda, desta seguindo pelo Corrego Dois Capdes acima distincia de 2.240,00m (dois mil
duzentos e quarenta metros) até a barra de uma “grotinha” a sua margem direita —; deste, seguindo
pela grotinha acima, chega-se ao Marco 29 — 8.197.072,2275 mN (oito milhdes cento e noventa e
sete mil zero setenta e dois virgula dois mil duzentos e setenta ¢ cinco metros a Norte) ¢
295.554,1506 mE (duzentos ¢ noventa e cinco mil quinhentos e cinquenta e quatro virgula um mil
quinhentos e seis metros a Este), implantado em sua cabeceira —; deste, seguindo com distancia de
1.390,00m (hum mil trezentos ¢ noventa metros) e Azimute Plano de 18°36'55" (dezoito graus trinta
¢ seis minutos e cinquenta e cinco segundos) chega-se a0 Marco 30 — 8.198.389,5067 mN (oito
milhdes cento e noventa e oito mil trezentos e oitenta e nove virgula cinco mil e sessenta e sete
metros a Norte) e 295.997,8571 mE (duzentos e noventa e cinco mil novecentos e noventa ¢ sete
virgula oito mil quinhentos ¢ setenta e um metros a Este), cravado junto a margem da Estrada
Municipal da Fartura —; deste pela estrada afora, sentido Rodovia Estadual MG-188, por uma
distancia de 605,70m (seiscentos e cinco metros e setenta centimetros) até seu entroncamento com a
Rodovia MG-188; deste scguindo pela Rodovia MG-188 afora, sentido Boa Vista, numa distancia
de 769,35m (setecentos e sessenta ¢ nove metros e trinta e cinco centimetros) até o Marco 01 —
8.198.633,1303 mN (oito milhdes cento e noventa e oito mil seiscentos e trinta e trés virgula um mil
trezentos ¢ trés metros a Norte) e 296.617,6270 mL (duzentos e noventa e seis mil seiscentos ¢
dezessete virgula seis mil duzentos e setenta metros a Leste), cravado a sua margem direita, ponto
inicial da descrigao deste perimetro.” (NR)
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MEMORIAL DESCRITIVO - RETIFICACAO

Referéncia: SEDE DO MUNICIPIO DE UNAI

Municipio: UNAI Comarca: UNAI UF: MG

Area Total Lei n.°2.797, de 14/11/2012: 82,97 Km?

Area Total Nova: 83,34 km? Perimetro: 60.828,26 m Acrescimo de Area: 0,37 Km?

DESCRICAO

“Inicia-se a descri¢do deste perimetro no vértice M 01, de coordenadas N 8.198.633,13m ¢ E
‘196.617,63111, FAZENA JARDIM E O BAIRRO SANTA CLARA,; deste por uma linha ideal, segue

confrontando com FAZENDA JARDIM, com os seguintes azimutes e distdncias: 91°23'15" e 470,00 m
até o vértice M 02, de coordenadas N 8.198.621,75m e E 297.087,49m; Cravado na cabeceira de um
brejo; deste por 4gua a jusante, segue confrontando com BREJO, com os seguintes azimutes e distancias:
109°38'34" ¢ 62.86 m até o vértice P 01, de coordenadas N 8.198.600,62m ¢ E 297.146,69m; 104°43'10"
e 62,66 m até o vértice P 02, de coordenadas N 8.198.584,70m ¢ E 297.207,29m; 114°25'18" e 62,06 m
até o vértice P 03, de coordenadas N 8.198.559,04m e E 297.263,80m; 90°00'00" e 42,80 m ateé o vértice
P 04, de coordenadas N 8.198.559,04m e E 297.306,60m; 112°22'22" e 62,95 m até o vértice P 05, de
coordenadas N 8.198.535,08m e E 297.364,81m; 112°09'04" e 49,91 m até o vértice P 06, de
coordenadas N 8.198.516,26m e E 297.411,04m; 90°00'00" e 32,53 m até o vértice P 07, de coordenadas
N 8.198.516,26m ¢ ‘E 297.443,57m; 93°4829" e 25,75 m até o vértice P 08, de coordenadas N
8.198.514,55m e E 297.469,26m; 115°38'12" e 47,47 m até o vértice M 03, de coordenadas N
8.198.494,01m ¢ E 297.512,06m; Estabelecido na intercessio do BREJO e CORREGO AGUA
BRANCA; deste por dgua a jusante, segue confrontando com CORREGO AGUA BRANCA, com os

seguintes azimutes e distancias: 143°57'16" e 46,56 m até o vértice P 09, de coordenadas N
8.198.456,36m ¢ E 297.539,46m; 115°20'00" e 35,99 m até o vértice P 10, de coordenadas N
8.198.440,96m ¢ E 297.571,99m; 130°35'17" e 47,34 m até o vértice P 11, de coordenadas N
.5.198.410,16111 e E 297.607,94m; 121°35'30" e 52,27 m até o vértice P 12, de coordenadas N
8.198.382,78m ¢ E 297.652,46m; 120°0729" e 61,37 m até o vértice P 13, de coordenadas N
8.198.351,98m ¢ E 297.705,54m; 140°5320" e 35,29 m até o vértice P 14, de coordenadas N
8.198.324,60m ¢ E 297.727,80m; 140°1047" e 40,10 m até o vértice P 15, de coordenadas N
8.198.293,80m ¢ E 297.753,48m; 143°07'16" e 25,68 m até o vértice P 16, de coordenadas N
8.198.273,26m ¢ E 297.768,89m; 143°35'54" ¢ 40,39 m até o vértice P 17, de coordenadas N
8.198.240,75m ¢ E 297.792,86m; 137°07'30" e 38,71 m até o vértice P 18, de coordenadas N
8.198.212,38m ¢ E 297.819,20m; 117°23'13" e 52,07 m até o vértice P 19, de coordenadas N
8.198.188,43m ¢ E 297.865,43m; 127°40'35" e 47,59 m até o vértice P 20, de coordenadas N
8.198.159,34m ¢ E 297.903,10m; 130°1428" e 29,15 m até o vértice P 21, de coordenadas N
8.198.140,51m ¢ E 297.925,35m; 123°3921" e 18,51 m até o vértice P 22, de coordenadas N
8.198.130,25m ¢ E 297.940,76m; 90°00'00" e 20,55 m até o vértice P 23, de coordenadas N
8.198.130.25m e E 297.961,31m; 87°57'26" e 47,97 m até o vértice P 24, de coordenadas N
8.198.131,96m ¢ E 298.009,25m; 116°33'14" e 22,97 m até o vértice P 25, de coordenadas N
8.198.121,69m ¢ E 298.029,80m; 184°45'41" e 20,60 m até o vértice P 26, de coordenadas N
8.198.101,16m ¢ E 298.028,09m; 228°22'57" e 20,61 m até o vértice P 27, de coordenadas N
8.198.087,47m ¢ E 298.012,68m; 203°5822" e 33,72 m até o vértice P 28, de coordenadas N
8.198.056,66m ¢ E 297.998,98m; 180°00'00" e 35,93 m até o vértice P 29, de coordenadas N




8.198.020,73m
8.197.993,35m
8.197.971,10m
8.197.955,70m
8.197.923,19m
8.197.887,26m
8.197.856,45m
8.197.829,07m
8.197.806,83m
8.197.781,16m
8.197.760,63m
8.197.736,67m
8.197.709,29m
8.197.685,33m
8.197.645,97m
8.197.618,60m
8.197.596,35m
197.577,53m
.197.570,68m
8.197.553,57m
8.197.527,90m
8.197.497,63m
8.197.478,80m
8.197.459,98m
8.197.451,42m
8.197.436,02m
8.197.422,33m
8.197.408,64m
8.197.391,53m
8.197.364,15m
8.197.328,22m
8.197.312,82m
8.197.288,86m
2197.266,61m
97.234,10m
8.197.205,01m
8.197.184,48m
8.197.182,76m
8.197.181,05m
8.197.160,52m
8.197.131,43m
8.197.105,76m
8.197.083,51m
8.197.076,67m
8.197.076,67m
8.197.100,63m
8.197.095,49m
8.197.066,40m
8.197.042,45m
8.197.016,78m
8.196.960,31m
8.196.895,28m
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297.998,98m;
298.000,69m;
298.033,22m;
298.053,77m;
298.062,33m;
298.062,33m;
298.062,33m;
298.062,33m;
298.079,45m;
298.089,72m;
298.089,72m;
298.089,72m;
298.082,88m;
298.082,88m;
298.077,74m;
298.067,47m;
298.067,47m;
298.053,77m;
298.033,22m;
298.026,37m;
298.043,50m;
298.051,95m;
298.038,25m;
298.039,97m;
298.057,09m;
298.058,80m;
298.058,80m;
298.077,63m;
298.074,21m;
298.072,50m;
298.074,21m;
298.079,35m;
298.1006,74m;
298.1006,74m;
298.101,60m;
298.101,60m;
298.069,07m;
298.043,39m;
298.022,84m;
298.014,28m;
298.012,57m;
298.010,86m;
298.004,01m;
297.980,04m;
297.954,36m;
297.928,67m;
297.911,55m;
297.909,84m;
297.911,550n;
297.952,64m;
298.000,59m;
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176°25'35" e 27,43 m até o vértice P 30, de
124°22'17" e 39,41 m até o vértice P 31, de
126°50'51" e 25,68 m até o vértice P 32, de
165°14'55" e 33,62 m até o vértice P 33, de
180°00'00" e 35,93 m até o vértice P 34, de
180°00'00" e 30,81 m até o vértice P 35, de
180°00'00" e 27,38 m até o vértice P 36, de
142°24'41" e 28,07 m até o vértice P 37, de
158°11'41" e 27,65 m até o vértice P 38, de
180°00'00" e 20,53 m até o vértice P 39, de
180°00'00" e 23,96 m até o vértice P 40, de
194°01'35" e 28,22 m até o vértice P 41, de
180°00'00" e 23,96 m até o vértice P 42, de
187°26'24" ¢ 39,69 m até o vértice P 43, de
200°34'03" e 29,23 m até o vértice P 44, de
180°00'00" e 22,25 m até o vértice P 45, de
216°03'10" e 23,28 m até o vértice P 46, de
251°33'54" ¢ 21,66 m até o vértice P 47, de
201°49'07" e 18,43 m até o vértice P 48, de
146°17'03" e 30,86 m até o vértice P 49, de
164°24'10" e 31,43 m até o vértice P 50, de
216°02'18" e 23,29 m até o vértice P 51, de
174°46'41" ¢ 18,90 m até o vértice P 52, de
116°33'54" ¢ 19,14 m até o vértice P 53, de
173°39'S0" e 15,49 m até o vértice P 54, de
180°00'00" e 13,69 m até o vértice P 55, de
126°01'06" e 23,28 m até o vértice P 56, de
191°18'13" e 17,45 m até o vértice P 57, de
183934'25" e 27,43 m até o vértice P 58, de
177°16'31" e 35,97 m até o vértice P 59, de
161°32'34" e 16,24 m até o vértice P 60, de
131°10'43" e 36,39 m até o vértice P 61, de
180°00'00" e 22,25 m até o vértice P 62, de
188°59'04" e 32,91 m até o vértice P 63, de
180°00'00" e 29,09 m até o vértice P 64, de
237°44'37" ¢ 38,47 m até o vértice P 65, de
266°10'05" e 25,74 m até o vértice P 66, de
265°14'36" e 20,62 m até o vértice P 67, de
202°38'01" e 22,24 m até o vértice P 68, de
183°21'51" e 29,14 m até o vértice P 69, de
183°48'40" e 25,73 m até o vértice P 70, de
197°06'42" e 23,28 m até o vértice P 71, de
254°04'25" e 24,93 m até o vértice P 72, de
270°00'00" e 25,68 m até o vértice P 73, de
313°00'16" e 35,13 m até o vértice P 74, de
253°17'19" e 17,87 m até o vértice P 75, de
183°21'51" e 29,14 m até o vértice P 76, de
175°54'58" ¢ 24,01 m até o vértice P 77, de
121°59'39" e 48,45 m até o vértice P 78, de
139°39'53" e 74,08 m até o vértice P 79, de
146°38'56" e 77,85 m até o vértice P 80, de
135°27'13" ¢ 71,45 m até o vértice P 81, de

298.043,39m;
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8.196.844,36m e L 298.093,51m; 127°51'44" e 19,52 m até o vértice P 82, de coordenitz
8.196.832,38m ¢ E 298.108,92m; 90°00'00" e 1541 m até o vértice P 83, de coordenadas N
8.196.832,38m ¢ E 298.124,33m; 116°31'14" ¢ 11,49 m até o vértice P 84, de coordenadas N
8.196.827,25m e E 298.134,61m; 186°21'16" e 30,99 m até o vértice P 85, de coordenadas N
8.196.796,45m ¢ E 298.131,18m; 134°59'00" e 2420 m até o vértice P 86, de coordenadas N
8.196.779,34m e E 298.148,30m; 127°33'49" ¢ 28,08 m até o vértice P 87, de coordenadas N
8.196.762,22m ¢ E 298.170,56m; 134°57'59" ¢ 12,10 m até o vértice P 88, de coordenadas N
8.196.753,67m e E 298.179,12m:; 180°00'00" e 15,40 m até o vértice P 89, de coordenadas N
8.196.738,27m e E 298.179,12m; 116°33'14" e 22,97 m até o vértice P 90, de coordenadas N
8.196.728,00m ¢ E 298.199,67m: 131°10'05" e 18,20 m até o vértice P 91, de coordenadas N
8.196.716,02m ¢ E 298.213,37m: 168°40'49" e 3490 m até o vértice P 92, de coordenadas N
8.196.681,80m ¢ E 298.220,22m:; 182°44'24" ¢ 35,98 m até o vértice P 93, de coordenadas N
8.196.645,86m ¢ E 298.218,50m: 225°00'55" e 26,62 m até o vértice P 94, de coordenadas N
8.196.627,04m e E 298.199,67m; 194°02'25" e 35,28 m até o vértice P 95, de coordenadas N
8.196.592,81m e E 298.191,11m; 180°00'00" e 35,93 m até o vértice P 96, de coordenadas N
8.196.556,88m e L 298.191,11m; 180°00'00" e 32,51 m até o vértice P 97, de coordenadas N
8.196.524,37m ¢ E 298.191,11m; 180°00'00" e 35,94 m até o vértice P 98, de coordenadas N
196.488,43m ¢ E 298.191,11m; 167°01'00" e 22,83 m até o vértice P 99, de coordenadas N
-196.466,18m ¢ E 298.196,24m; 180°00'00" e 29,09 m até o vértice P 100, de coordenadas N
8.196.437,09m e E 298.196,24m; 203°12'36" e 26,06 m até o vértice P 101, de coordenadas N
8.196.413,14m ¢ E 298.185,97m; 240°59'38" ¢ 47,14 m até o vértice P 102, de coordenadas N
8.196.390,28m ¢ E 298.144,74m; 183°48'40" e 25,73 m até o vértice P 103, de coordenadas N
8.196.364,61m ¢ E 298.143,03m; 171°15'28" e 22,50 m até o vértice P 104, de coordenadas N
8.196.342,37m ¢ E 298.146,45m; 167°27'05" ¢ 15,79 m até o vértice P 105, de coordenadas N
8.196.326,96m ¢ E 298.149,88m; 175°36'12" e 2231 m até o vértice P 106, de coordenadas N
8.196.304,72m ¢ E 298.151,59m; 186°20'10" ¢ 15,49 m até o vértice P 107, de coordenadas N
8.196.289,32m ¢ L 298.149,88m; 247°23'10" e 22,26 m até o vértice P 108, de coordenadas N
8.196.280,76m ¢ E 298.129,33m; 191°18'13" ¢ 17,45 m até o vértice P 109, de coordenadas N
8.196.263,65m ¢ E 298.125,91m; 160°01'36" e 20,02 m até o vértice P 110, de coordenadas N
8.196.244,83m ¢ E 298.132,75m; 180°00'00" e 18,83 m até o vértice P 111, de coordenadas N
8.196.226,00m ¢ E 298.132,75m; 147°29'57" ¢ 22,31 m até o vértice P 112, de coordenadas N
8.196.207,18m ¢ E 298.144,74m; 131°10'05" e 18,20 m até o vértice P 113, de coordenadas N
8.196.19520m ¢ L 298.158,44m; 184°4721" ¢ 20,60 m até o vértice P 114, de coordenadas N
$£196.174,67m ¢ L 298.156,72m; 180°00'00" e 29,09 m até o vértice P 115, de coordenadas N
96.145,58m ¢ E 298.156,72m; 186°20'03" ¢ 31,00 m até o vértice P 116, de coordenadas N
8.196.114,77m ¢ E 298.153,30m; 243°26'06" e 3,82 m até o vértice P 117, de coordenadas N
8.196.113,06m ¢ E 298.149,88m; 201°03'05" e 23,83 m até o vértice P 118, de coordenadas N
8.196.090,82m ¢ E 298.141,32m; 251°34'18" e 27,08 m até o vértice P 119, de coordenadas N
8.196.082,26m ¢ E 298.115,63m: 201°03'05" e 23,83 m até o vértice P 120, de coordenadas N
8.196.060,02m e E 298.107,07m; 216°02'18" e 23,29 m até o vértice P 121, de coordenadas N
8.196.041,19m e E 298.093,37m; 195°42'05" e 38,06 m até o vértice P 122, de coordenadas N
8.196.004,55m ¢ E 298.083,07m; 180°00'00" e 20,53 m até o vértice P 123, de coordenadas N
8.195.984,02m e E 298.083,07m; 209°04'02" e 17,62 m até o vértice P 124, de coordenadas N
8.195.968,62m e E 298.074,51m; 228°22'57" e 20,61 m até o vértice P 125, de coordenadas N
8.195.954,93m ¢ K 298.059,10m; 165°57'02" e 21,17 m até o vértice P 126, de coordenadas N
8.195.934,39m ¢ E 298.064,24m; 123°39'52" e 12,34 m até o vértice P 127, de coordenadas N
8.195.927,55m ¢ E 298.074,51m; 124°29'01" e 33,24 m até o vértice P 128, de coordenadas N
8.195.908,73m e E 298.101,91m; 138°22'57" e 20,61 m até o vértice P 129, de coordenadas N
8.195.893,32m ¢ E 298.115,60m; 184°45'41" e 20,60 m até o vértice P 130, de coordenadas N
8.195.872,79m e¢ E 298.113,89m; 215°32'48" e 2945 m até o vértice P 131, de coordenadas N
8.195.848,83m ¢ E 298.096,77m; 209°46'14" e 27,59 m até o vértice P 132, de coordenadas N
8.195.824,88m ¢ E 298.083,07m; 180°00'00" e 29,09 m até o vértice P 133, de coordenadas N




8.195.795,79m
8.195.783,81m
8.195.761,56m
8.195.746,16m
8.195.725,63m
8.195.708,51m
8.195.694,82m
8.195.670,87m
8.195.660,60m
8.195.634,93m
8.195.605,84m
8.195.590,44m
8.195.575,04m
8.195.563,06m
8.195.539,10m
8.195.527,13m
8.195.510,01m

.195.506,59m

.195.503,17m
8.195.480,07m
8.195.450,98m
8.195.428,73m
8.195.396,22m
8.195.384,24m
8.195.373,97m
8.195.353,44m
8.195.331,19m
8.195.308,95m
8.195.283,28m
8.195.264,46m
8.195.238,79m
8.195.213,12m
8.195.190,87m

.195.163,50m

2195.139,54m
8.195.122,43m
8.195.103,60m
8.195.086,49m
8.195.072,80m
8.195.057,40m
8.195.045,42m
8.195.035,15m
8.195.004,35m
8.194.976,97m
8.194.956,44m
8.194.929,06m
8.194.898,26m
8.194.876,01m
8.194.864,03m
8.194.831,52m
8.194.804,80m
8.194.792,83m
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E 298.083,07m; 180°00'00" e 11,98 m até o vértice P 134, de
E 298.083,07m; 148°22'41" e 26,13 m até o vértice P 135, de
E 298.096,77m; 156°01'13" e 16,85 m até o vértice P 136, de
E 298.103,62m; 180°00'00" e 20,53 m até o vértice P 137, de
E 298.103,62m; 163°17'19" e 17,87 m até o vértice P 138, de
E 298.108,76m; 147°59'00" e 16,15 m até o vértice P 139, de
E 298.117,32m; 167°54'37" e 24,49 m até o vértice P 140, de
E 298.122,45m; 198°25'06" e 10,82 m até o vértice P 141, de
E 298.119,03m; 187°36'39" e 25,90 m até o vértice P 142, de
E 298.115,60m; 169°58'47" e 29,54 m até o vértice P 143, de
E 298.120,74m; 126°50'51" e 25,68 m até o vértice P 144, de
E 298.141,29m; 107°13'57" e 51,98 m até o vértice P 145, de
E 298.190,94m; 124°58'59" e 20,90 m até o vértice P 146, de
£ 298.208,06m; 160°2024" e 25,44 m até o vértice P 147, de
E 298.216,62m; 203°11'55" ¢ 13,02 m até o vértice P 148, de
E 298.211,49m; 174°17'46" ¢ 17,21 m até o vértice P 149, de
E 298.213,20m; 97°35'09" e 25,91 m até o vértice P 150, de
E 298.238,88m; 98°07'12" e 24,21 m até o vértice P 151, de
E 298.262,85m; 163°3834" e 24,07 m até o vértice P 152, de
E 298.269,63m; 183°21'51" e 29,14 m até o vértice P 153, de
E 298.267,92m; 193°00128" ¢ 22,84 m até o vértice P 154, de
E 298.262,78m; 171°00'56" e 32,91 m até o vértice P 155, de
E 298.267,92m; 135°00'00" e 16,94 m até o vértice P 156, de
E 298.279,90m; 118°35'44" ¢ 21,46 m até o vértice P 157, de
E 298.298,74m; 128°3827" e 32,88 m até o vértice P 158, de
E 298.324,42m; 142°25'26" ¢ 28,07 m até o vértice P 159, de
E 298.341,54m; 145°16'S5" e 27,06 m até o vértice P 160, de
I 298.356,95m; 168°40'38" e 26,18 m até o vértice P 161, de
E 298.362,09m; 164°45'09" e 19,51 m até o vértice P 162, de
E 298.367,22m; 180°00'00" e 25,67 m até o vértice P 163, de
E 298.367,22m; 198°26'30" e 27,06 m até o vértice P 164, de
E 298.358,66m; 204°46'36" e 24,51 m até o vértice P 165, de
E 298.348,39m; 219°07'17" e 35,28 m até o vértice P 166, de
E 298.326,13m; 209°45'37" e 27,60 m até o vértice P 167, de
£ 298.312,43m; 218°39'50" e 21,91 m até o vértice P 168, de
I 298.298,74m; 174°48'40" e 18,91 m até o vértice P 169, de
I 298.300,45m; 153°25'18" ¢ 19,13 m até o vértice P 170, de
E 298.309,01m; 128°38'51" e 21,92 m até o vértice P 171, de
E 298.326,13m; 186°20'10" e 15,49 m até o vértice P 172, de
E 298.324,42m; 215°32'48" e 14,72 m até o vértice P 173, de
E 298.315,86m; 225°01'40" e 14,53 m até o vértice P 174, de
£ 298.305,58m; 183°10'40" e 30,85 m até o vértice P 175, de
E 298.303,87m; 172°51'34" e 27,59 m até o vértice P 176, de
E 298.307,30m; 153°2526" e 22,96 m até o vértice P 177, de
E 298.317,57m; 180°00'00" e 27,38 m até o vértice P 178, de
E 298.317,57m; 186°20'10" e 30,99 m até o vértice P 179, de
E 298.314,15m; 208°19'09" e 25,27 m até o vértice P 180, de
E 298.302,16m; 225°00'00" e 16,94 m até o vértice P 181, de
E 298.290,18m; 183°01'43" e 32,56 m até o vértice P 182, de
£ 298.288,46m; 180°1526" e 26,72 m até o vértice P 183, de
E 298.288,34m; 134°58'34" ¢ 16,94 m até o vértice P 184, de
E 298.300,32m; 110°33'55" e 14,63 m até o vértice P 185, de
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8.194.787,69m e E 298.314,02m; 143°0724" ¢ 17,11 m até o vértice P 186, de
8.194.774,00m ¢ E 298.324,29m; 221°11'20" e 18,19 m até o vértice P 187, de coordenadas N
8.194.760,31m e E 298.312,31m; 243°28'06" e 15,31 m até o vértice P 188, de coordenadas N
8.194.753,47m ¢ E 298.298,61m; 183°34'25" ¢ 27,43 m até o vértice P 189, de coordenadas N
8.194.726,09m e E 298.296,90m;: 192°31'15" ¢ 15,78 m até o vértice P 190, de coordenadas N
8.194.710,69m ¢ E 298.293,48m; 150°55'S8" ¢ 17,62 m até o vértice P 191, de coordenadas N
8.194.695,29m ¢ E 298.302,04m; 228°02'39" ¢ 23,03 m até o vértice P 192, de coordenadas N
8.194.679,89m e E 298.284,91m; 186°20'10" e 15,49 m até o vértice P 193, de coordenadas N
8.194.664,49m ¢ E 298.283,20m; 149°01'00" e 19,97 m até o vértice P 194, de coordenadas N
8.194.647,37m e E 298.293,48m: 180°00'00" e 25,66 m até o vértice P 195, de coordenadas N
8.194.621,71m e E 298.293,48m; 118°36'30" ¢ 21,45 m até o vértice P 196, de coordenadas N
8.194.611,44m ¢ E 298.312,31m:; 185°11'30" ¢ 18,90 m até o vértice P 197, de coordenadas N
8.194.592,62m ¢ E 298.310,60m; 255°15'26" ¢ 33,64 m até o vértice P 198, de coordenadas N
8.194.584,06m e E 298.278,07m; 241°42'41" ¢ 25,28 m até o vértice P 199, de coordenadas N
8.194.572,08m ¢ E 298.255,81m; 262°14'42" ¢ 38,02 m até o vértice P 200, de coordenadas N
8.194.566,95m e E 298.218,14m; 236°19'07" e 18,52 m até o vértice P 201, de coordenadas N
8.194.556,68m ¢ E 298.202,73m:; 241°56'17" ¢ 29,10 m até o vértice P 202, de coordenadas N
1‘8.194.542,9%1 ¢ E 298.177,05m; 254°28'40" e 31,99 m até o vértice P 203, de coordenadas N
8.194.534,43m ¢ E 298.146,23m:; 230°13'09" e 26,74 m até o vértice P 204, de coordenadas N
8.194.517,32m ¢ E 298.125,68m; 192°31'15" e 15,78 m até o vértice P 205, de coordenadas N
8.194.501,92m e E 298.122,26m; 143°5802" ¢ 23,27 m até o vértice P 206, de coordenadas N
8.194.483,10m e E 298.135,95m; 206°32'54" ¢ 15,30 m até o vértice P 207, de coordenadas N
8.194.469,41m e £ 298.129,11m; 235°01'58" ¢ 20,90 m até o vértice P 208, de coordenadas N
8.194.457,43m ¢ E 298.111,98m; 177°15'36" ¢ 35,98 m até o vértice P 209, de coordenadas N
8.194.421,49m e E 298.113,70m; 173°39'50" ¢ 30,99 m até o vértice P 210, de coordenadas N
8.194.390,69m ¢ E 298.117,12m; 180°00'00" ¢ 23,95 m até o vértice P 211, de coordenadas N
8.194.366,74m ¢ E 298.117,12m; 225°00'00" e 21,79 m até o vértice P 212, de coordenadas N
8.194.351,33m e E 298.101,71m; 254°29'42" ¢ 31,98 m até o vértice P 213, de coordenadas N
8.194.342,78m e E 298.070,89m: 191°18'13" e 17,45 m até o vértice P 214, de coordenadas N
8.194.325,67m e E 298.067,47m; 180°00'00" e 27,38 m até o vértice P 215, de coordenadas N
8.194.298,29m e £ 298.067,47m; 160°00'34" e 20,04 m até o vértice P 216, de coordenadas N
8.194.279,46m ¢ E 298.074,32m: 166°35'59" ¢ 36,94 m até o vértice P 217, de coordenadas N
8.194.243,53m ¢ E 298.082,88m: 167°54'54" ¢ 24,50 m até o vértice P 218, de coordenadas N
194.219,57m e E 298.088,01m; 183°10'40" e 30,85 m até o vértice P 219, de coordenadas N
.194.188,77m e E 298.086,30m; 168°06'06" e 33,22 m até o vértice P 220, de coordenadas N
8.194.156,26m ¢ E 298.093,15m; 163°18'06" ¢ 55,30 m até o vértice P 221, de coordenadas N
8.194.103,29m ¢ E 298.109,04m: 180°00'00" e 21,47 m até o vértice P 222, de coordenadas N
8.194.081,82m e E 298.109,04m; 147°30'09" e 23,32 m até o vértice P 223, de coordenadas N
8.194.062,15m e E 298.121,57m; 146°1737" ¢ 38,71 m até o vértice P 224, de coordenadas N
8.194.029,95m e £ 298.143,05m; 180°00'00" e 28,63 m até o vértice P 225, de coordenadas N
8.194.001,32m ¢ E 298.143,05m; 195°5727" ¢ 26;04 m até o vértice P 226, de coordenadas N
8.193.976,28m ¢ E 298.135,89m; 216°52'58" e 26,84 m até o vértice P 227, de coordenadas N
8.193.954,81m ¢ E 298.119,78m; 166°59'41" ¢ 23,86 m até o vértice P 228, de coordenadas N
8.193.931,56m ¢ E 298.125,15m; 136°57'51" ¢ 36,72 m até o vértice P 229, de coordenadas N
8.193.904,72m ¢ E 298.150,21m; 137°15'58" ¢ 31,65 m até o vértice P 230, de coordenadas N
8.193.881,47m ¢ £ 298.171,69m; 119°43'40" ¢ 28,86 m até o vértice P 231, de coordenadas N
8.193.867,16m ¢ L 298.196,75m; 150°55'49" ¢ 36,84 m até o vértice P 232, de coordenadas N
8.193.834,96m ¢ £ 298.214,65m; 188°08'00" e 25,30 m até o vértice P 233, de coordenadas N
8.193.80991m ¢ E 298.211,07m; 187°36'01" e 27,07 m até o vértice P 234, de coordenadas N
8.193.783,08m e E 298.207,49m; 180°00'00" e 17,89 m até o vértice P 235, de coordenadas N
8.193.765,19m ¢ E 298.207,49m; 120°14'12" e 24,86 m até o vértice P 236, de coordenadas N
8.193.752,67m e E 298.228,97m; 129°47'23" e 27,95 m até o vértice P 237, de coordenadas N




8.193.734,78m
8.193.700,79m
8.193.661,44m
8.193.647,12m
8.193.623,87m
8.193.591,67m
8.193.557,68m
8.193.534,42m
8.193.485,02m
8.193.465,90m
8.193.449,96m
8.193.449,96m
8.193.446,78m
8.193.427,66m
8.193.398,98m
8.193.379,86m
8.193.354,36m
.193.330,46m
.193.314,53m
8.193.311,34m
8.193.301,78m
8.193.282,66m
8.193.265,13m
8.193.234,86m
8.193.214,14m
8.193.191,84m
8.193.159,75m
8.193.129,94m
8.193.110,07m
8.193.095,88m
8.193.076,01m
8.193.046,21m
8.193.023,50m
a:193.012,14m
.192.995,11m
8.192.976,66m
8.192.961,05m
8.192.936,92m
8.192.922,73m
8.192.907,12m
8.192.908,54m
8.192.917,05m
8.192.911,38m
8.192.887,25m
8.192.873,06m
8.192.861,70m
8.192.843,25m
8.192.831,90m
8.192.823,38m
8.192.816,29m
8.192.814,87m
8.192.789,32m
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298.250,45m;
298.248,66m;
298.262,97m;
298.280,87m;
298.305,93m;
298.323,83m;
298.307,72m;
298.295,19m;
298.309,98m;
298.324,33m;
298.346,65m;
298.367,37m;
298.408,83m;
298.429,55m;
298.453,47m;
298.463,03m;
298.471,00m;
298.474,19m;
298.483,76m;
298.498,11m;
298.512,45m;
298.525,21m;
298.522,02m;
298.526,80m;
298.552,31m;
298.561,88m;
298.569,28m;
298.563,60m;
298.550,82m;
298.530,94m;
298.513,90m;
298.502,54m;
298.502,54m;
298.509,64m;
298.521,00m;
298.522,42m;
298.519,58m;
298.513,90m;
298.508,22m;
298.488,34m;
298.455,68m;
298.437,22m;
298.421,60m;
298.408,82m;
298.408,82m;
298.408,82m;
298.408,82m;
298.403,14m;
298.388,94m;
298.353,44m;
298.334,97m;
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183°00'52" e 34,04 m até o vértice P 238,
160°00'57" e 41,87 m até o vértice P 239,
128°39'35" € 22,92 m até o vértice P 240,
132°51'16" e 34,18 m até o vértice P 241,
150°55'49" e 36,84 m até o vértice P 242,
205°21'33" e 37,61 m até o vértice P 243,
208°18'40" e 26,42 m até o vértice P 244,
163°19'58" € 51,57 m até o vértice P 245,
143°06'39" e 23,91 m até o vértice P 246,
125°31'58" e 27,43 m até o vértice P 247,
90°00'00" e 20,72 m até o vértice P 248,
94°23'10" e 41,58 m até o vértice P 249,
132°42'01" e 28,19 m até o vértice P 250,
140°10'15" e 37,35 m até o vértice P 251,
153°26'06" ¢ 21,38 m até o vértice P 252,
162°38'36" e 26,72 m até o vértice P 253,
172°23'51" e 24,11 m até o vértice P 254,
149°00'16" ¢ 18,58 m até o vértice P 255,
102°31'59" e 14,70 m até o vértice P 256,
123°41'24" ¢ 17,23 m até o vértice P 257,
146°16'56" € 22,99 m até o vértice P 258,
190°18'49" € 17,82 m até o vértice P 259,
171°01'35" e 30,65 m até o vértice P 260,
129°05'04" e 32,86 m até o vértice P 261,
156°46'25" e 24,27 m até o vértice P 262,
167°00'52" e 32,93 m até o vértice P 263,
190°47'16" e 30,35 m até o vértice P 264,
212°44'54" e 23,63 m até o vértice P 265,
234°28'53" ¢ 24,42 m até o vértice P 260,
220°36'56" e 26,18 m até o vértice P 267,
200°52'02" e 31,89 m até o vértice P 268,
180°00'00" e 22,71 m até o vértice P 269,
147°59'41" . ¢ 13,40 m até o vértice P 270,
146°17'40" e 20,47 m até o vértice P 271,
175°35'56" e 18,50 m até o vértice P 272,
190°18'41" e 15,87 m até o vértice P 273,
193°14'45" ¢ 24,79 m até o vértice P 274,
201°48'55" ¢ 15,28 m até o vértice P 275,
231°51'38" e 25,28 m até o vértice P 276.
272°29'22" e 32,69 m até o vértice P 27,
294°44'58" ¢ 20,33 m até o vértice P 278,
250°02'57" e 16,62 m até o vértice P 279,
207°54'26" e 27,31 m até o vértice P 280,
180°00'00" e 14,19 m até o vértice P 281,
180°00'00" e 11,36 m até o vértice P 282,
180°00'00" e 18,45 m até o vértice P 283,
206°35'07" e 12,69 m até o vértice P 284,
239°02'10" e 16,56 m até o vértice P 285,
258°42'20" e 36,20 m até o vértice P 286,
265°36'13" e 18,52 m até o vértice P 287,
180°00'00" e 25,55 m até o vértice P 288,
180°00'00" e 36,90 m até o vértice P 289,

298.334,97m;

coordenadas

'222222222222222222222222222222222222222
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8.192.752,42m e E 298.334,97m; 191°19'04" ¢ 28,94 m até o vértice P 290, de coordenadas N
8.192.724,04m e E 298.329,29m; 261°52'12" e 30,12 m até o vértice P 291, de coordenadas N
8.192.719,78m ¢ E 298.299,47m; 186°42'45" e 24,30 m até o vértice P 292, de coordenadas N
8.192.695,65m ¢ E 298.296,63m; 165°02'58" e 34,65 m até o vértice P 293, de coordenadas N
8.192.662,17m e E 298.305,57m; 183°48'07" e 19,00 m até o vértice P 294, de coordenadas N
8.192.643,21m ¢ E 298.304,31m; 146°17'20" e 22,79 m até o vértice P 295, de coordenadas N
8.192.624,25m e E 298.316,96m; 142°25'23" ¢ 20,74 m até o vértice P 296, de coordenadas N
8.192.607,81m e E 298.329,61m; 90°00'00" e 18,97 m até o vértice P 297, de coordenadas N
8.192.607,81m e E 298.348,58m; 128°37'56" ¢ 16,19 m até o vértice P 298, de coordenadas N
8.192.597,70m e E 298.361,23m; 180°00'00" e 11,38 m até o vértice P 299, de coordenadas N
8.192.586,32m ¢ E 298.361,23m; 180°00'00" e¢ 18,96 m até o vértice P 300, de coordenadas N
8.192.567,36m e E 298.361,23m; 180°00'00" ¢ 10,11 m até o vértice P 301, de coordenadas N
8.192.557,25m e E 298.361,23m; 113°58'19" ¢ 12,45 m até o vértice P 302, de coordenadas N
8.192.552,19m ¢ E 298.372,61m; 90°00'00" e 17,71 m até o vértice P 303, de coordenadas N
8.192.552,19m e E 298.390,32m; 150°57'14" e 13,02 m até o vértice P 304, de coordenadas N
8.192.540,81m e E 298.396,64m; 221°38'35" e 15,21 m até o vértice P 305, de coordenadas N
8.192.529,44m e E 298.386,53m; 213°42'27" ¢ 18,24 m até o vértice P 306, de coordenadas N
192.514,27m ¢ E 298.376,41m; 180°00'00" e 22,76 m até o vértice P 307, de coordenadas N
-192.491,51m e E 298.376,41m; 130°53'46" e 25,10 m até o vértice P 308, de coordenadas N
8.192.475,08m ¢ E 298.395,38m; 68°14'16" e 13,62 m até o vértice P 309, de coordenadas N
8.192.480,13m ¢ E 298.408,03m; 53°08'54" e 25,29 m até o vértice P 310, de coordenadas N
8.192.49530m ¢ E 298.428,27m; 113°36'15" e 22.08 m até o vértice P 311, de coordenadas N
8.192.486,46m ¢ E 298.448,50m; 174°47'00" e 13,97 m até o vértice P 312, de coordenadas N
8.192.472,55m ¢ E 298.449,77m; 208°37'09" e 15,85 m até o vértice P 313, de coordenadas N
8.192.458,64m ¢ E 298.442,18m; 220°37'02" e 11,66 m até o vértice P 314, de coordenadas N
8.192.449,79m e E 298.434,59m; 192°32'41" e 11,65 m até o vértice P 315, de coordenadas N
8.192.438,42m ¢ E 298.432,06m; 94°06'06" ¢ 17,76 m até o vértice P 316, de coordenadas N
8.192.437,15m ¢ E 298.449,77m; 108°24'04" e 16,00 m até o vértice P 317, de coordenadas N
8.192.432,10m e E 298.464,95m; 169°41'30" e 14,14 m até o vértice P 318, de coordenadas N
8.192.418,19m e E 298.467,48m; 192°32'03" e 11,66 m até o vértice P 319, de coordenadas N
8.192.406,81m ¢ E 298.464,95m; 185°13'14" ¢ 13,96 m até o vértice P 320, de coordenadas N
8.192.392,91m e E 298.463,68m; 129°47'00" e 19,75 m até o vértice P 321, de coordenadas N
8.192.380,27m e E 298.478,86m; 122°54'07" e 25,61 m até o vértice P 322, de coordenadas N
192.366,36m ¢ E 298.500,36m; 180°00'00" e¢ 13,90 m até o vértice P 323, de coordenadas N
¥192.352,46m ¢ E 298.500,36m; 180°00'00" e 15,17 m até o vértice P 324, de coordenadas N
8.192.337,29m e E 298.500,36m; 217°33'18" e 20,74 m até o vértice P 325, de coordenadas N
8.192.320,85m ¢ E 298.487,72m; 213°42727" e 18,24 m até o vértice P 326, de coordenadas N
8.192.305,68m e E 298.477,60m; 147°15'41" e 21,04 m até o vértice P 327, de coordenadas N
8.192.287,98m ¢ E 298.488,98m; 98°57'46" e 24,33 m até o vértice P 328, de coordenadas N
8.192.284,19m ¢ E 298.513,01m; 179°20'03" e 14,63 m até o vértice P 329, de coordenadas N
8.192.269,56m ¢ E 298.513,18m; 215°5523" e 45,27 m até o vértice P 330, de coordenadas N
8.192.232,90m ¢ E 298.486,62m; 158°57'14" e 52,82 m até o vértice P 331, de coordenadas N
8.192.183,600m ¢ E 298.505,59m; 186°20'11" e 34,34 m até o vértice P 332, de coordenadas N
8.192.149,47m ¢ E 298.501,80m; 243°26'52" e 39.60 m até o vértice P 333, de coordenadas N
8.192.131,77m ¢ E 298.466,38m; 197°20'57" ¢ 21,19 m até o vértice P 334, de coordenadas N
8.192.111,54m e E 298.460,06m; 175°22'02" e 46,92 m até o vértice M 04, de coordenadas N
8.192.064,77m e E 298.463,85m; Cravado na intercessio do CORREGO AGUA BRANCA e RIO

PRETO; deste por dgua a jusante, segue confrontando com RIO PRETO, com os seguintes azimutes e
distancias: 0°00'00" e 0,00 m até o vértice P 335, de coordenadas N 8.192.062,24m e E 298.570,10m;
96°42'24" e 151,56 m até o vértice P 336, de coordenadas N 8.192.044,54m e¢ E 298.720,62m;
110°18'31" e 197,31 m até o vértice P 337, de coordenadas N 8.191.976,06m ¢ E 298.905,66m:;
130°31'23" e 126,46 m até o vértice P 338, de coordenadas N 8.191.893,89m e¢ E 299.001,79m;
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176°03'08" e 73,49 m até o vértice P 339, de coordenadas N 8.191.820,57m e E 299.006.85m:
184°22'56" e 132,32 m até o vértice P 340, de coordenadas N 8.191.688,64m ¢ E 298.996,74m;
168°46'55" ¢ 143,05 m até o vértice P 341, de coordenadas N 8.191.548,32m ¢ E 299.024,57m;
147°27'48" e 103,47 m até o vértice P 342, de coordenadas N 8.191.461,09m ¢ E 299.080,22m;
93°51'40" e 179,25 m até o vértice M 05, de coordenadas N 8.191.449,02m e E 299.259,06m;
Estabelecido a margem direita do RIO PRETO; deste por uma linha ideal, segue confrontando com
FAZENDA XODO, com os seguintes azimutes e distincias: 104°04'31" e 182,20 m até o vértice M 06,
de coordenadas N 8.191.404,71m e E 299.435,79m; 89°31'40" e 362,77 m até o vértice M 07, de

coordenadas N 8.191.407,70m e E 299.798,55m; 115°45'07" ¢ 309,20 m até o vértice M 08, de
coordenadas N 8.191.273,36m e E 300.077,04m; - 191°36'19" e 100,07 m até o vértice M 09, de
coordenadas N 8.191.175,34m e E 300.056,91m; 113°46'26" ¢ 144,92 m até o vértice M 10, de
coordenadas N 8.191.116,92m ¢ E 300.189,53m;  64°58'50" e 112,41 m até o vértice M 11, de
coordenadas N 8.191.164,46m ¢ E 300.291,39m;  52°25'21" e 155,45 m até o vértice M 12, de
coordenadas N 8.191.259,26m e E 300.414,59m; 347°44'47" ¢ 43,58 m até o vértice M 13, de
coordenadas N 8.191.301,85m ¢ E 300.405,34m;  64°06'47" e 105,06 m até o vértice M 14, de
coordenadas N 8.191.347,72m ¢ E 300.499,86m; 334°1022" e 114,26 m até o vértice M 15, de
coordenadas N 8.191.450,57m e E 300.450,08m; 64°30'57" e 230,65 m até o vértice M 16, de

ordenadas N 8.191.549,81m e E 300.658,29m; 154°31'05" e 87,54 m até o vértice M 17, de
Coordenadas N 8.191.470,79m e E 300.695,95m; 64°30'53" e 116,30 m até o vértice M 18, de
coordenadas N 8.191.520,83m e [ 300.800,93m; 154°31'01" e 78,40 m até o vértice M 19, de
coordenadas N 8.191.450,06m e E 300.834,66m; 70°11'31" e 400,66 m até o vértice M 20, de

coordenadas N 8.191.585,83m ¢ | 301.211,61m; Estabelecido junto a margem direita do RIO PRETO;
deste por agua, segue confrontando com RIO PRETO, com os seguintes azimutes e distancias:

173°31'59" e 20,95 m até o vértice P 343, de coordenadas N 8.191.565,01m e E 301.213,97m;
172°47'11" e 20,87 m até o vértice P 344, de coordenadas N 8.191.544,31m e & 301.216,59m;
172°49'02" e 20,87 m até o vértice P 345, de coordenadas N 8.191.523,60m e¢ E 301.219,20m;
161°38'13" e 15,11 m até o vértice P 346, de coordenadas N 8.191.509,26m ¢ [ 301.223,96m;
160°2128" ¢ 20,11 m até o vértice P 347, de coordenadas N 8.191.490,32m ¢ E 301.230,72m;
159°3728" ¢ 20,08 m até o vértice P 348, de coordenadas N 8.191.471,50m ¢ E 301.237,71m;
139°38'42" e 20,69 m até o vértice P 349, de coordenadas N 8.191.455,73m ¢ E 301.251,1.1m;
138°47'08" e 20,78 m até o vértice P 350, de coordenadas N 8.191.440,10m ¢ [ 301.264,80m;
138°16'06" e 20,84 m até o vértice P 351, de coordenadas N 8.191.424,55m e E 301.278,67m;
137°51'13" ¢ 20,88 m até o vértice P 352, de coordenadas N 8.191.409,07m e¢ E 301.292,68m;
63029'59" e 20,91 m até o vértice P 353, de coordenadas N 8.191.393,65m ¢ E 301.306,81m;

°13'32" e 20,94 m até o vértice P 354, de coordenadas N 8.191.378,28m ¢ E 301.321,03m;
136°5922" e 20,98 m até o vértice P 355, de coordenadas N 8.191.362,94m ¢ E 301.335,34m;

136°45'22" € 20,54 m até o vértice M 21, de coordenadas N 8.191.347,98m ¢ E 301.349,41m; Cravado
junto a margem direita do RIO PRETO; deste por uma linha ideal, segue confrontando com FAZENDA
TAQUARIL, com os seguintes azimutes e distancias: 196°17'56" e 170,36 m até o vértice M 22, de
coordenadas N 8.191.184,47m ¢ E 301.301,60m; 237°00'53" e 1.606,99 m até o vértice M 23, de
coordenadas N 8.190.309,59m e E 299.953,64m; Estabelecido junto a margem da ESTRADA
MUNICIPAL UNI/020; deste pelo limite, segue confrontando com ESTRADA MUNICIPAL UNI/020,
com azimute 179°55'55" e distancia de 81 6,36 m até o vértice M 24, de coordenadas N 8.189.493,23m e
E 299.954,61m; Estabelecido junto a margem ESTRADA MUNICIPAL UNI/020; deste pelo eixo da
GROTA, segue confrontando com GROTA, com os seguintes azimutes e distancias: 227°12'25" e 385,59
m até o vértice P 356, de coordenadas N 8.189.231,28m ¢ E 299.671,66m; 242°49'59" e 198,39 m até o
vértice P 357, de coordenadas N 8.189.140,70m e E 299.495,16m; 251°00'47" ¢ 206,15 m até o vértice
M 25, de coordenadas N 8.189.073,63m ¢ E 299.300,23m; Cravado na cumeada da SERRA TAQUARIL;
deste por uma linha de cumeada, segue confrontando com SERRA TAQUARIL, com os seguintes
azimutes e distdncias: 198°49'29" ¢ 108,75 m até o vértice P 358, de coordenadas N 8.188.970,70m e E
299.265,14m; 225°01'19" e 55,20 m até o vértice P 359, de coordenadas N 8.188.931,68m e¢ E
299.226,09m; 180°00'00" e 89,20 m até o vértice P 360, de coordenadas N 8.188.842,48m ¢ E
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299.226,09m; 165°56'12" e 77,08 m até o vértice P 361, de coordenadas N 8.188.767,71m e E
299.244,82m; 180°00'00" e 25,66 m até o vértice P 362, de coordenadas N 8.188.742,05m ¢ E
299.244,82m; 183°49'32" ¢ 42,87 m até o vértice P 363, de coordenadas N 8.188.699,28m ¢ E
299.241,96m; 197°21'43" ¢ 47,79 m até o vértice P 364, de coordenadas N 8.188.653,67m ¢ E
299.227,70m; 191°18'45" e 87,22 m até o vértice P 365, de coordenadas N 8.188.568,14m ¢ E
299.210,59m; 186°01'02" ¢ 54,47 m até o vértice P 366, de coordenadas N 8.188.513,97m ¢ E
299.204,88m; 164°02'56" e 41,52 m até o vértice P 367, de coordenadas N 8.188.474,05m ¢ E
299.216,29m; 163°17'16" ¢ 59,53 m até o vértice P 368, de coordenadas N 8.188.417,03m e E
299.233,41m; 154°58'17" ¢ 47,20 m até o vértice P 369, de coordenadas N 8.188.374,26m e E
299.253,38m; 160°0024" e 33,37 m até o vértice P 370, de coordenadas N 8.188.342,90m e E
299.264,79m; 170°32'25" ¢ 34,68 m até o vértice P 371, de coordenadas N 8.188.308,69m e¢ E
299.270,49m; 180°00'00" e 28,51 m até o vértice P 372, de coordenadas N 8.188.280,18m ¢ E
299.270,49m; 172°52'11" e 68,96 m até o vértice P 373, de coordenadas N 8.188.211,75m e E
299.279,05m; 161°33'25" ¢ 45,08 m até o vértice P 374, de coordenadas N 8.188.168,99m ¢ E
299.293,31m; 184°58'15" ¢ 104,44 m até o vértice P 375, de coordenadas N 8.188.064,94m e E
299.284,26m; 185°27'09" ¢ 112,92 m até o vértice P 376, de coordenadas N 8.187.952,53m e E
299.273,53m; 202°07'11" ¢ 118,98 m até o vértice P 377, de coordenadas N 8.187.842,31m e E
99.228,73m; 187°32'01" e 4523 m até o vértice P 378, de coordenadas N 8.187.797,47m ¢ E
99.222,80m; 184°40'01" e 108,28 m até o vértice P 379, de coordenadas N 8.187.689,55m ¢ E
299.213,99m; 166°56'30" ¢ 102,46 m até o vértice P 380, de coordenadas N 8.187.589,74m e E
299.237,14m; 191°0627" ¢ 121,62 m até o vértice P 381, de coordenadas N 8.187.470,40m e¢ E
299.213,71m; 180°03'37" ¢ 132,91 m até o vértice P 382, de coordenadas N 8.187.337,49m ¢ E
299.213,57m; 179°45'10" ¢ 57,95 m até o vértice P 383, de coordenadas N 8.187.279,54m e E
299.213,82m; 180°47'59" ¢ 66,63 m até o vértice P 384, de coordenadas N 8.187.212,92m ¢ E
299.212,89m; 178°32'56" ¢ 148,49 m até o vértice P 385, de coordenadas N 8.187.064,48m e E
299.216,65m; 158°42'59" ¢ 92,46 m até o vértice P 386, de coordenadas N 8.186.978,33m ¢ |
299.250,21m; 120°43'43" ¢ 155,41 m até o vértice P 387, de coordenadas N 8.186.898,92m e E
299.383,80m; 120°43'42" ¢ 158,13 m até o vértice P 388, de coordenadas N 8.186.818,12m ¢ E
299.519,73m; 93°35'08" e 64,92 m até o vértice P 389, de coordenadas N 8.186.814,06m e E
299.584,52m; 179°23'39" ¢ 96,48 m até o vértice P 390, de coordenadas N 8.186.717,59m ¢ E
299.585,54m; 179°08'34" e 101.61 m até o vértice P 391, de coordenadas N 8.186.615,99m e E
299.587,06m; 141°12'25" ¢ 118,18 m até o vértice P 392, de coordenadas N 8.186.523,88m e E
299.661,10m; 178°49'07" ¢ 150,36 m até o vértice P 393, de coordenadas N 8.186.373,55m ¢ E
2)9.664,20m; 188°48'12" e 25,16 m até o vértice P 394, de coordenadas N 8.186.348,69m ¢ E

9.660,35m; 160°3821" e 115,26 m até o vértice P 39S, de coordenadas N 8.186.239,95m e E
299.698,56m; 176°28'09" ¢ 107.81 m até o vértice P 396, de coordenadas N 8.186.132,34m ¢ E
299.705,20m; 165°59'27" ¢ 118,27 m até o vértice P 397, de coordenadas N 8.186.017,59m ¢ E
299.733,83m; 206°12'11" e 58,77 m até o vértice P 398, de coordenadas N 8.185.964,86m e E
299.707,88m; 167°08'16" ¢ 57,77 m até o vértice P 399, de coordenadas N 8.185.908,54m ¢ E
299.720,74m; 165°08'43" ¢ 90,34 m até o vértice P 400, de coordenadas N 8.185.821,22m ¢ E
299.743,90m; 180°39'39" ¢ 120,51 m até o vértice P 401, de coordenadas N 8.185.700,72m ¢ E
299.742,51m; 156°51'33" ¢ 185,24 m até o vértice P 402, de coordenadas N 8.185.530,38m ¢ E
299.815,31m; 177°15'45" e 73,49 m até o vértice P 403, de coordenadas N 8.185.456,97m e¢ E
299.818,82m; 176°20'20" e 80,02 m até o vértice P 404, de coordenadas N 8.185.377,11m e E
299.823,93m; 122°19'04" e 75,04 m até o vértice P 405, de coordenadas N 8.185.336,99m e E
299.887,35m; 177°19'52" e 130,79 m até o vértice P 406, de coordenadas N 8.185.206,34m e E
299.893,44m; 178°16'10" e 87,75 m até o vértice P 407, de coordenadas N 8.185.118,63m ¢ E
299.896,09m; 180°41'00" ¢ 88,03 m até o vértice P 408, de coordenadas N 8.185.030,61m ¢ E
299.895,04m; 166°10'18" e 211,99 m até o vértice P 409, de coordenadas N 8.184.824,76m e E
299.945,71m; 148°42'18" ¢ 189,55 m até o vértice P 410, de coordenadas N 8.184.662,79m e E
300.044,17m; 189°12'35" ¢ 64,48 m até o vértice P 411, de coordenadas N 8.184.599,14m ¢ E
300.033,85m; 167°54'41" e 52,95 m até o vértice P 412, de coordenadas N 8.184.547,36m ¢ E
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300.044,94m; 177°40'54" e 4549 m até o vértice P 413, de coordenadas N 8.184.501,91m e E
300.046,78m; 179°49'43" ¢ 33.45 m até o vértice P 414, de coordenadas N 8.184.468,46m e E
300.046,88m; 89°09'31" ¢ 72.88 m até o vértice P 415, de coordenadas N 8.184.469,53m ¢ E
300.119,75m; 179°45'39" e 71,90 m até o vértice P 416, de coordenadas N 8.184.397,63m e¢ E
300.120,05m; 178°24'05" e 58,07 m até o vértice P 417, de coordenadas N 8.184.339,58m e¢ E
300.121,67m; 166°24'49" e 117,41 m até o vértice P 418, de coordenadas N 8.184.22546m e E
300.149,25m; 157°40'53" e 109,86 m até o vértice P 419, de coordenadas N 8.184.123,83m e E
300.190,97m; 176°04'18" e 162,31 m até o vértice P 420, de coordenadas N 8.183.961,90m e E
300.202,09m; 169°06'55" ¢ 105,17 m até o vértice P 421, de coordenadas N 8.183.858,62m ¢ E
300.221,95m; 161°09'20" e 204,86 m até o vértice P 422, de coordenadas N 8.183.664,74m ¢ E
300.288,12m; 166°16'12" e 423,47 m até o vértice P 423, de coordenadas N 8.183.253,37m e¢ E
300.388,63m; 143°1045" e 93,19 m até o vértice P 424, de coordenadas N 8.183.178,77m ¢ E
300.444,48m; 90°0927" e 25,45 m até o vértice P 425, de coordenadas N 8.183.178,70m e E
300.469,93m; 144°21'58" ¢ 39,50 m até o vértice P 426, de coordenadas N 8.183.146,60m ¢ E
300.492,94m; 163°04'05" ¢ 301,03 m até o vértice P 427, de coordenadas N 8.182.858,62m ¢ E
300.580,61m; 163°20'16" e 154,26 m até o vértice P 428, de coordenadas N 8.182.710,84m e E
300.624,84m; 164°12'37" e 39,95 m até o vértice P 429, de coordenadas N 8.182.672,40m e¢ E
00.635,71m;  166°30'44" ¢ 64,87 m até o vértice P 430, de coordenadas N 8.182.609,32m ¢ E
00.650,84m; 162°57'15" e 243,91 m até o vértice M 26, de coordenadas N 8.182.376,12m e E

300.722,34m; Estabelecido junto a linha de cumeada da SERRA TAQUARIL e a FAZENDA CAPIM
BRNACO e CAPAO DO ARROZ; deste por uma linha ideal, segue confrontando com FAZENDA
CAPIM BRANCO e CAPAO DO ARROZ, com azimute 219°56'33" e distincia de 2.128,0§ m até o
vértice M 27, de coordenadas N 8.180.744,57m e E 299.356,09m; Cravado a margem do CORREGO
CAPAO DO ARROZ; deste por d4gua a montante, segue confrontando com CORREGO CAPAO DO

ARROZ, com os seguintes azimutes e distancias:
299.336,81m;
299.314,95m;
299.293,07m;
299.277,63m;
299.254,08m;
299.236,30m;
299.231,81m;
299.223,78m;
299.208,94m;
299.191,80m;
299.165,61m;
299.138,73m;
299.120,49m;
299.101,39m;
299.077,34m;
299.058,39m;
299.040,77m;
299.022,40m;
299.009,16m;
298.994,06m;
298.975,57m;
298.970,35m;
298.958,08m;
298.935,56m;
298.916,55m;
298.894,78m;
298.877,09m;

coordenadas
coordenadas
coordenadas
coordenadas
coordenadas
coordenadas
coordenadas
coordenadas

oordenadas
Qordenadas
coordenadas
coordenadas
coordenadas
coordenadas
coordenadas
coordenadas
coordenadas
coordenadas
coordenadas
coordenadas
coordenadas
coordenadas
coordenadas
coordenadas
coordenadas
coordenadas
coordenadas

2222222222222 222222222222272

8.180.763,31m
8.180.782,14m
8.180.796,76m
8.180.804,62m
8.180.803,78m
8.180.794,70m
8.180.780,35m
8.180.767,97m
8.180.749,39m
8.180.737,07m
8.180.744,89m
8.180.748,38m
8.180.741,99m
8.180.737,12m
8.180.725,14m
8.180.715,20m
8.180.709,91m
8.180.713,14m
8.180.715,87m
8.180.704,17m
8.180.691,69m
8.180.679,06m
8.180.669,79m
8.180.679,66m
8.180.674,92m
8.180.681,11m
8.180.675,63m

(&

O 0 0 00O 0O DD DODOOODOODODDDOOOODD0 00O 0

slcliciciciclclciciciciciciciciciciclciciciciciolcichc:)

314°11'11" e 26,89 m até o vértice P 431,
310°44'29" e 28,85 m até o vértice P 432,
303°45'02" e 26,31 m até o vértice P 433,
296°58'45" e 17,33 m até o vértice P 434,
267°5726" e 23,56 m até o vértice P 435,
242°56'50" e 19,96 m até o vértice P 436,
197°2228" e 15,04 m até o vértice P 437,
212°58'07" e 14,76 m até o vértice P 438,
218°36'53" e 23,78 m até o vértice P 439,
234°17'31" e 21,11 m até o vértice P 440,
286°37'30" e 27,33 m até o vértice P 441,
277°23'52" e 27,11 m até o vértice P 442,
250°41'35" e 19,33 m até o vértice P 443,
255°41'45" e 19,71 m até o vértice P 444,
243°31'15" e 26,87 m até o vértice P 445,
242°19'17" e 21,40 m até o vértice P 446,
253°17'20" e 18,40 m até o vértice P 447,
279°58"21" e 18,65 m até o vértice P 448,
281°39'03" e 13,52 m até o vértice P 449,
232°13'49" e 19,10 m até o vértice P 450,
235°58'56" e 22,31 m até o vértice P 451,
202°27'19" e 13,67 m até o vértice P 452,
232°55'44" e 15,38 m até o vértice P 453,
293°40'00" e 24,59 m até o vértice P 454,
255°59'57" e 19,59 m até o vértice P 455,
285°52"21" e 22,63 m até o vértice P 456,
252°47'17" e 18,52 m até o vértice P 457,
256°28'23" e 16,37 m até o vértice P 458,

de
de
de
de
de
de
de
de
de
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coordenadas N 8.180.671,80m e E 298.861,17m; 268°33'53" ¢ 18,77 m até o vértice P 459, de
coordenadas N 8.180.671,33m e E 298.842,41m; 258°44'51" e 19,58 m até o vértice P 460, de
coordenadas N 8.180.667,51m ¢ E 298.823,21m; 268°08'57" e 17,96 m até o vértice P 461, de
coordenadas N 8.180.666,93m ¢ E 298.805,26m; 294°50'11" e 22,24 m até o vértice P 462, de
coordenadas N 8.180.676,27m ¢ E 298.785,08m; 322°52'26" e 23,69 m até o vértice P 463, de
coordenadas N 8.180.695,16m e E 298.770,78m; 283°47'40" e 28,73 m até o vértice P 464, de
coordenadas N 8.180.702,01m e E 298.742,88m; 269°04'56" e 29,34 m até o vértice P 465, de
coordenadas N 8.180.701,54m ¢ E 298.713,54m; 292°11'30" e 21,82 m até o vértice P 466, de
coordenadas N 8.180.709,78m e E 298.693,34m; 276°21'20" e 29,09 m até o vértice P 467, de
coordenadas N 8.180.713,00m ¢ E 298.664,43m; 278°26'19" e 37,55 m até o vértice P 468, de
coordenadas N 8.180.718,51m e E 298.627,29m; 302°51'40".e 32,01 m até o vértice P 469, de
coordenadas N 8.180.735,88m ¢ E 298.600,40m; 299°12'55" e 23,89 m até o vértice P 470, de
coordenadas N 8.180.747,54m e E 298.579,55m; 279°20'55" e 28,13 m até o vértice P 471, de
coordenadas N 8.180.752,11m e E 298.551,79m; 261°32'08" e 43,14 m até o vértice P 472, de
coordenadas N 8.180.745,76m e E 298.509,12m; 269°04'30" e 43,36 m até o vértice P 473, de
coordenadas N 8.180.745,06m e E 298.465,77m; 271°02'32" e 36,84 m até o vértice P 474, de
coordenadas N 8.180.745,73m e E 298.428,94m; 232°56'05" e 39,29 m até o vértice P 475, de
’701‘denadas N 8.180.722,05m e E 298.397,59m: 260°53'42" ¢ 30,59 m até o vértice P 476, de
oordenadas N 8.180.717,21m ¢ E 298.367,39m; 292°55'15" e 32,79 m até o vértice P 477, de
coordenadas N 8.180.729,98m e E 298.337,19m; 302°15'10" e 32,40 m até o vértice P 478, de
coordenadas N 8.180.747,27m e E 298.309,79m; 270°04'03" e 25,51 m até o vértice P 479, de
coordenadas N 8.180.747,30m ¢ E 298.284,28m; 295°04'38" e 43,06 m até o vértice P 480, de
coordenadas N 8.180.765,55m e E 298.245,28m; 306°23'55" e 37,68 m até o vértice P 481, de
coordenadas N 8.180.787,91m e E 298.214,95m; 286°37'54" e 29,24 m até o vértice P 482, de
coordenadas N 8.180.796,28m e E 298.186,93m; 353°37'39" e 19,55 m até o vértice P 483, de
coordenadas N 8.180.815,71m ¢ E 298.184,76m; 294°57'17" e 26,74 m até o vértice P 484, de
coordenadas N 8.180.826,99m e E 298.160,52m; 297°50'16" e 27,99 m até o vértice P 485, de
coordenadas N 8.180.840,06m e E 298.135,77m; 335°10'51" e 28,18 m até o vértice P 486, de
coordenadas N 8.180.865,64m ¢ E 298.123,94m; 320°56'51" e 28,25 m até o vértice P 487, de
coordenadas N 8.180.887,58m ¢ E 298.106,14m; 246°54'48" ¢ 22,19 m até o vértice P 488, de
coordenadas N 8.180.878,88m ¢ E 298.085,73m; 234°50'12" e 32,90 m até o vértice P 489, de
coordenadas N 8.180.859,93m e E 298.058,83m; 258°25'11" e 37,41 m até o vértice P 490, de
coordenadas N 8.180.852,42m e E 298.022,18m; 220°07'11" e 24,52 m até o vértice P 491, de
oordenadas N 8.180.833,67m ¢ E 298.006,38m; 210°06'13" e 32,90 m até o vértice P 492, de
‘rdenadas N 8.180.805,21m e E 297.989,88m: 234°00'16" e 29,23 m até o vértice P 493, de
coordenadas N 8.180.788,03m ¢ E 297.966,23m; 265°48'42" e 33,82 m até o vértice P 494, de
coordenadas N 8.180.785,56m e¢ E 297.932,50m; 294°47'08" e 19,44 m até o vértice P 495, de
coordenadas N 8.180.793,71m e E 297.914,85m; 326°02'37" e 21,48 m até o vértice P 496, de
coordenadas N 8.180.811,53m e E 297.902,85m; 268°15'20" e 27,59 m até o vértice P 497, de
coordenadas N 8.180.810,69m e E 297.875,27m; 250°23'26" e 15,58 m até o vértice P 498, de
coordenadas N 8.180.805,46m e E 297.860,59m; 225°04'34" e 31,96 m até o vértice P 499, de
coordenadas N 8.180.782,89m ¢ E 297.837,96m; 201°43'56" e 19,96 m até o vértice P 500, de
coordenadas N 8.180.764,35m e E 297.830,57m; 241°30'48" e 20,67 m até o vértice P 501, de
coordenadas N 8.180.754,49m e E 297.812,40m; 213°24'34" e 23,79 m até o vértice P 502, de
coordenadas N 8.180.734,63m ¢ E 297.799,30m; 245°03'12" e 18,21 m até o vértice P 503, de
coordenadas N 8.180.726,95m e E 297.782,79m; 297°37'S5" e 22,57 m até o vértice P 504, de
coordenadas N 8.180.737,42m e E 297.762,79m; 305°09'33" e 17,42 m até o vértice P 505, de
coordenadas N 8.180.747,45m e E 297.748,55m; 321°40'08" e 23,69 m até o vértice P 506, de
coordenadas N 8.180.766,03m e E 297.733,86m; 304°12'33" e 19,90 m até o vértice P 507, de
coordenadas N 8.180.777,22m e L 297.717,40m;  277°00'40" e 19,33 m até o vértice P 508, de
coordenadas N 8.180.779,58m e E 297.698,21m; 206°11'10" e 31,11 m até o vértice P 509, de
coordenadas N 8.180.751,66m e E 297.684,48m; 186°19'13" e 15,90 m até o vértice P 510,
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coordenadas N 8.180.735,86m ¢ I 297.682,73m; 268°12'41" e 26,27 m até o vértice P 511, de
coordenadas N 8.180.735,04m e E 297.656,47m; 264°22'25" e 31,11 m até o vértice P 512, de
coordenadas N 8.180.731,99m ¢ I 297.625,51m; 220°46'55" e 26,15 m até o vértice P 513, de
coordenadas N 8.180.712,19m e E 297.608,43m; 185°57'40" ¢ 36,88 m até o vértice P 514, de
coordenadas N 8.180.675,51m e E 297.604,60m; 176°52'56" e 32,73 m até o vértice P 515, de
coordenadas N 8.180.642,83m ¢ E 297.606,38m; 195°41'33" e 23,66 m até o vértice P 516, de
coordenadas N 8.180.620,05m e E 297.599,98m; 227°45'30" e 27,62 m até o vértice P 517, de
coordenadas N 8.180.601,48m e E 297.579,53m; 260°00'40" e 26,12 m até o vértice P 518, de
coordenadas N 8.180.596,95m ¢ E 297.553,81m: 243°34'02" e 27,11 m até o vértice P 519, de
coordenadas N 8.180.584,88m ¢ E 297.529,53m; 234°11'10" e 24,85 m até o vértice P 520, de
coordenadas N 8.180.570,34m e¢ E 297.509,38m; 250°09'30" e 30,14 m até o vértice P 521, de
coordenadas N 8.180.560,11m e E 297.481,03m; 290°56'41" e 23,97 m até o vértice P 522, de
coordenadas N 8.180.568,68m e E 297.458,64m; 257°37'09" e 23,09 m até o vértice P 523, de
coordenadas N 8.180.563,73m ¢ E 297.436,09m; 268°50'24" e 20,74 m até o vértice P 524, de
coordenadas N 8.180.563,31m ¢ E 297.415,35m; 271°28'S8" e 26,28 m até o vértice P 525, de
coordenadas N 8.180.563,99m e E 297.389,08m; 289°32'40" e 31,36 m até o vértice P 526, de
coordenadas N 8.180.574,48m e E 297.359,53m; 278°10'37" e 29,39 m até o vértice P 527, de
coordenadas N 8.180.578,66m e E 297.330,44m: 290°4826" e 26,97 m até o vértice P 528, de
coordenadas N 8.180.588,2dm e E 297.305,23m; 297°49'17" e 21,62 m até o vértice P 529, de
coordenadas N 8.180.598,33m e E 297.286,11m; 271°04'35" ¢ 23,42 m até o vértice P 530, de
coordenadas N 8.180.598,77m e E 297.262,69m; 236°46'56" e 20,19 m até o vértice P 531, de
coordenadas N 8.180.587,71m e E 297.245,80m; 180°12'18" e 16,77 m até o vértice P 532, de
coordenadas N 8.180.570,94m e E 297.245,74m: 157°53'23" e 19,98 m até o vértice P 533, de
coordenadas N 8.180.552,43m e E 297.253,26m; 204°07'28" e 18,69 m até o vértice P 534, de
coordenadas N 8.180.535,37m e E 297.245,62m; 261°43'56" e 18,85 m até o vértice P 535, de
coordenadas N 8.180.532,66m ¢ E 297.226,97m; 290°39'59" e 24,28 m até o vértice P 536, de
coordenadas N 8.180.541,23m ¢ E 297.204,25m; 300°10'58" e 36,36 m até o vértice P 537, de
coordenadas N 8.180.559,51m e¢ E 297.172,82m: 286°55'20" e 22,64 m até o vértice P 538, de
coordenadas N 8.180.566,10m ¢ E 297.151,16m; 292°38'41" e 49,58 m até o vértice P 539, de
coordenadas N 8.180.585,19m ¢ E 297.105,40m; 291°1821" e 21,47 m até o vértice P 540, de
coordenadas N 8.180.592,99m e E 297.085,40m; 261°02'14" e 30,17 m até o vértice P 541, de
coordenadas N 8.180.588,29m e E 297.055,60m; 245°33'59" e 13,59 m até o vértice P 542, de
coordenadas N 8.180.582,67m e E 297.043,23m; 237°34'36" e 13,80 m até o vértice P 543, de
oordenadas N 8.180.575,27m ¢ E 297.031,58m; 324°16'28" e 20,93 m até o vértice P 544, de
oordenadas N 8.180.592,26m e¢ E 297.019,36m; 295°58'35" ¢ 19,59 m até o vértice P 545, de
coordenadas N 8.180.600,84m e E 297.001,75m; 265°59'46" e 28,93 m até o vértice P 546, de
coordenadas N 8.180.598,82m e E 296.972,89m; 297°05'05" e 16,27 m até o vértice P 547, de
coordenadas N 8.180.606,23m ¢ E 296.958,40m; 267°11'10" e 23,02 m até o vértice P 548, de
coordenadas N 8.180.605,10m ¢ E 296.93541m; 266°12'25" e 18,14 m até o vértice P 549, de
coordenadas N 8.180.603,90m e E 296.917,31m; 301°04'39" e 18,13 m até o vértice P 550, de
coordenadas N 8.180.613,26m e E 296.901,78m; 278°16'01" e 14,81 m até o vértice P 551, de
coordenadas N 8.180.615,39m ¢ E 296.887,12m; 282°58'56" e 20,57 m até o vértice P 552, de
coordenadas N 8.180.620,01m ¢ E 296.867,08m; 285°40'09" ¢ 18,81 m até o vértice P 553, de
coordenadas N 8.180.625,09m e E 296.848,97m; 230°34'20" e 20,97 m até o vértice P 554, de
coordenadas N 8.180.611,77m ¢ E 296.832,77m; 255°33'29" e 20,21 m até o vértice P 555, de
coordenadas N 8.180.606,73m ¢ E 296.813,20m; 232°38'56" ¢ 20,24 m até o vértice P 556, de
coordenadas N 8.180.594,45m e E 296.797,11m; 227°33'15" e 22,37 m até o vértice P 557, de
coordenadas N 8.180.579,35m ¢ E 296.780,60m; 280°38'37" ¢ 23,61 m até o vértice P 558, de
coordenadas N 8.180.583,71m ¢ E 296.757,40m; 288°40'27" e 20,46 m até o vértice P 559, de
coordenadas N 8.180.590,26m e E 296.738,02m; 274°51'39" e 30,33 m até o vértice P 560, de
coordenadas N 8.180.592,83m e E 296.707,80m; 246°42'36" ¢ 37,81 m até o vértice P 561, de
coordenadas N 8.180.577,88m e E 296.673,07m; 216°02'51" e 29,26 m até o vértice P

562, de
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coordenadas N 8.180.554,22m e E 296.655,85m; 259°19'35" e 30,72 m até o vértice P 563, de
coordenadas N 8.180.548,53m ¢ E 296.625,66m; 294°16'06" e 15,40 m até o vértice P 564, de
coordenadas N 8.180.554,86m ¢ E 296.611,62m; 1°56'49" € 29,73 m até o vértice P 565, de coordenadas

N 8.180.584,57m ¢ E 296.612,63m; 327°44'30" e 14,65 m até o vértice P 566, de coordenadas N
8.180.596,96m e L 296.604,81m; 301°28'16" e 22,85 m até o vértice P 567, de coordenadas N
8.180.608,89m ¢ E 296.585,32m; 276°12'04" e 2592 m até o vértice P 568, de coordenadas N
8.180.611,69m ¢ E 296.559,55m; 321°25'44" ¢ 22,17 m até o vértice P 569, de coordenadas N
8.180.629,02m ¢ E 296.545,73m;  19°49'38" e 34,23 m até o vértice P 570, de coordenadas N
8.180.661,22m e I 296.557,34m; 68°10'41" e 20,61 m até vértice P 571, de coordenadas N
8.180.668,88m ¢ E 296.576,47m; 34°05'00" e 29,09 m até vértice P 572, de coordenadas N
8.180.692,97m e L 296.592,77m; 353°14'03" e 27,50 m até o vértice P 573, de coordenadas N
8.180.720,28m ¢ E 296.589,53m; 342°43'12" e 2542 m até o vértice P 574, de coordenadas N
8.180.744,55m ¢ L[ 296.581,98m; 344°11'08" e 29,47 m até o vértice P 575, de coordenadas
8.180.772,90m ¢ E 296.573,95m; 346°46'07" e 39,36 m até o vértice P 576, de coordenadas
8.180.811,22m ¢ E 296.564,94m; 350°01'36" e 49,94 m até o vértice P 577, de coordenadas
8.180.860,41m ¢ E 296.556,29m; 357°06'13" e 47,89 m até o vértice P 578, de coordenadas
8.180.908,24m e E 296.553,87m; 11°42'51" ¢ 43,94 m até o vértice P 579, de coordenadas
180.951,26m ¢ E 296.562,79m: 11°12'51" e 42,22 m até vértice P 580, de coordenadas
.180.992,67m e E 296.571,00m; 18°45'10" e 2224 m até vértice P 581, de coordenadas
8.181.013,73m 296.578,15m; 327°01'24" 21,83 m até vértice P 582, de coordenadas

8.181.032,04m
8.181.046,97m
8.181.082,52m
8.181.111,30m
8.181.135,46m
8.181.154,86m
8.181.174,59m
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296.524,61m; 348°40'28" e 36,26 m até o vértice
296.517,49m; 331°38'54" ¢ 32,70 m até o vértice
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583, de coordenadas
584, de coordenadas
585, de coordenadas
586, de coordenadas
587, de coordenadas

296.501,96m; 355°23'08" e 2424 m até o vértice
296.500,01m; 347°14'58" 19,89 m até
296.495,62m; 37°00'16" e 24,71 m até
296.510,49m; 14°41'41" e 21,52 m até
296.515,95m; 352°26'46" ¢ 23,20 m até
296.512,90m; 345°16'15" e 20,26 m até
296.507,75m; 327°55'36" e 9,83 m até
296.502,53m; 256°15'54" e 10,61 m até
296.492,22m;  186°02'40" e 22,03 m até
296.489,90m; 213°28'01" e 15,67 m até
296.481,26m; 249°08'03" ¢ 17,74 m até

-l e- e -

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

vértice N

vértice P 588, de coordenadas N
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vértice P 590, de coordenadas N

8.181.218,41m N
8.181.238,00m N
8.181.246,33m N
8.181.243,81m N
8.181.221,90m N
”.181.208,83m N
@s:20251m N
8.181.207,68m N
8.181.226,34m N
8.181.226,72m N
8.181.253,83m N
8.181.269,97m N
8.181.284,17m N
8.181.298,02m N
N

vértice P 591, de coordenadas
vértice P 592, de coordenadas
vértice P 593, de coordenadas
vértice P 594, de coordenadas
vértice P 595, de coordenadas
596, de coordenadas
296.464,68m; 293°11'14" ¢ 13,13 m até
296.452,61m; 355°11'26" e 18,73 m até

P

P 597, de coordenadas
P 598, de coordenadas
296.451,04m; 315°45'50" e 0,53 m até o vértice P 599, de coordenadas
296.450,67m; 0°53'15" e 27,11 m até o vértice P 600, de coordenadas
296.451,09m; 21°17'30" e 17,32 m até o vértice P 601, de coordenadas
296.457,38m; 34°16'S5" e 17,19 m até o vértice P 602, de coordenadas
296.467,06m; 17°23'56" e 14,51 m até o vértice P 603, de coordenadas
296.471,40m; 329°44'37" ¢ 11,81 m até o vértice P 604, de coordenadas
8.181.308,22m 296.465,45m; 261°22'22" ¢ 16,13 m até o vértice P 605, de coordenadas
8.181.305,80m e 296.449,50m; 300°54'59" ¢ 12,44 m até o vértice M 28, de coordenadas N
8.181.312,19m ¢ E 296.438,83m; Estabelecido no limite da FAZENDA CAPIM BRANCO e SITIO;
deste por uma linha ideal, segue confrontando com FAZENDA CAPIM BRANCO e SITIO, com azimute
353°25'54" e distancia de 3.718,27 m até o vértice M 29, de coordenadas N 8.185.006,05m ¢ E
296.013,51m; Cravado no eixo da ESTRADA ANTIGA UNAI/PARACATU; deste por pelo seu limite,
segue confrontando com ESTRADA ANTIGA UNAI/PARACATU, com os seguintes azimutes e
distdncias:  331°15'55" e 392,20 m até o vértice M 30, de coordenadas N 8.185.349,95m ¢ E
295.824,96m; 353°32'07" ¢ 2.098,07 m até o vértice M 31, de coordenadas N 8.187.434,68m ¢ E
295.588,74m; Estabelecido junto ao limite do BAIRRO IHUNA; deste por uma linha ideal, segue
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confrontando com TERRAS DE TERCEIROS, com azimute 339°37'02" e distancia de 3 139,72 m"é'fé/0
vértice M 32, de coordenadas N 8.190.377,81m e E 294.495,20m; Cravado junto ao limite das TERRAS
DE TERCEIROS e ou AEROPORTO DE UNAI/MG; deste, segue confrontando com LIMITE DO
AEROPORTO DE UNAI/MG, com azimute 324°36'41" e distancia de 1. 328,38 m até o vértice M 33, de
coordenadas N 8.191.460,76m ¢ E 293.725,91m; Estabelecido junto ao LIMITE DO AEROPORTO DE
UNAI/MG; deste por uma linha ideal de divisa, segue confrontando com TERRAS DE TERCEIROS,
com os seguintes azimutes e distdncias: 305°29'09" e 4.385,20 m até o vértice M 34, de coordenadas N

8.194.000,38m ¢ E 290.155,22m; 329°37'53" e 339,03 m até o vértice M 35, de coordenadas N
8.194.298,89m ¢ E 289.983,82m; 64°23'10" ¢ 1.301,38 m até o vértice M 36, de coordenadas N
8.194.861,48m e E 291.157,31m; 64°2323" ¢ 82,38 m até o vértice M 37, de coordenadas N
8.194.897,09m ¢ E 291.231,60m; 303°35'22" e 260,59 m até o vértice M 38, de coordenadas N
8.195.041,26m ¢ E 291.014,52m; 48°26'09" e 135,68 m até o vértice M 39, de coordenadas N
8.195.131,28m ¢ E 291.116,04m; 48°46'07" e 74,87 m até o vértice M 40, de coordenadas N
8.195.180,63m e E 291.172,35m; 48°46'40" e 111,08 m até o vértice M 41, de coordenadas N
8.195.253,83m ¢ E 291.255,90m; 48°46'22" ¢ 107,35 m até o vértice M 42, de coordenadas N
8.195.324,58m ¢ E 291.336,64m; 48°45'57" e 149,76 m até o vértice M 43, de coordenadas N
8.195.42329m ¢ E 291.449,26m; 48°47'13" ¢ 148,71 m até o vértice M 44, de coordenadas N
‘.195.521,27111 e E 291.561,13m; 138°46'08" ¢ 455,79 m até o vértice M 45, de coordenadas N
8.195.178,49m e E 291.861,54m; 52°35'11" e 1.974,15 m até o vértice M 46, de coordenadas N
8.196.510,64m e L 293.313,24m; 52°44'39" ¢ 38,88 m até o vértice M 47, de coordenadas N

8.196.534,18m e E 293.344,19m; Estabelecido junto a margem esquerda do RIO PRETO; deste por agua

a jusante, segue confrontando com RIO PRETO, com os seguintes azimutes e distdncias:

76,94 m até o vértice P 606, de coordenadas N 8.196.478,92m ¢ E 293.397,72m;
até o vértice P 607, de coordenadas N 8.196.442,18m e E 293.443,28m; 76°35'41" e 55,94 m até o
vértice P 608, de coordenadas N 8.196.455,15m e E 293.497,70m;

135°54'40" e

128°52'59" € 58,53 m

56°44'26" € 94,49 m até o vértice P

609, de coordenadas N 8.196.506,97m e E 293.576,71m; 53°39'22" ¢ 164,25 m até o vértice P 610, de
coordenadas N 8.196.604,31m e E 293.709,01m; 49°08'06" ¢ 100,81 m até o vértice P 611, de
coordenadas N 8.196.670,27m e E 293.785,25m; 68°31'50" e 104,78 m até o vértice P 612, de
coordenadas N 8.196.708,62m e E 293.882,76m; 99°55'37" e 55,74 m até o vértice P 613, de
coordenadas N 8.196.699,01m e E 293.937,67m; 123°50'49" ¢ 66,90 m até o vértice P 614, de
coordenadas N 8.196.661,75m e E 293.993,23m; 157°48'05" e 47,40 m até o vértice P 615, de
coordenadas N 8.196.617,86m e¢ E 294.011,14m; 193°37'05" e 89,06 m até o vértice P 616, de
coordenadas N 8.196.531,30m ¢ E 293.990,17m; 201°23'20" ¢ 81,74 m até o vértice P 617, de
soordenadas N 8.196.455,19m e E 293.960,36m; 199°53'13" e 85,11 m até o vértice P 618, de
Qoordenadas N 8.196.375,16m e E 293.931,41m; 196°40'58" e 143,13 m até o vértice P 619, de
coordenadas N 8.196.238,05m ¢ E 293.890,32m; 194°15'05" e 109,15 m até o vértice P 620, de
coordenadas N 8.196.132,26m e E 293.863,45m; 222°45'57" e 96,32 m até o vértice P 621, de
coordenadas N 8.196.061,55m e¢ E 293.798,05m; 241°09'32" e 121,73 m até o vértice P 622, de
coordenadas N 8.196.002,83m ¢ E 293.691,42m; 245°54'54" ¢ 217,35 m até o vértice P 623, de
coordenadas N 8.195.914,13m e E 293.492,99m; 249°50'26" ¢ 191,57 m até o vértice P 624, de
coordenadas N 8.195.848,11m e E 293.313,16m; 243°38'39" e 85,69 m até o vértice P 625, de
coordenadas N 8.195.810,07m e E 293.236,38m; 192°21'12" e 46,74 m até o vértice P 626, de
coordenadas N 8.195.764,41m e¢ E 293.226,38m; 142°25'29" ¢ 62,05 m até o vértice P 627, de
coordenadas N 8.195.715,23m e¢ E 293.264,22m; 113°57'33" e 139,58 m até o vértice P 628, de
coordenadas N 8.195.658,55m e E 293.391,77m; 125°14'40" e 57,67 m até o vértice P 629, de
coordenadas N 8.195.625,27m ¢ E 293.438,87m; 121°52'40" e 83,22 m até o vértice P 630, de
coordenadas N 8.195.581,32m e E 293.509,54m; 124°38'48" ¢ 141,21 m até o vértice P 631, de
coordenadas N 8.195.501,04m ¢ E 293.625,71m; 127°10'34" ¢ 110,02 m até o vértice P 632, de
coordenadas N 8.195.434,56m e E 293.713,37m; 126°05'15" e 144,00 m até o vértice P 633, de
coordenadas N 8.195.349,74m e E 293.829,74m; 118°06'15" ¢ 106,39 m até o vértice P 634, de
coordenadas N 8.195.299,62m ¢ E 293.923,59m; 105°16'53" e 99,45 m até o vértice P 635, de
coordenadas N 8.195.273,41m e E 294.019,52m; 109°16'13" e 53,15 m até o vértice P 636, de
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8.195.255,87m
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8.195.060,33m
8.195.002,24m
8.194.938,04m
8.194.866,55m
8.194.839,08m
8.194.785,37m
8.194.741,35m
8.194.721,99m
8.194.727,47m
8.194.759,08m
8.194.827,94m
8.194.907,90m
8.194.979,80m
8.195.043,73m
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0s seguintes azimutes e distancias:
294.355,77m;
294.396,30m;
294.420,25m;
294.442,36m;
294.457,10m;
294.473,68m;
294.499,48m;
294.530,80m;
294.540,01m;
294.543,69m:;
294.567,65m;
294.582,39m;
294.619,23m;
294.635,82m;
294.646,87m;
294.639,50m;
294.643,19m;
294.643,19m;
294.643,19m;
294.650,56m;
294.659,77m;
294.679,85m;
294.696,12m;
294.712,39m;
294.718,31m;

8.
8.195.252,32m
8.195.292,83m
8.195.349,91m
8.195.399,63m
8.195.441,98m
8.195.473,29m
8.195.493,54m
2.195.517,48m
@ 9555063,
8.195.578,25m
8.195.613,23m
8.195.629,81m
8.195.651,90m
8.195.677,68m
8.195.701,62m
8.195.743,97m
8.195.777,12m
8.195.815,79m
8.195.848,93m
8.195.887,60m
8.195.940,85m
8.195.971,90m
8.195.997,03m
8.196.051,73m
8.196.093,13m
8.196.146,35m

195.221,02m e
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294.713,87m;

- 4

294.722,74m;

294.069,69m;
294.086,87m;
294.069,31m;

294.027,32m;

293.935,12m;
293.858,30m;
293.797,95m;
293.731,83m;
293.730,06m;
293.771,16m;
293.814,12m;

293.878,86m

293.932,75m;
293.962,60m;
293.949,80m;
E 293.967,23m;

293.990,54m

294.021,88m;
294.057,71m;
294.101,06m;
294.177,66m;

294.257,80m;

163°59'47"
196°38'47"
235°29'56"
242°78'25"
232°54'15"
223°13'46"
222°45'55"
183°41'12"
142°34'34"
135°41'54"
106°38'56"
. . 84°11'37"
43°21'35"
349°28'11"
12°17'50"
17°57'46"
;. 26°06'55"
40°14'22"
41°50'37"
51°35'31"
79°52'58"

e 62,32 m
e 61,30 m
e 50,95 m
e 103,97 m
96,31 m
88,11 m
97,38 m
27,53 m
67,63 m
61,51 m
67,57 m
e 54,17 m
e 43,48 m
e 70,04 m
81,84
75,58
71,20
55,47
64,98
97,75
81,41
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vértice P 637,
vértice P 638,
vértice P 639,
vértice P 640,
vértice P 641,
vértice P 642,
vértice P 643,
vértice P 644,
vértice P 645,
vértice P 646,
vértice P 647,
vértice P 648,
vértice P 649,
vértice P 650,
vértice P 651,
vértice P 652,
vértice P 653,
vértice P 654,
vértice P 655,
vértice P 656,
vértice P 657,

116°12'11" e 73,60 m até o vértice M 48,
coordenadas N 8.195.177,01m e £ 294.323,84m; Cravado na intercessio do RIO PRETO e CORREGO
DOIS CAPOES; deste por agua a montante, segue confrontando com CORREGO DOIS CAPOES, com
35°57'41" e 54,37 m até o vértice P 658,

52°19'20" e 51,21 m até
30°35'32" e 47,06 m até
21°1026" e 61,21 m até
16°30'47" e 51,86 m até
21°22'49" e 45,48 m até
39°2921" e 40,57 m até
57°06'55" e 37,30 m até
21°02'32" e 25,65 m .até
6°20'04" e 33,35 m até
40°56'28" e 36,56 m até
22°50'59" e 37,96 m até
65°46'11" e 40,40 m até
36°54'26" e 27,63 m até
23°12'05" e 28,05 m até
342°53'20" e 25,05 m até

4°58'47" e 42,51 m até o
0°00'00" e 33,15 m até o
0°00'00" e 38,67 m até o

12°32'17"
13°23'47"
20°39'39"
27°39'15"
32°55'13"
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6°1037" e 55,02 m até o vértice P 682,
353°52'43" e 41,64 m até o vértice P 683,

9°27'44"

e 53,95 m até o vértice P 684,
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294.728,66m; 31°20'47" e 39,81 m até o vértice P 686, de coordenadas
294.749,37m; 32°54'55" ¢ 5988 m até o vértice P 687, de coordenadas
294.781,91m; 28°3824" ¢ 18,53 m até o vértice P 688, de coordenadas
294.790,79m; 346°29'25" e 38,01 m até o vértice P 689, de coordenadas
294.781,91m; 354°4831" e 65,32 m até o vértice P 690, de coordenadas
P
P
P

8.196.192,18m
8.196.226,18m
8.196.276,45m
8.196.292,71m
8.196.329,67m
8.196.394,72m
8.196.418,37m
8.196.431,68m
8.196.425,77m
8.196.472,60m
8.196.522,86m
8.196.552,43m
8.196.599,74m
8.196.617,48m
8.196.642,61m
8.196.673,66m
8.196.710,62m
B -196.754,97m
.196.818,54m
8.196.851,07m
8.196.886,87m
8.196.900,96m

294.776,00m; 23°38'09" e 25,82 m até o vértice 691, de coordenadas
294.786,35m; 55°18'40" e 23,39 m até o vértice 692, de coordenadas
294.805,58m; 97°50'38" e 43,31 m até o vértice 693, de coordenadas
294.848,48m; 36°0827" e 57,99 m até o vértice P 694, de coordenadas
294.882,68m; 6°43'04" e 50,61 m até o vértice P 695, de coordenadas
294.888,60m; 348°40'44" e 30,16 m até o vértice P 696, de coordenadas
294.882,68m; 1°47'30" e 47,33 m até o vértice P 697, de coordenadas
294.884,16m; 49°25'01" e 27,27 m até o vértice P 698, de coordenadas
294.904,87m; 32°55'13" e 29,94 m até o vértice P 699, de coordenadas
294.921,14m;  0°00'00" e 31,05 m até o vértice P 700, de coordenadas
294.921,14m; 21°49'22"
294.935,94m; 21°48'45"
294.953,69m; 20°24'53"
294.977,35m; 34°17'58"
294.999,54m; 47°37'29"

.

39,81 m até o vértice P 701, de coordenadas
47,77 m até o vértice P 702, de coordenadas
67,83 m até o vértice P 703, de coordenadas
39,38 m até o vértice P 704, de coordenadas
53,12 m até o vértice P 705, de coordenadas
295.038,78m;  77°00'S9" e 62,71 m até o vértice P 706, de coordenadas
295.099,89m:; 97°56'16" 102,03 m até o vértice P 707, de coordenadas
8.196.886,87m 295.200,94m; 112°1422" e 55,86 m até o vértice P 708, de coordenadas
8.196.865,73m e 295.252,64m; 120°1429" e 32,64 m até o vértice M 49, de coordenadas
8.196.849,29m e E 295.280,84m; Estabelecido na intercessio do CORREGO DOIS CAPOES ¢ a
GROTINHA; deste pelo seu eixo, segue confrontando com GROTINHA, com o0s seguintes azimutes e
distincias: 23°58'21" e 46,27 m até o vértice P 709, de coordenadas N 8.196.891,57m e E 295.299,64m:
54°48'06" e 48,89 m até o vértice P 710, de coordenadas N 8.196.919,75m e E 295.339,59m; 59°25'44" ¢
60,05 m até o vértice P 711, de coordenadas N 8.196.950,29m ¢ E 295.391,29m; 84°18'10" ¢ 47,24 m até
o vértice P 712, de coordenadas N 8.196.954,98m e E 295.438,30m; 73°18'03" € 49,07 m até o vértice P
713, de coordenadas N 8.196.969,08m ¢ E 295.485,30m; 36°02'54" e 31,95 m até o vértice P 714, de
coordenadas N 8.196.994,91m e E 295.504,10m; 39°48'56" ¢ 36,70 m até o vértice P 715, de
coordenadas N 8.197.023,10m e E 295.527,60m; 28°23'13" e 55,84 m até o vértice M 50, de
oordenadas N 8.197.072,23m e E 295.554,15m; Cravado na cabeceira da GROTINHA,; deste por uma
.nha ideal, segue confrontando com TERRAS DE TERCEIROS, com azimute 18°36'56" e distancia de
1.390,00 m até o vértice M 51, de coordenadas N 8.198.389,51m e E 295.997,86m; Estabelecido a
margem da ESTRADA MUNICIPAL UNI/080; deste por seu limite, segue confrontando com ESTRADA
MUNICIPAL UNI/080, com os seguintes azimutes e distincias: 153°38'24" e 34,98 m até o vértice P
716, de coordenadas N 8.198.358,17m ¢ E 296.013,39m; 147°49'53" ¢ 94,12 m até o vértice P 717, de
coordenadas N 8.198.278,50m e E 296.063,50m; 144°18'38" ¢ 109,31 m até o vértice P 718, de
coordenadas N 8.198.189,72m e E 296.127,27m:; 134°58'S7" ¢ 115,93 m até o vértice P 719, de
coordenadas N 8.198.107,77m e E 296.209,27m; 141°19'18" e 72,89 m até o vértice P 720, de
coordenadas N 8.198.050,87m ¢ E 296.254,82m; 133°30'59" e 62,81 m até o vértice P 721, de
coordenadas N 8.198.007,62m e E 296.300,37m:; 136°15'28" ¢ 72,47 m até o vértice P 722, de
coordenadas N 8.197.955,26m e E 296.350,48m; 161°33'39" e 43,19 m até o vértice M 52, de
coordenadas N 8.197.914,29m e E 296.364,14m; Cravado junto a margem direita da RODOVIA
ESTADUAL MG/188; deste por seu limite, segue confrontando com RODOVIA ESTADUAL MG/188,
com os seguintes azimutes e distancias: 25°10'20" e 498,00 m até o vértice M 53, de coordenadas N
8.198.365,00m ¢ E 296.575,96m; 8°50'01" e 271,35 m até o vértice M 01, ponto inicial da descri¢do
deste perimetro”.
Todas as coordenadas aqui descritas estdo vinculuadas ao Sistema Geodésico Brasileiro,
encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central n° 45°00', fuso -23,
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BASE ENGENHARIA & TOPOGRAFIA LTDA Lol s
SANTIAGO MARCELO SOBRINHO |
Rua Natal Justino da Costa n® 877 - Unai - MG, 38610-044 Fone: (38) 3676-1587 — (38) 99941-8504 k! ok » y (?
baseengenharia.top@gmail.com - N
tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distancias, drea e perimetro foram calcul
plano de proje¢do U T M..

Observacoes:
A planta anexa ¢é parte integrante deste memorial descritivo.

UNAI/MG, 26 DE MAIO DE 2021.

SANTIAGO MARCELO SOBRINHO
S ENG. AGR - CREA/MG — 159.058/D
- COD. CREDENCIAMENTO INCRA: GXT




BASE ENGENHARIA & TOPOGRAFIA LTDA
SANTIAGO MARCELO SOBRINHO
Rua Natal Justino da Costa n® 877 - Unai/MG, 38610-044 - Fone: (38) 3676-1587 - (38) 99941-8504

baseengenharia wpiegmail.com

PARECER TECNICO

INCRA: GXT, proprietario e responsavel técnico da empresa, BASE ENGENHARIA &
TOPOGRAFIA LTDA, CNPJ N° 20.217.944/001-22, com §ede a rua Natal Justino da Costa n°
877, Centro, Unai/MG, contratada pela, PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI/MG, CNPJ:
18.125.161/0001-77, com sede na PRAGCA JK, S/N - Bairro: Centro, Unai/MG, declaro referente,
ao perimetro urbano do municipio de Unai/MG, que visando melhor adequagdo e correcdo do
mesmo, ao que se dispde aos seus limites, que foi feito a retificagdo do perimetro urbano, visando
atender ao Decreto n° 4.447 de 26 de dezembro de 2016, que refere-se ao desmembramento de uma
Gleba de terra que deu origem ao Loteamento Belvedere, que se encontra registrado junto ao
Cartério de Registro de Imoveis de Unai.

Sendo ainda que o Aeroporto Municipal, encontra-se com a metade de sua respectiva drea
dentro do perimetro urbano, e a outra metade fora do perimetro urbano, fazendo-se justificavel a
retificagdo do perimetro urbano deste municipio, havendo um acréscimo de 0,37 km? Em anexo
croqui e memorial descritivo, devidamente corrigido.

Por ser verdade, firmo o presente para que surta os efeitos legais necessarios.

Unai — MG, 26 de Maio de 2021.

BASE ENGENHARIAJ & TOPOGRAFIA LTDA
CNPJIN°20.217.944/0001-22



REFERENTE : Processo Administrativo n® 15355/2021, de 01/09/2021
REQUERENTE : Secretario Municipal da Administragéo
ASSUNTO : Solicita retificagdo do perimetro urbano da sede do Municipio

Senhor Procurador Geral do Municipio,

Trata-se da solicitagdo de retificagdo do perimetro urbano da sede do Municipio de Unai,
formulada na fl. 2, pelo Secretdrio Municipal da Administrago.

Solicito-lhe imprescindive] anlise e parecer sobre a legalidade de atendimento a solicitagéo.

Unai-MG, 01 de setembro de 2021.



Poder Judiciario do Estado de Minas Gerais
PJe - Processo Judicial Eletrénico

03/09/2021
Numero: 5000416-38.2018.8.13.0704

Classe: [CIVEL] PROCEDIMENTO COMUM CiVEL
Orgéojulgador: 12 Vara Civel da Comarca de Unai
Ultima distribuicdo : 16/03/2021

Valor da causa: R$ 10.000,00

Assuntos: Ato / Negocio Juridico

Segredo de justica? NAO

Justica gratuita? NAO

Pedido de liminar ou antecipacao de tutela? NAO

Partes Advogados

IMOBILIARIA JB LTDA - ME (AUTOR)

ANA CLARA FERREIRA MACIEL (ADVOGADO(A))
ORLANDO DOMINGOS RODRIGUES (ADVOGADO(A))
RODRIGO CARNEIRO DE SOUSA AMENO (ADVOGADO(A))
OLIVIA GUIMARAES RIBEIRO (ADVOGADO(A))

MUNICIPIO DE UNAI (REU/RE)

Documentos
Id. Data da Documento Tipo
Assinatura
39170250 |09/03/2018 ACAO ANULATORIA DE ATO JURIDICO - decreto Peticao
17:52 Suspensao loteamento -John
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Rodrigo Carneiro de S. Ameno Ana Clara Ferreira Maciel

Osmar Barbosa da Silva Victor Silva Martins
Orlando Domingos Rodrigues Olivia Guimaraes Ribeirg

Ameno, Barbosa & Rodrigues
Socicdade de Advagados

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA CIVEL Dx
COMARCA DE UNAI-MINAS GERAIS.

IMOBILIARIA JB LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o n? 04014143/0001-03, com sede na rodovia BR s/n
Km 912, Unai-MG, neste ato representada por seu sécio JOHN JOSE
GONCALVES, brasileiro, divorciado, empresdrio, portador da carteira de
identidade n2 988.236, SSP/DF e CPF n? 392.719.861-72, residente e domiciliado
na Rua das Camélias, n. 497, Bairro Jardim, Centro, Unai-MG, por intermédio de
seus procuradores in fine assinados, com escritério profissional situado a Rua
Calixto Martins de Melo n°® 317, Centro, na cidade de Unai/MG, onde recebem
notificacbes e intimagBes, vem, respeitosamente a presenca de Vossa

Exceléncia propor

ACAO ANULATORIA DE ATO JURIDICO
COM PEDIDO DE TUTELA DE URGENCIA

em face da DO MUNICIPIO DE UNAI-MG, pessoa juridica de
direito publico, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 18.125.161/0001-77, com sede na
Praca JK, s/n, Centro, Unai-MG, CEP 38.610-000, através de seu representante

legal, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos:

Rua Calixto Martins de Melo n® 317, Centro — Unai — MG
Telefax — (38) 3676-5731 — (38) 3676-7544
abrsociedadedeadvogados@gmail.com

Numero do documento: 18030917405185800000037955306
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DOS FATOS

A Empresa Requerente é legitima proprietdria do imovel situado
nesta cidade de Unai-MG, na antiga Fazenda Tamboril, local denominado
Cabana West House, com drea de 28,00,00 ha (vinte e oito hectares), registrado

no Cartdrio de Registro de Imodveis sob a matricula n. 20.970.

Visando o parcelamento do referido imdvel apresentou a
Administracdo Publica Municipal o pedido de loteamento que, apds a analise
dos orgdos técnicos e da Procuradoria Geral do Municipio, fora devidamente
aprovado, por meio do Decreto 4.447/2016 (anexo), e encaminhado para
registro junto ao Cartdério de Registro de Imdveis de Unai-MG, que procedeu a
publicacdo do respectivo edital por 03 (trés) vezes, como determina o art. 19 da

Lei 6.766/79, sem que houvesse sido apresentada qualquer impugnac3o.

Ocorre, Exceléncia que, em janeiro de 2017, o Prefeito
Municipal expediu o Decreto n. 4505/2017, suspendendo provisoriamente os
efeitos do Decreto 4.447/16, sob a alegacdo de que o referido empreendimento
merecia novas diligéncias para melhor analisar todas as situacdes pertinentes as
realidades do empreendimento sem, contudo, apresentar fatos concretos que
justificassem a suspensdo averiguar possiveis irregularidades na aprovacio do

loteamento.

Cumpre destacar, que o ato perpetrado pelo Chefe do Executivo
Municipal por meio do Decreto que ora se ataca, consistente em verdadeiro

embargo as atividades da Requerente sobre o loteamento ja aprovado, se deu

2

Rua Calixto Martins de Melo n°® 317, Centro — Unai - MG
Telefax — (38) 3676-5731 — (38) 3676-7544

ahrsociedadedeadvogados@gmail.com
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de forma unilateral, sem que a mesma fosse previamente notificada, tampouco

lhe fosse assegurado o direito ao Contraditério e a Ampla Defesa.

Registre-se, ainda, que ja se passaram mais de 12 (doze) meses
da expedicdo do Decretov4505/2017 (de suspensdo), estando a Requerente

impedida de executar as obras em seu loteamento, ndo se sabe até quando.
Desta feita, ndo resta ao Autor alternativa sendo valer-se da
presente agdo, socorrendo-se ao amparo do Judicidrio para ver assegurados

seus direitos.

Il - DO DIREITO

Il - DOS PRINCIPIOS DA SEGURANCA JURIDICA E DA
PROTECAO DA CONFIANCA LEGITIMA DO ADMINISTRADO

O art. 52, XXXVI, da Constituicdo Federal estabelece que a lei
nao prejudicara o direito adquirido, o ato juridico perfeito e a coisa julgada.
Referido dispositivo traz implicito o Principio da Seguranca Juridica, um dos
pilares do Estado democratico de direito e meio de garantir estabilidade e paz

nas relacdes juridicas.

Como desdobramento do Principio da Seguranca Juridica temos
o Principio da Confianga Legitima no Estado, cujo fundamento € proteger a

confianga depositada pelo cidaddo quanto aos atos praticados pelo Estado.

Rua Calixto Martins de Melo n® 317, Centro — Unai — MG
Telefax — (38) 3676-5731 — (38) 3676-7544
abrsociedadedeadvogados@gmail.com
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Discorrendo acerca dos referidos principios Canotilho anota que

“os principios da seguranga juridica e da protecdo da confianca dos cidaddos se
encontram no mesmo patamar do principio da legalidade da administracdo, do
principio da proibicdo do excesso e do principio da protegdo juridica e das
garantias processuais e, consistem em subprincipios concretizadores do Estado
de Direito. O homem necessita de sequranca para conduzir, planificar e
conformar autébnoma e responsavelmente a sua vida. Por isso, desde cedo se
consideram os principios da segurancga juridica e da prote¢éo da confianca como

. elementos constitutivos do Estado de Direito.*

A Lei 6766/73, traz em seu bojo normas que correspondem a
estes principios, conferindo ampla prote¢do aos atos de aprovagdo aos
loteadores, aos respectivos compradores, bem como a Administra¢cdo Publica,
somente permitindo o seu cancelamento com a anuéncia de todos os

envolvidos, ou por decisdo judicial, assim dispondo:

Art. 23. O registro do loteamento s6 podera ser cancelado:
| - por decisao judicial;

. Il - a requerimento do loteador, com anuéncia da Prefeitura, ou
do Distrito Federal quando for o caso, enquanto nenhum lote
houver sido objeto de contrato;

Il - a requerimento conjunto do loteador e de todos os
adquirentes de lotes, com anuéncia da Prefeitura, ou do Distrito

Federal quando for o caso, e do Estado.

2 CANOTILHO, José Joaquim Gomes, Direito Constitucional. 7 ed. Coimbra: Livraria Almedina, 2000, p.
257,

Rua Calixto Martins de Melo n°® 317, Centro — Unai - MG
Telefax — (38) 3676-5731 — (38) 3676-7544
abrsociedadedeadvogados@gmail.com
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§ 1° - A Prefeitura e o Estado sé poderdo se opor ao™
cancelamento se disto resultar inconveniente comprovado para
o desenvolvimento urbano ou se ja se tiver realizado qualquer
melhoramento na area loteada ou adjacéncias.
§ 22 - Nas hipdteses dos incisos Il e lll, o Oficial do Registro de
Imoveis fard publicar, em resumo, edital do pedido de
cancelamento, podendo este ser impugnado no prazo de 30
(trinta) dias contados da data da Ultima publicacdo. Findo esse
’ prazo, com ou sem impugnag¢ao, 0 processo sera remetido ao
juiz  competente para homologagdo do pedido de

cancelamento, ouvido o Ministério Publico.

Consoante mencionado alhures, a Requerente teve seu projeto
de loteamento devidamente aprovado pelo Municipio de Unai, o qual fora |
submetido a registro junto ao CRI local, que procedeu as devidas publicacdes,
em estrita observancia aos preceitos normativos da Lei 8666/73, bem como das

normas locais referentes ao parcelamento e uso do solo.

’ A Requerente depositou legitimas expectativas quanto a
efetividade dos atos promovidos pelo Municipio de Unai-MG, bem como pelo
orgdo representante do Estado, e da estabilizacdo dos efeitos decorrentes da
conduta administrativa, direcionando sua atividade empresarial e recursos
financeiros para implantagdo do projeto, que ndo pdde ser concluido em virtude

da suspensdo decorrente do Decreto 4.505/17

Rua Calixto Martins de Melo n® 317, Centro — Unai - MG
Telefax — (38) 3676-5731 — (38) 3676-7544
abrsociedadedeadvogados@amail.com
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('_14,4\
Sem olvidarmos que a Requerente tem o prazo méaximo de 2

meses prazo para a conclusdo das obras de infraestrutura no loteamento,

conforme ficou estabelecido no Anexo I, do Decreto 4,447/2016.

Com efeito, hd que se reconhecer que o Requerido, por meio de
ato unilateral, violou os Principios da Boa-fé, da Seguranc¢a Juridica e da
Confianga Legitima no Estado depositada pela Requerida em virtude da

aprovacao de seu loteamento.

ILIl - INOBSERVANCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DO
CONTRADITORIO E DA AMPLA DEFESA

E cedico que a Administracdo Publica é dado o poder de revogar
seus proprios atos, quando ndo mais lhe convierem, bem como de anular os
atos que repute revestidos de ilegalidade, conforme ja pacificado pelo STF por

meio do Enunciado n? 473/69.

Todavia, vale lembrar que a referida Sumula é anterior a
Constituicdo Federal de 1988, que instituiu direitos e garantias fundamentais,
entre as quais se destacam as previstas nos incisos LV e LVI, do art. 52, que
asseguram o direito ao contraditério, & ampla defesa e ao devido processo legal,

assim dispondo:

LV —aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos
acusados em geral sGo assegurados o contraditério e ampla

defesa com os meios e recursos a ela inerentes;

Rua Calixto Martins de Melo n°® 317, Centro — Unai - MG
Telefax — (38) 3676-5731 — (38) 3676-7544
abrsociedadedeadvogados@gmail.com
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LIV - ninguém serd privado da liberdade ou de seus bens sem o

devido processo legal.

O direito ao contraditério e a ampla defesa visa assegurar a parte
que serad sofrerda os efeitos produzidos pelo ato o direito de se manifestar
quanto aos motivos que fundamentaram a decisdo, trazendo a tona os
elementos que achar conveniente para refutd-la, sobretudo na hipdtese de nao

. ficar evidente que o ato atende ao interesse publico, ou que a decisdao é
pertinente, adequada ou proporcional, bem como para postular a indenizagao

dos eventuais prejuizos causados.
Segundo demonstram Sérgio Ferraz e Adilson Abreu Dallari:

O direito a ampla defesa impde a autoridade o dever de fiel
observancia das normas processuais e de todos os principios
juridicos incidentes sobre o processo” *..+ Sempre que o
patrimonio juridico e moral de alguém puder ser afetado por
' uma decisdo administrativa deve a ele ser proporcionada a
possibilidade de exercitar a ampla defesa, que sé tem sentido
em sua plenitude se for produzida previamente a decisao, para
que possa ser conhecida e efetivamente considerada pela
auloridade compelénle para decidir.” (Processo Adminislralivo.

2 ed. Malheiros, 2007, p. 91).

Margal Justen Filho, por sua vez, traz a seguinte ligdo:

Rua Calixto Martins de Melo n® 317, Centro — Unai — MG
Telefax — (38) 3676-5731 — (38) 3676-7544
abrsociedadedeadvogados@gmail.com
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“Também [averia frusiiacio do principio da ampla defesa se a
audiéncia do particular fosse posterior a pratica do ato estatal.
Ndo existe ampla defesa quando apenas se assegura a garantia
do recurso, sem oportunidade para manifestacdo prévia. Ou
seja, a participacdo do interessado tem de ser efetiva e real. Tal
ndo se passa quando a Administracdo ja formulou
anlecipadamen(é suas decisdes *.+ (Ampla Defesa e
Conhecimento de Arglicdes de Inconstistitucionalidade e
llegalidade no Processo Administrativo, Revista Dialética de

Direito Tributario, n2 25, p. 75-76).

Noutro vértice, pode-se dizer que o devido processo legal
configura dupla protegdo ao particular, atuando tanto no dmbito material de
protecdo ao direito de liberdade, quanto no ambito formal, ao assegurar-lhe
paridade total de condigdes com o Estado e plenitude de defesa, de forma a
garantir o desenvolvimento valido e regular do processo judicial e

administrativo.

Neste sentido, cumpre destacar que o Supremo Tribunal Federal,
através de decisdo proferida pelo Ministro Gilmar Mendes, que nos informa

algo relevante sobre o tema em enfoque nos termos que se segue:

O principio do devido processo legal, que lastreia todo o leque de
garantias constitucionais voltadas para afetividade dos processos

jurisdicionais e administrativos, assegura que todo julgamento

8
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seja realizado com observancia das regras procedimentais
previamente estabelecidas, e, além disso, representa uma
exigéncia de fair trial, no sentido de garantir a participacdo
equanime, justa, leal, enfim, sempre imbuida pela boa-fé e pela
ética dos sujeitos processuais. (STF — Al n2. 529.733, voto do Min.

Gilmar Mendes; DJ 01.12.2006)

Como se percebe, o poder de revogar ou anular os préprios atos
. ndao pode ser exercido de forma irrestrita e arbitraria pelo Administrador

Publico, que deve antes observar os direitos e garantias fundamentais.

Pedimos venia para colacionar alguns arestos da remansosa
jurisprudéncia que afirma peremptoriamente a necessidade de se respeitar o
devido processo legal, sob pena de inconstitucionalidade do ato administrativo,

senao vejamos:

O recorrente pretendeu ver reconhecida a legalidade de seu
agir, com respaldo no verbete da Simula n® 473 desta Suprema
. Corte, editada ainda no ano de 1969, sob a égide, portanto, da

Constituicao anterior. (...) A __partir _da promulgacio da

Constituicao Federal de 1988, foi erigido a condicio de

garantia_constitucional do cidad3o, quer se encontre na

posicao de litigante, num processo judicial, quer seja um mero

interessado, em um_processo administrativo, o direito ao

contraditdério e 3 ampla defesa, com os meios e recursos a eles

inerentes. Ou seja, a partir de entdo, qualquer ato da
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Administracdo Publica que tiver o condio de repercutir sobr&

a_esfera de interesses do cidaddo devera ser precedido de

prévio procedimento em que se assegure ao interessado o

efetivo exercicio do direito ao contraditério e 3 ampla defesa.

Mostra-se, entdo, necessdario, proceder-se a compatibilizacdo
entre o comando exarado pela aludida simula e o direito ao
exercicio pleno do contraditério e da ampla defesa, garantidos
ao cidaddo pela norma do art. 59, inciso LV, de nossa vigente
. Constituicao Federal." (RE 594296, Relator Ministro Dias Toffoli,
Tribunal Pleno, julgamento em 21.9.2011, DJe de 13.2.2012,

. com repercussao geral - Tema 138)

MANDADO DE SEGURANCA - DIREITO AMBIENTAL - OBRA
EMBARGADA - ATO ADMINISTRATIVO - AUSENCIA DE
FUNDAMENTAGAO - DEVIDO PROCESSO LEGAL - AMPLA DEFESA
- CONTRADITORIO - VIOLAGAO - LEI N° 9.605/98. - Embora o

meio ambiente seja um patrimdnio inestimavel, sendo dever

de todos e do préprio Estado preserva-lo, afigura-se ilegal e

. abusivo o ato administrativo que imputou sancio a

impetrante, embargando a obra de manutencio e dragagem

do canal de acesso a baia de Vitéria e Vila Velha no Espirito

Santo, utilizando-se da noticia veiculada na imprensa local
como fundamento dos autos de embargo; - A Lei n? 9.605/98,
em sintonia com a Constituicdo de 1988, estabelece que, para o
embargo de obras, é necessario o prévio procedimento

administrativo, visando apurar eventual infracdo ambiental (art.

10
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70, § 39). - O direito liquido e certo da parte impetrante esta
amparado na licenga concedida pelo Poder Publico, em prévio
procedimento licitatdrio; na inobservancia dos principios
constitucionais da ampla defesa, do contraditério e do devido
processo legal; em ato administrativo consumado sem a devida
fundamentacdo legal e constitucional (art. 93, X); e na auséncia
de prova da infragdo ambiental. (TRF-2 - REOMS: 48164
1999.50.01.002009-6, Relator: Desembargador Federal PAULO

. ESPIRITO SANTO, Data de Julgamento: 27/08/2003, SEGUNDA
TURMA, Data de Publicagdo: DJU - Data::15/09/2003 -
Pagina::146)

ADMINISTRATIVO. MEIO AMBIENTE. AQUISICAO DE IMOVEL EM
LOTEAMENTO APROVADO PELO MUNICIPIO. POSTERIOR
ANULACAO, DE  OFIClo, DA  APROVACAO DO
EMPREENDIMENTO. CONTRADITORIO NAO  GARANTIDO.
CONCESSAO DA SEGURANCA. RECURSO DESPROVIDO. 01, Por

forca da Constituicio da Republica, "aos litigantes, em

. processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral

sao assegurados o contraditério e ampla defesa, com 0s meios

e recursos a ela inerentes" (art. 59, inc. LV). O principio do

. contraditdrio "é garantia que assegura a pessoa sobre a qual
pesa uma acusacdo o direito de ser ouvida antes de qualquer
decisdo a respeito"; o principio da ampla defesa, "a garantia que
proporciona a pessoa contra quem se imputa uma acusagao a
possibilidade de se defender e provar o contrario" (Dirley da
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Cunha Jr.); "o exercicio pleno do contraditdrio ndo se limita a
garantia de alegacdo oportuna e eficaz a respeito de fatos, mas
implica a possibilidade de ser ouvido também em matéria
juridica" (MVS n. 24.268, Min. Gilmar Mendes). A Sumula 473 do
Supremo Tribunal Federal ("A administragcdo pode anular seus
préprios atos, quando eivados de vicios que os tornam ilegais,
porque deles ndo se originam direitos; ou revoga-los, por

motivo de conveniéncia ou oportunidade, respeitados o0s

. direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a

apreciacdo judicial") deve ser interpretada em harmonia com
esses principios. Nessa linha, ao julgar, sob a sistematica da
repercussao geral, o Recurso Extraordinario n. 594.296, aquela

Corte decidiu: "Ao Estado é facultada a revogacdo de atos que

repute ilegalmente praticados; porém, se de tais atos ja

"decorreram efeitos concretos, seu desfazimento deve ser

precedido de regular processo administrativo” (Min. Dias

Toffoli). A revogacdao do ato administrativo consistente na

aprovacio de loteamento é nula se ao loteador e aos

' adquirentes dos lotes nio foi assegurado o direito ao

g

contraditério e a ampla defesa. (TJ-SC - MS: 20130207549 SC

2013.020754-9 (Acdrddo), Relator: Newton Trisotto, Data de
Julgamento: 26/08/2013, Primeira Camara de Direito Publico

Julgado)

Somem-se a estes julgados duas decisdes proferidas
recentemente pelo TIMG em desfavor do Municipio de Unai, ora Requerido,
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do Poder Executivo do Municipio, cujo objeto é o mesmo do que ora se ataca,
por meio do qual suspendeu as atividades de outros dois loteamentos, que

seguem em anexo.

Convém frisar que a Requerente ndo questiona no bojo da
presente agao a possibilidade de a Adnﬁinistragéo Publica anular ou rever seus
proprios atos, tampouco seu dever de fiscalizar a correta aplicacdo da lei,
notadamente no caso de parcelamento do solo. O que se discute é a
inobservancia do procedimento legal estabelecido pela Constituicio Federal
indispensavel para a atuagdo do Gestor Publico na aplicacdo desse poder dever,

de forma unilateral e arbitraria.

Destarte, considerando-se que o loteamento em comento ja
havia sido devidamente aprovado pela Ré através do Decreto n® 4.447/16, e
devidamente registrado no CRI local, apds regular publicacdo do referido ato
nos termos da Lei 6766/79 , cumpria ao Poder Publico o dever de instaurar o
devido processo administrativo, e notificar a Requerida para que se
pronunciasse sobre os fatos, antes de qualquer medida que viesse a interferir

na sua esfera de direitos.

Ao revés, limitou-se o Requerido a expedir novo Decreto,
determinando a suspensdo das obras sob o argumento de a auséncia de estudos
preliminares quanto a viabilidade da expansdo dos loteamentos no Municipio
de Unai em geral, sem, contudo, especificar a existéncia de irregularidades no

empreendimento da Autora.
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Destarte, no presente caso, afere-se que, como exposto, o
Requerido expediu Decreto com conteudo oposto ao anteriormente expedido
sobre o mesmo assunto, sem sequer oportunizar a Requerida, dela
beneficidria, o direito de ampla defesa e contraditério, constitucionalmente

assegurados.

Desta feita, torna-se obscuro e arbitrario o ato no qual a
. administra¢do publica exercite fun¢do deciséria, sem que seja oportunizado ao
administrado conhecer os fatos e alegagbes que o interessam ou digam

respeito, como ocorreu no presente caso.

Com efeito, Exceléncia, hd que se reconhecer que o ato
administrativo impugnado estd eivado de ilegalidade, por violar direito liquido e
certo do Impetrante, consistente no dfreito ao Devido Processo administrativo,
com observancia a ampla defesa e ao contraditério, nos termos exigidos pelo

art. 5¢, LIV e LV, da Constituicdo Federal.

Desta feita, alternativa ndo resta a ndo ser a decretacdo da
anulacao do Decreto n. 4505/2017 ante a flagrante ofensa aos principios da
ampla defesa e contraditério, ficando desde ja pré-questionados as questdes e
dispositivos ora suscitados para o caso de ser necessario recorrer a Superior

Instancia.

IL1II - VIOLAGAO AO PRINCIPIO DA LEGALIDADE
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Como se sabe, por forga do Principio da Legalidade, insculpidd
nos arts. 5°, Il, e 37, caput, da Constituicdo Federal, estabelece que ao

Administrador Publico sé é permitido fazer o que a lei expressamente autorizar.

Conforme ressaltado alhures a Lei 6766/76, que rege o
parcelamento do solo urbano, dispde que, apds o registro, o loteamento sé
podera ser anulado por decisdo judicial ou por vontade de todas as partes
envolvidas, ndo havendo previsdo para suspensdo dos efeitos do loteamento

' apos a devida aprovagdo, muito menos de forma unilateral e por prazo

indeterminado.

Outrossim, convém reconhecer o descumprimento ao Principio
da Legalidade por parte do Chefe do Executivo Municipal, uma vez que o
Decreto por ele expedido ndo encontra amparo em nosso ordenamento

juridico.
IL.IV - AUSENCIA DE MOTIVACAO

‘ Lado outro, Exceléncia, é notdria a ilegalidade do Decreto n@
4505/2017, que suspendeu os efeitos Decreto n? 4.447/16, em face da flagrante
deficiéncia em sua motivagdo, posto que ja havia aprovado o loteamento em
tela sem qualquer ressalva, fato, alids, reconhecido expressamente pelo

Requerido nas consideragdes do malsinado Decreto de suspensao.

Mesmo que houvesse previsdao legal para suspensdo do ato,

sem demonstrar a existéncia de qualquer vicio que justificasse, o que se admite
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Qs
apenas em ateng¢dao ao Principio da Eventualidade, ainda assim o Requeidd

suspensdo carece de motivagdo que demonstre a existéncia de irregularidades
que poderiam culminar em uma anulacdo. Houvesse motivos, certamente o ato
seria anulado, como é passivel para a administracdo, e ndo a mera suspensio
como fez o Requerido. O aponfamen(o de “possiveis irregularidades” ndo indica

quais loteamentos as possuem.

Ao expedir o Decreto n° 4.505/2017, o Prefeito Municipal
elencou a existéncia de varios “molivos’— em varios loteamentos — de forma
genérica, sem apontar quais seriam os existentes no loteamento da Requerente,
assim como outros, ou seja, apontar “possiveis irregularidades”, ndo comprova,
notadamente considerando que cila [éxUalmenl& que “embora [ecnicamenieé

possam [er respeilado os difames da legislagdo especifica ... .”

Noutra vertente, o Decreto n° 4447/2016, que aprovou o

estaria prejudicando o interesse dos atingidos pelo Decreto, uma vez que a
\
loteamento é claro ao reconhecer a observacdo da legislacdo pertinente, em

o

especial a Lei n° 6.766/79, do Parcelamento do solo, assim como a Lei n
806/7611 que rege “Os loléamenlosl] desmembramen(os de [érrenos ou

modificacbes em lo[és”.

Da andlise dos “considerandos’ que deram causa ao Decrelo
atacado, nota-se que o Mandatdrio Municipal langa ddvida quanto a lisura dos
servidores que procederam a analise técnica para aprovacdo do loteamento,
uma vez que os ditames legais necessarios para a aprovagao constam do

Decreto nos seguintes termos:
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O PREFEITO. DO I\/IUNICfPIO DE UNAI, Estado de Minas Gerais,
no uso de suas atribuicdes legais, especialmente as que lhe sdo
conferidas pelos arligos 96 inciso XXV e [4[ I'inciso Il alinea “J" ]
c/c o disposto no artigo 207, todos da Lei Organica do

Municipio, observadas as disposicées contidas na Lei Federal n®

6.766, de 19 de dezembro de 1979 e na Lei Municipal n® 806, de

30 de marco de 197611 .” (grifo nosso).

Oralse foram “observadas as disposigoes’ conlidas na Lei do
Parcelamen/®o do Solo e na Lei municipal que rege os “lolgamen(osl]
desmembramenlos de [errenos ou modificagcbes em loleés’[Indo exisiém as
“possiveis irregularidades aponladas’ [la menos que os [écnicos responsaveis
pela andlise para aprovacio tenham cometido atos ilicitos, no entanto, ndo
houve qualquer citacdo a esse motivo no Decreto que suspendeu os efeitos das

aprovacoes dos loteamentos.

Ora, se o loteamento foi aprovado de acordo com a Lei Federal
' do Parcelamento do Solo e em conformidade com a Lei Municipal que rege os
loteamentos, as supostas inconformidades legais devem ser expressamente

apontadas pela Autoridade que as menciona.
Vagas sdo as motivagdes, sem apontar qual loteamento estaria
irregular em qual irregularidade existiria, fazendo com que, todos os

loteamentos fossem atingidos pelos vagos e imprecisos motivos.
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ter uma previsdo de seu termo, eis que traz prejuizos aos administrados, em
especial a Requerente que tem como objetivo a venda dos imdveis, cujo
empreendimento fora aprovado pela Administracdo Municipal. E esse prejuizo
se torna concreto na medida em que possiveis compradores passam a ter
descrédito com o empreendimento. Ndo se trata apenas da seguranca juridica

em si, mas o prejuizo de natureza financeira que causa o malfadado decreto.

Nao se concebe que um administrador publico aja sob um
pretenso manto do interesse publico, sem os demonstrar, causando prejuizos a

um particular, de forma ilegal e contréria as regras da administracdo publica.

Por fim, a suspensdo sem termo, sem motivacao, fere o direito
do livre exercicio da atividade empresarial, uma vez que da causa a paralizacdo
da atividade da Requerente, mediante simples ato administrativo, sem a
presenca do contraditorio e da ampla defesa, como fez o Requerido e ja

demonstrado anteriormente.

Ndo bastasse a ofensa ao livre exercicio da atividade
empresarial, o ato fere ainda o principio fundamental da livre iniciativa,
insculpido no Inciso IV do art. 1° da Constituicio Federal, extraindo da

Requerente o direito de exploracdo de atividade licita.

Nao se pode conceber o “Eslado Democralico de Direilo”
anunciado no “caput” do art. 1° da Constituicdo Federal sem a existéncia do
direito a livre iniciativa.
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1.V - DA TUTELA DE URGENCIA

seguintes do CPC, assim dispondo:

Art. 300. A tutela de urgéncia sera concedida quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo

de dano ou o risco ao resultado util do processo.

A probabilidade do direito encontra-se consubstanciada, no
presente caso, no fato de que o Autor é beneficidrio do Decreto n. 4.447/2016,

que promoveu a regularizacdo do loteamento, objeto da lide.

~ Emerge, sobretudo, no direito assegurado a Requerente de ser-
lhe mantida a validade do Decreto de aprovacio de seu loteamento (Seguranga
Juridica) até que seja devidamente comprovada a existéncia de vicio ou
ilegalidade, que deve ser apurada mediante o devido processo administrativo
ou judicial, em que lhe seja assegurada o direito ao Contraditério e & Ampla

Defesa

O perigo de dano esta evidenciado pelos prejuizos iminentes
que estdo sendo suportados pelo Autor em razdo da impossibilidade de
regularizacdo e comercializacdo do loteamento no qual investiu, bem como do
esgotamento do prazo para a execugdo das obras de infraestrutura estabelecido

no Decreto 4.447/2016.
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Ademais, constitui prejuizo também aos interessados n¥
aquisicao dos lotes e ao proprio Réu, que também se beneficiaria COMQ‘Q;\

aumento da arrecadacdo tributdria decorrente da comercializacdo dos, Iotes"bqb

(ITBl e IPTU), bem como das obras e edificagdes neles incorporadas (INSS). \ ”

Por fim, resta afastado qualquer prejuizo decorrente da
irreversibilidade da eficacia da decisdo, posto que o Requerido podera exercer o

poder/dever de revogar ou anular o Decreto que aprovou o loteamento da

. Requerente, caso constatado algum vicio ou ilegalidade, apurada mediante o

devido processo administrativo ou judicial, em que seja assegurado a parte o

direito ao contraditério e a ampla defesa.

Desta feita, torna-se mister requerer a Vossa Exceléncia que
seja determinada, liminarmente e inaudita altera parte, a anulagdo do Decreto
n. 4505/2017 que suspendeu o Decreto 4.447/2016 que aprovou o loteamento

em questdo.

1.Vl - DA AUDIENCIA DE CONCILIACAO/MEDIACAO

O Autor ndo tem interesse na realizacdo de audiéncia de
Conciliagdo/Mediacdo, tendo em vista o Requerido ndo ter demonstrado

administrativamente interesse em resolver o impasse objeto da presente agdo.

Il DOS PEDIDOS

20

Rua Calixto Martins de Melo n® 317, Centro — Unai - MG
Telefax — (38) 3676-5731 — (38) 3676-7544
abrsociedadedeadvogados@gamail.com

I ‘4:;1;) Nimero do documento: 18030917405185800000037955306




Rodrigo Carneiro de S. Ameno Ana Clara Ferreira Maciel Q[
Osmar Barbosa da Silva 5 Victor Silva Martins
Orlando Domingos Rodrigues Olivia Guimaraes Ribeirg,

Ameno, Barbosa & Rodrigues
Sociedade de Advagados

Ante o exposto, vem, respeitosamente, a este Douto Juizo para

requerer:

¥ o

a) que seja concedida tutela de urgéncia, determinando%g) L

suspensdo do Decreto n. 4505/2017, que suspendeu os efeitos do Deci’eto qu

aprovou o loteamento promovido pela Requerente (Dec. 4.447/2016).

b) a citagdo do Requerido, na pessoa de seu representante
legal, para no prazo legal contestar a presente acdo, sob pena de sujeitar-se aos

. efeitos da revelia e da confiss3o;

c) que seja ao final julgada procedente a presente acdo a fim
de determinar a anulagdo do Decreto n. 4505/2017, pelas razdes acima

expendidas;

d) que seja intimado o llustre Representante do Parquet para

manifestar no feito;

e) que seja o Réu condenado no pagamento de custas
. processuais e honorarios advocaticios, que requer sejam arbitrados em 20 %

(vinte por cento) sobre o valor da causa.
Pretende provar o alegado por todos os meios em direito

admitidos especialmente testemunhal, documental, pericial e depoimento

pessoal do Réu, sob pena de confissio.
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Ana Clara Ferreira Maciel )%“
Victor Silva Martins T

Olivia Guimaraes Ribeiro

D&-se a causa o valor de RS 10.000,00 (dez mil reais), pa

efeitos fiscais.
Nesses Termos,

Pede Deferimento.

Unai/MG, 16 de fevereiro de 2018.

ORLANDO DOMINGOS RODRIGUES
OAB/MG 98.069

RODRIGO CARNEIRO DE S. AMENO
OAB/MG 92.736

VICTOR SILVA MARTINS
OAB/MG 165.736

OSMAR BARBOSA DA SILVA
OAB/MG 103.024

ANA CLARA FERREIRA MACIEL
OAB/MG 156.949

OLIVIA GUIMARAES RIBEIRO
OAB/MG 92.090
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4&, Poder Judiciario do Estado de Minas Gerais
% PJe - Processo Judicial Eletrénico

4,

Numero: 5000416-38.2018.8.13.0704

Classe: [CIVEL] PROCEDIMENTO COMUM CiVEL
Orgéo julgador: 12 Vara Civel da Comarca de Unai
Ultima distribuicéo : 16/03/2021

Valor da causa: R$ 10.000,00

Assuntos: Ato / Negdcio Juridico

Segredo de justica? NAO

Justica gratuita? NAO

Pedido de liminar ou antecipacgéo de tutela? NAO

Partes Advogados

IMOBILIARIA JB LTDA - ME (AUTOR)

ANA CLARA FERREIRA MACIEL (ADVOGADO(A))
ORLANDO DOMINGOS RODRIGUES (ADVOGADO(A))
RODRIGO CARNEIRO DE SOUSA AMENO (ADVOGADO(A))
OLIVIA GUIMARAES RIBEIRO (ADVOGADO(A))

MUNICIPIO DE UNAI (REU/RE)

Documentos
Id. Data da Documento Tipo
Assinatura
40054112 |22/03/2018 Decisao Decisao
14:49




PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
COMARCA DE UNAI
1" Vara Civel da Comarca de Unai

Virgilio Justiniano Ribeiro, 555, Centro, UNAi - MG - CEP: 38610-000

PROCESSO N° 5000416-38.2018.8.13.0704
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
ASSUNTO: [Ato / Negodcio Juridico]

AUTOR: IMOBILIARIA JB LTDA - ME

REU: MUNICIPIO DE UNAI

Vistos.

Trata-sc de agdio anulatéria c/c pedido de tutela de urgéncia ajuizada por Imobilidria JB em
face do Municipio de Unai.

A parte autora insurge-se contra ato da administragiio municipal, especificamente o Decreto
n® 4.505/2017, que suspendeu provisoriamente os efeitos do Decreto n® 4.447/2016, sob o argumento que
os principios norteadores dos atos administrativos foram violados (Legalidade, Devido Processo Legal,
Contraditorio, Ampla Defesa ¢ Scguranga Juridica).

A administragdo puablica deve se ater ao Principio da legalidade estrita, ou seja, atuar
. exatamente como preceitua a lei, em observancia aos critérios da competéncia, objeto, forma, motivo ¢
finalidade. (TIMG — Al 1.0704.17.002686-5/001 — Voto do Relator Des. Adriano de Mesquita Carneiro.

3% Camera).

Nessa linha intelectiva, para que o ato da administragdo ptblica seja revisto ¢ preciso que a
parte que questiona o ato, no caso em tela a prépria administragdo, demonstre que o ato estd eivado de
nulidade, a fim de afastar a presungdo iuris tantum de veracidade, legitimidade ¢ legalidade.

Entretanto, no caso em tela, ao menos em sede de cognigdo sumaria, ha indicios que o
Decreto n° 4.505/2017 carega de fundamentagio habil a cneejar a suspensio do Decreto n® 4.447/2016.

Ao que tudo indica, a fundamentagio do referido Decreto ¢ aparentemente genérica, posto
que utiliza argumentos como: “foram concedidos varios loteamentos nos ultimos anos™; “foram
desconsiderados outros aspectos primordiais como o fornecimento de dgua tratada™ “em um futuro
proximo, com a ocupagio dos tantos loteamentos as queixas ¢ reclamagdes se avolumardo™.

Além disso. também ha indicios de que ndo foi oportunizada a parte autora meios de defesa
e provas administrativamente, por auséncia de processo administrativo, ofendendo, em primeira analise,
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os principios da ampla defesa. contraditério e devido processo legal.

Por fim, importante consignar que o Tribunal de Justica do Estado de Minas Ger
andlogo envolvendo o mesmo Municipio, suspendeu recentemente os efeitos do Decreto n® 4.502/

—«",:'“"'\
tem o mesmo contetido do Decreto objeto da presente a¢do, mas referente a outro loteamento: :

e
PR

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA DE URGE
ILEGALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO - DECRETO MUNI
SUSPENSAO DE ATO QUE APROVOU LOTEAMENTO - AUSENCI A2E.
MOTIVACAO - DESCUMPRIMENTO DO PRINCIPIO DO DEVIDO PROCESSO
LEGAL - RECURSO PROVIDO.

- Os atos administrativos sdo dotados da presungéio "juris tantum" de veracidade,
legitimidade e Icgalidade o que ndo os tornam imunes a impugnagdes e questionamentos.

- O principio da motivacdo impde a Administragdo Publica a obrigatoricdade de indicar os
fundamentos de fato e de direito de suas decisdes.

- A suspensdo de licenciamento, ainda que proviséria, depende de motivagdo especifica ¢
prévio procedimento administrativo, observando-se o devido processo legal, notadamente
quando se tratar de lotcamento aprovado, com obras de infraestrutura iniciadas e
comercializacido dos lotes.

- A suspensdo das atividades inerentes a viabilizagdo de empreendimento imobiliario,
motivando o inadimplemento por parte dos adquirentes, expde o empreendedor a iminente
risco de dano irreparavel ou de dificil reparagdo. (TIMG - Agravo de Instrumento-Cv

1.0704.17.002686-5/001, Relator(a): Des.(a) Adriano de Mesquita Carnciro (JD
Convocado) , 3* CAMARA CIVEL, julgamento em 14/12/2017, publicagdo da simula em
23/01/2018)

Portanto, em juizo de cogni¢do sumaria, proprio desta fase processual, verifico a presenga da
probabilidade do dircito, bem como do perigo de dano, motivo pelo qual DEFIRO o pedido de tutela de
urgéncia para suspender os efeitos do Decreto n® 4.505/2017 e permitir que a parte autora inicie/contirue
loteamento, salvo sc houver outro impedimento estranho ao noticiado neste processo.

Ante o exposto:

1) INTIMEM-SE as partes desta decisdo.

2) PUBLIQUE-SE cdital para dar ciéncia da presente agdo para terceiros interessados,
especialmente, adquirentes de unidades do loteamento.

3) CITE-SE a parte requerida, na pessoa de scu representante judicial, por carga, remessa
ou meio eletrénico. para apresentar contestagdo no prazo legal e INTIME-SE acerca da liminar concedida,
- No mesmo ato;

4) Apresentada a contestacio, DE-SE vista para a parte autora, prazo de 15 (quinze) dias.

5) Apods, INTIMEM-SE as partes para especificarem e justificarem as provas que
pretendem produzir, sob pena de indeferimento.

6) Cumpridas as determinagdes e decorridos os prazos, VENHAM-ME os autos conclusos
para decisdo de sancamento ¢ de organizacdo do processo.

Unai, 22 de marco de 2018

R ¥
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Claudio Roberto Domingues Junior

Juiz de Direito




@4  Poder Judiciario do Estado de Minas Gerais

E /g- PJe - Processo Judicial Eletrénico

03/09/2021
Numero: 5000416-38.2018.8.13.0704 -
Classe: [CIVEL] PROCEDIMENTO COMUM CiVEL F i l\é
Orgéo julgador: 12 Vara Civel da Comarca de Unai : ;

Ultima distribuicdo : 16/03/2021

Valor da causa: R$ 10.000,00

Assuntos: Ato / Negocio Juridico

Segredo de justica? NAO

Justica gratuita? NAO

Pedido de liminar ou antecipacao de tutela? NAO

Partes : ' Advogados

IMOBILIARIA JB LTDA - ME (AUTOR)

ANA CLARA FERREIRA MACIEL (ADVOGADO(A))

' ORLANDO DOMINGOS RODRIGUES (ADVOGADO(A))
RODRIGO CARNEIRO DE SOUSA AMENO (ADVOGADO(A))

OLIVIA GUIMARAES RIBEIRO (ADVOGADO(A))

MUNICIPIO DE UNAI (REU/RE)

Documentos
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Assinatura
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EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA I* VARA CIVEL DA COMARCA DI
MG.

Autos Ple 5000416-38.2018.8.13.0704

O MUNICIPIO DE UNAI, com sede administrativa no Palicio Capim Branco, na Praga JK, s/n°, centro,
em Unai, inscrito no CNPJ/MF sob o n® 18.125.161/0001-77, representado pelo Prefeito Municipal,
Senhor JOSEE GOMES BRANQUINHO, brasileiro, casado, portador do CPF n°® 187.310.746-34 ¢ Carteira
de Identidade n° 308.357 SSP/DF, vem respeitosamente perante V. Exa., nos autos da A¢do Anulatéria de
Ato Juridico com pedido de Tutela de Urgéncia proposta por IMOBILIARIA JB LTDA — ME, processo
sob o nimero acima em epigrafe, em sede de contestacdo aduzir e requerer:

Diz a requerente que a administragdio do Municipio de Unai editou o decreto ntimero 4.505/2017
suspendendo provisoriamente os efeitos do decreto namero 4.447/2016 que aprovou a abertura do
loteamento dela sob alegagdo de que o empreendimento merecia novas diligéncias, sem contudo,
apresentar fatos concretos; que o referido embargo ocorreu de forma unilateral sem qualquer notificagdo
ou oportunidade de exercicio do contraditorio e ampla defesa; e passados mais de 12 meses nada teria
sido definido com referéncia a suspensdo do embargo.

Pois bem.

PRELIMINARMENTE.

DA CONLEXAO.

E certo que o municipio contestante expediu o decreto de suspensido das obras do empreendimento
denominado “Loteamento Residencial Belvedere™. Porém, em ato continuo criou uma comissio formada
por téenicos para visitar ¢ vistoriar o local do loteamento para a constatagiio de eventuais irregularidades.

Do relatério da comissdo destacam-se as seguintes ilegalidades, ou inconformidades:

SR
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* Conforme informagdo do Engenheiro Civil Julio da Costa Oliveira, do SAA E, a “rede interceptora =
de esgoto existente, que vem do bairro Riviera Park com diregdo a elevatoria do Bairro Jacilandia
estd impossibilitada de receber outros langamentos de esgotos provenientes de novos lotcamentos™;
¢ Nao foi apresentado projeto de pavimentagdo, meio fio e sarjetas, rede de cletrificagdo ¢ iluminagdo
publica;
¢ Foiemitido atestado negativo de viabilidade técnica e diretrizes técnicas basicas pelo SAAE,
informando que “a atual estrutura do SAAE ndo comporta maiores ampliagdes sem que ante
investimentos na infraestrutura do municipio, a fim de que o sistema de saneamento possa
acompanhar o desenvolvimento da cidade, disponibilizando dgua de qualidade ¢ em coleta, e
tratamento de esgoto™;
¢ O loteamento situa-se na Zona de Comércio e Servigo e na Zona de Interesse Ambiental — ZI1A 111,
¢ conforme estabelece o Plano Diretor Urbano, deve ser observada a densidade populacional de 15,
habitantes por hectare, o que ndo ocorreu; o B,
® A drea verde e parte da area institucional estdo localizadas dentro da zona de interesse amb}c__ﬁtal c
na extremidade do loteamento; (5
®* Quesomente a drea de aproxi :
encontra dentro do perimetro urbano (Lei Municipal 2797/2012), enquanto que o restante ._/
csta na zona rural do municipio. N~

‘ Em seguida expediu-se notificagdo ao empresario loteador para o saneamento, em 15 dias, das
inconformidades elencadas, que configuram flagrantes afrontas ao ordenamento juridico, mas ele
quedou-se inerte.

Assim, em face da inércia da autora foi ajuizada agdio propria pedindo a anulagdo/nulidade do ato juridico,
consistente no decreto municipal identificado pelo ntimero 4.447/2016 que aprovou o empreendimento
Residencial Belvedere, autos PJe sob o namero 5000030-08.2018.8.13.0704, em curso também pela I?
Vara Civel de Unai. (doc. anexo).

Por coincidéncia ditos feitos tramitam perante o mesmo juizo, com causas de pedir que devem ser
apreciadas e resolvidas pela mesma decisdo.

Portanto, flagrante estd que existe entre as ditas agdes o instituto da CONEXAO que determina que
devem ser apensadas para a apreciagdo dos pedidos com base nos fundamentos e provas apresentadas em
ambos os feitos.

Eis o que diz o art. 55 do CPC:

Art. 55. Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais a¢ées quando lhes for comum o pedido
ou a causa de pedir.

§ 1° Os processos de agdes conexas serdo reunidos para decisdo conjunta, salvo se wm deles jd houver
sido sentenciado.

§ 2° Aplica-se o disposto no capul:

1 - a execugdo de titulo extrajudicial e & agdo de conhecimento relativa ao mesmo ato juridico,
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1T - as execugaes fundadas no mesmo titulo executivo.

§ 3" Serdo reunidos para julgamento conjunto os processos que possam gerar risco de prolacio de
decisdes conflitantes ou contraditérias caso decididos separadamente, mesmo sem conexdo entre eles.

Porém nio foi observada a existéncia da acdo proposta pelo Municipio, autos PJe sob o nimero
5000030-08.2018.8.13.0704, que ja se encontrava em tramitacdo quando do ajuizamento deste fe

Portanto, “data venia”, deve ser reconhecida a conexdo existente entre os feitos com a reunido das a¢des,
e, de oficio, serem suspensos os efcitos da r. decisio que concedeu a tutela de urgéncia a requerente, com
a apreciagdo conjunta os pedidos deduzidos em ambas as agdes.

DA IMPOSSIBILIDADE JURIDICA DO LOTEAMENTO.

A legislagdo que regulamenta a possibilidade de parcelamento do solo estabelece que somente em
terrenos situados no perimetro urbano pode a administracio municipal permitir, se for o caso, a
implantagdo de loteamentos.

A Lei Federal n” 6.766/79, em seu art. 2° diz-

“Art. 2°. O parcelamento_do solo urbano poderd ser feito mediante loteamento ou desmembramento,
observadas as disposi¢des desta Lei ¢ as das legislagdes estaduais e municipais pertinentes.

§ 17 - Considera-se loteamento a subdivisdo de gleba em lotes destinados a edificagdo, com abertura de
novas vias de circulagdo, de logradouros piiblicos ou prolongamento, modificag¢do ou ampliagdo das vias
exisienles.

Portanto, as ilegalidades c/ou inconveniéncias ora denunciadas foram relacionadas pela comissdo
constituida logo apos a emissdo dos decretos de suspensdo dos trabalhos que eram desenvolvidos nos
loteamentos, ¢ destaca-se dentre as ilegalidades o fato de que o imével onde foi desenvolvido o
projeto do loteamento Residencial Belvedere situa-se quase quc em sua integralidade na zona rural.
Eis como asseverou a comissdo:

“Que somente a drea de aproximadamente 81.400,00 m> cerca de 30% do loteamento, se encontra
dentro do perimetro urbano (Lei Municipal 2797/2012), enquanto que o restante esta na zona rural do
municipio”. (doc. anexo).

O Municipio contestante, para rechagar de vez qualquer entendimento que pudesse enscjar permissio de
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se aprovar o projeto de lotcamento Belvedere, proposto pela agravada, consultou a empresa Sertec l/
Engenharia ¢ Aerolevantamento Ltda que, na pessoa Responsavel Técnico, o Engenheiro Agrimensor

Jos¢€ Luciano Martins Caldeira, encontrou/asseverou que somente 37.891% do terreno do loteamento se
encontra dentro do perfimetro urbano do municipio de Unai, enquanto que o restante da Area esti ns
zona rural. (doc. anexos). g

De se ver, MM. Juiz, que, por estar o terreno aonde vem sendo implantado o loteamento, na zona rura
JAMAIS poderd a administragdo municipal permitir tal parcelamento de solo.

Assim, por cautela foi editado o decreto n®4.505/2017 suspendendo provisoriamente os efeitos do. (é/
anterior (decreto n® 4.447/2016) que havia aprovado o loteamento “Residencial Belvedere”. Como se- Tvd
constatou a impossibilidade do empreendimento e, mesmo compelido a se manifestar, o empreendedor
nada argumentou, ajuizou-se a agdo ordindria de anulagio/nulidade do ato (decreto 4.447/201 6), autos Ple
sob o nimero 5000030-08.2018.8.13.0704, como dito.

DOS PEDIDOS.
Posto isso, requer o Municipio de Unai:

I. A apreciagdo da preliminar invocada, reconhecendo-se, por conseguinte, a conexio entre as a¢des,
ou mesmo a necessidade da reunido delas nos termos do § 3° do art. 55 do CPC, acima transcrito,
suspendendo-se, de oficio, os efeitos da r. decisdo que concedeu a tutela de urgéncia a requerente,
com a prolagdo de nova decisdo observando-se as argumentagdes e provas carreadas em ambos os
processos; ¢

. I. Ao final, a improcedéncia da presente agido, com a consequente condenacdo da autora nos

\
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consectarios legais (custas processuais ¢ honorarios advocaticios em percentual a ser fixado), por
ser questdo de direito ¢ justica.

Provara o alegado por todos os meios permitidos em direito.

Nestes termos.
Pede deferimento.

Unai, 07 de junho de 2018.

3.9
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CAMARA MUNICIPAL DE UNAI-

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Nesta data, encerra-se o primeiro volume do presente processo.

’ O assunto continuara sendo tratado no segundo volume, que leva 0 mesmo nimero
do processo e as mesmas especificagdes.

Unai, 24 de novembro de 2021; 77° da Instalagdo do Municipio.

o toe
Servidora Artenilda Caixeta da Silva Braga
Chefe do Servigo de Apoio ao Processo Legislativo

AV. JOSE LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNAI - MG
HOME PAGE: http://www.unai.mg.leg.br - E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br
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